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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4° (QUARTA) EMISSAO DE DEBENTURES
SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, EM 2 (DUAS) SERIES,
PARA DISTRIBUICAO PUBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUICAO, DA
PETRORECONCAVO S.A.

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

PETRORECONCAVO S.A., sociedade anonima com registro de emissor de valores mobiliarios
(companhia aberta) perante a Comissdo de Valores Mobiliarios ("“CVM") na categoria “A", em fase
operacional, com sede na cidade de Mata de S&o Jodo, Estado da Bahia, na Estrada do Vinte Mil, KM 3,5,
S/N, Estacdo de Sdo Roque, CEP 48.280-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o n.° 03.342.704/0001-30, com seus atos constitutivos devidamente
arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia ("JUCEB") sob o NIRE 293.000.241-71, neste ato
representada na forma do seu estatuto social ("Emissora”);

e, de outro lado,

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS, instituicdo financeira, por
meio de sua filial na cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.°
2.954, 10° andar, sala 101, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob o n.° 17.343.682/0003-08, neste ato
representada na forma do seu estatuto social, na qualidade de agente fiduciario da presente emissdo
(“Agente Fiduciario”), representando a comunhdo dos titulares das Debéntures (conforme definido

abaixo) ("Debenturistas” e, individualmente, “Debenturista”);

sendo a Emissora e o Agente Fiduciario denominados, em conjunto, como “Partes” e, individual e
indistintamente, como “Parte”;

vém, na melhor forma de direito, firmar o presente “Instrumento Particular de Escritura da 4? (Quarta)
Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em A¢ées, da Espécie Quirografdria, em 2 (Duas) Séries,

para Distribui¢do Publica, Sob o Rito de Registro Automdtico de Distribui¢do, da PetroRecéncavo S.A.
(“Escritura de Emissdo”), mediante as seguintes cldusulas e condicdes:

1. DA AUTORIZACAO

1.1. A presente Escritura de Emissdo é firmada com base na reunido do conselho de administracao
da Emissora, realizada em 18 de dezembro de 2025 ("RCA Emissora”), nos termos do artigo 59,
caput e §1°, da Lei n.° 6404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Agdes”) e do inciso “(t)" do artigo 17 do estatuto social da Emissora, na qual

foram deliberadas e aprovadas: (a) a realizacdo da Emissdo e da Oferta (conforme abaixo
definidas), bem como seus principais termos e condicdes; (b) a autorizagdo expressa a diretoria
da Emissora (“Diretoria”) para praticar todos os atos, tomar todas as providéncias e adotar
todas as medidas necessarias a formalizacdo, efetivacdo e administracdo das deliberagdes
tomadas na RCA Emissora, bem como a assinatura de todos e quaisquer documentos
relacionados a Emissdo e a Oferta, incluindo, mas ndo se limitando, a presente Escritura de
Emissdo, ao Contrato de Distribuicdo (conforme abaixo definido) e a quaisquer aditamentos a
tais instrumentos (se necessarios), bem como para contratar os prestadores de servicos
necessarios a implementacdo da Emissdo e da Oferta; e (c) a ratificacdo de todos os demais
atos ja praticados pela Diretoria da Emissora com relagdo aos itens acima.



Autorregulacio

A\ ANBIMA

Agente Fidudiaria

2. DOS REQUISITOS

2.1. A 42 (quarta) emissdo de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie
quirografaria, em 2 (duas) séries, da Emissora ("Emissdo” e “Debéntures”, respectivamente),

para distribuicdo publica, sob o rito de registro automatico de distribuicdo, nos termos da
Resolucdo da CVM n.° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolucdo CVM 160"),
da Lei n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores

Mobiliarios”) e das demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”), seréa

realizada com observancia aos requisitos abaixo.

2.2. Arquivamento e Publicacdo da RCA Emissora

2.2.1.  Nos termos do artigo 62, inciso |, alinea "a” e §5°, da Lei das Sociedades por A¢Ses e do artigo
33, inciso V e §8°, da Resolucdo CVM n.° 80, de 29 de marco de 2022, conforme alterada
("Resolucdo CVM 80") a ata da RCA Emissora e os demais atos societarios da Emissora

relacionados a Emissdo e as Debéntures que eventualmente venham a ser realizados serdo
(i) arquivados na JUCEB; (ii) divulgados na pagina da rede mundial de computadores da
Emissora (https://ri.petroreconcavo.com.br/); e (iii) enviados pela Emissora a CVM, por meio
de sistema eletronico disponivel na pagina da rede mundial de computadores da CVM, em até
7 (sete) Dias Uteis contados da data da realizacdo da RCA Emissora e/ou dos demais atos
societarios da Emissora relacionados a Emissdo e as Debéntures.

2.2.2. A Emissora devera protocolar na JUCEB a RCA Emissora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis
contados da data de realizagdo, bem como enviar ao Agente Fiduciario, no prazo de até 5
(cinco) Dias Uteis contados da data de arquivamento na JUCEB, 1 (uma) copia eletronica no
formato “pdf” da RCA Emissora contendo a chancela digital comprovando o arquivamento na
JUCEB. A Emissora devera ainda atender a eventuais exigéncias formuladas pela JUCEB de
forma tempestiva.

2.3. Dispensa do registro da Escritura de Emissdo e de seus aditamentos na JUCEB e Publicacdo

2.3.1.  Conforme o disposto no artigo 62, paragrafo 5°, da Lei das Sociedades por Ac¢bes e do artigo
33, inciso XVII e §8°, da Resolugcdo CVM 80, a Emissora esta dispensada de realizar a inscri¢do
e o registro da presente Escritura de Emissdo na JUCEB. Nos termos do artigo 33, inciso XVIl e
§8°, da Resolucdo CVM 80, a presente Escritura de Emissdo e seus eventuais aditamentos,
deverdo ser (a) disponibilizados na rede mundial de computadores da Emissora
(https://ri.petroreconcavo.com.br/) e (b) enviados pela Emissora a CVM, por meio de sistema
eletronico disponivel na pagina da rede mundial de computadores da CVM, em até 7 (sete)
Dias Uteis contados da data da realizacdo da assinatura desta Escritura de Emissdo ou do
respectivo aditamento.

2.4. Registro Automatico da Oferta na CVM

2.4.1. A Oferta sera registrada na CVM, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, sob o
rito de registro automatico de distribuicdo, com dispensa de anélise prévia da CVM, nos termos
do artigo 26, inciso V, alinea (a), da Resolucdo CVM 160, por se tratar de oferta publica de
distribuicdo de debéntures ndo-conversiveis ou ndo-permutaveis em acdes, de emissor de
valores mobiliarios registrado na categoria “A", em fase operacional, destinada exclusivamente



Autorregulacio

A\ ANBIMA

Agente Fidudiaria

a investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolucdo da CVM n.° 30, de
11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolucdo CVM 30" e “Investidores Profissionais”,

respectivamente).

2.5. Registro na Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais

2.5.1. A Oferta deverd, ainda, ser registrada na Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais ("TANBIMA") pelo Coordenador Lider (conforme abaixo definido), nos
termos do artigo 19 do "Cédigo ANBIMA de Autorregulacdo para Estruturacdo, Coordenacao
e Distribuicdo de Ofertas Publicas de Valores Mobiliarios e Ofertas Publicas de Aquisicdo de
Valores Mobilidrios” expedido pela ANBIMA (“Cédigo”) em vigor desde 15 de julho de 2024, e
do artigo 15 das "Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas” da ANBIMA”, em vigor desde
24 de margo de 2025 (“Regras e Procedimentos” e, quando em conjunto com o Cdédigo, o

“Codigo ANBIMA"), em até 7 (sete) dias contados da data da divulgacdo do Anlncio de

Encerramento (conforme definido abaixo), e passara a compor a base de dados da ANBIMA.

2.6. Depésito para Distribuicdo, Negociacdo, Custddia Eletronica e Liquidacdo Financeira

2.6.1.  As Debéntures serdo depositadas para:

(i) distribuicdo no mercado primaério por meio do MDA — Mddulo de Distribuigdo de Ativos
("MDA"), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcdo
B3 (“B3"), sendo a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3; e

(ii) negociagdo no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios
("CETIP21"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidacao financeira dos
eventos de pagamento e a custodia eletronica das Debéntures realizada pela B3.

2.6.2. Nao obstante o descrito na Clausula 2.6.1 acima, as Debéntures: (i) poderdo ser livremente
negociadas entre Investidores Profissionais a qualquer momento, (ii) somente poderdo ser
negociadas em mercado de balcdo organizado entre investidores qualificados, conforme
definidos no artigo 12 da Resolugdo CVM 30, depois de decorridos 6 (seis) meses contados da
data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso Il, alinea “a” da Resolugéo
CVM 160; e (iii) somente poderao ser negociadas entre o publico em geral depois de decorrido
1 (um) ano contado da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso |l
alinea “b” da Resolucdo CVM 160.

2.7. Documentos da Oferta

2.7.1.  Para fins da presente Escritura de Emissdao e da Oferta, sdo considerados “Documentos da
Oferta” os seguintes documentos: (i) esta Escritura de Emissdo; (ii) Aviso ao Mercado
(conforme abaixo definido); (iii) Anuncio de Inicio (conforme abaixo definido); (iv) Anlncio de
Encerramento; (v) formulério eletronico de requerimento da oferta preenchido por meio de
sistema de registro disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores;
(vi) Contrato de Distribuicdo; (vii) o sumério de divida relativo as Debéntures previsto no
Cédigo ANBIMA; (viii) declaracdo da Emissora de que o registro de emissor encontra-se
atualizado; (ix) quaisquer outros documentos contendo informag¢des que possam influenciar
na tomada de decisdo relativa ao investimento e/ou exigidos nos termos da Resolu¢do CVM
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160 e do Cdédigo ANBIMA; e (x) quaisquer aditamentos ou suplementos aos documentos
mencionados acima.

2.8. Enquadramento do Projeto como Prioritario

2.8.1. As Debéntures contardo com o incentivo previsto no artigo 2° da Lei n.° 12431, de
24 de junho de 2011, conforme alterada (‘Lei 12.431"), e no Decreto n.° 11.964, de
26 de marco de 2024, conforme alterado ("Decreto 11.964"), na Resolucdo do Conselho
Monetério Nacional (“CMN") n.° 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme alterada (“"Resolucdo
CMN 5.034"), na Resolucdo CMN n.° 4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme alterada
(“Resolucdo  CMN 4.751"), ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou

complementem, tendo em vista o enquadramento automatico do Projeto (conforme abaixo
definido) como projeto prioritario, por meio do protocolo n.° 002852.0020376/2025, realizado
no Ministério de Minas e Energia ("MME"), em 14 de novembro de 2025, nos termos do, da Lei
12.431, do Decreto 11.964 e da Portaria MME N° 93/24.

3. DAS CARACTERISTICAS DA EMISSAO

3.1.1.  Objeto Social da Emissora: A Emissora tem por objeto social, nos termos do artigo 2° de seu

estatuto social, a realizagdo de atividades relacionadas a exploracdo, desenvolvimento,
producdo e comercializacdo de petréleo, gas natural, hidrocarbonetos e outras fontes de
energia, no Brasil ou no exterior, diretamente ou através de subsidiarias e outras sociedades,
consorcios, empreendimentos e outras formas de associagdo, podendo desenvolver, dentre
outras atividades afins: (a) a exploracdo, o desenvolvimento e a produgdo de petrdleo, géas
natural e hidrocarbonetos; (b) a operacdo de campos produtores de petréleo e gas natural
proprios, instalagdes e equipamentos associados, incluindo os campos cujas concessdes forem
outorgadas a Emissora pela Agéncia Nacional do Petroleo (“ANP"); (c) a prestacdo de servicos
de operacdo de campos produtores de petréleo e gas natural de terceiros; (d) a prestacdo de
servicos técnicos e outros servicos no setor de petrdleo e seus derivados, biocombustiveis,
petroquimicos, fertilizantes, de gas em geral e outras fontes de energia, incluindo reabilitacdo
e rejuvenescimento de campos maduros e marginais, reativacdo de jazidas de
hidrocarbonetos, perfuracdo de pogos para terceiros, estimulagdo de pogos, acidificacdo,
desparafinacdo e outros servicos correlatos, assim como o transporte, o tratamento, a entrega
e a venda da producao; (e) a importacao, exportacao, refino, comercializacdo e distribuicdo de
petréleo e seus derivados, biocombustiveis, petroquimicos, fertilizantes e de gas em geral; (f) a
consecugao de projetos de engenharia, a construcdo e a operacao de dutos para escoamento
ou transporte de petrdleo e seus derivados, biocombustiveis, petroquimicos, fertilizantes e de
gas em geral; (g) a construcdo, manutencdo e operacgdo de terminais maritimos ou terrestres,
explorando as atividades relacionadas, direta ou indiretamente, aos servicos de transporte e
armazenagem de petréleo e seus derivados, biocombustiveis, petroquimicos, fertilizantes e de
gas em geral; (h) o planejamento logistico, a operacdo e a manutencdo de bases de
distribuicdo, servicos de engenharia e geotécnica relacionados a industria do petrdleo e a seus
derivados, biocombustiveis, petroquimicos, fertilizantes e de gas em geral; (i) a geracao,
comercializacdo e distribuicdo de energia elétrica oriunda de diversas fontes; e (j) a realizacdo
de outras atividades relacionadas a exploragdo, desenvolvimento, producdo, refinamento e
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transporte de petrdleo, gas natural, hidrocarbonetos e outras formas ou fontes de energia.

3.2. Numero da Emissdo: A presente Emissdo constitui a 42 (quarta) emissdo de debéntures da
Emissora.
3.3. Numero de Séries: A Emissdo sera realizada em 2 (duas) séries (em conjunto, as "Séries”, e,

individual e indistintamente, “Série"), sendo (i) as Debéntures objeto da Oferta distribuidas no

ambito da primeira série (“Primeira Série") doravante denominadas “Debéntures da Primeira

Série”; e (ii) as Debéntures objeto da Oferta distribuidas no ambito da segunda série (“Segunda
Série") doravante denominadas “Debéntures da Segunda Série”.

3.4. Valor Total da Emissdo: O valor total da Emissdo é de R$ 750.000.000,00 (setecentos e
cinquenta milhdes de reais) na Data de Emissdo (conforme definido abaixo) (“Valor Total da

Emissdo”), sendo (i) R$525.000.000,00 (quinhentos e vinte e cinco milhdes de reais)
correspondentes as Debéntures da Primeira Série; e (ii) R$225.000.000,00 (duzentos e vinte e
cinco milhdes de reais) correspondentes as Debéntures da Segunda Série.

3.5. Colocacdo e Procedimento de Distribuicdo

3.5.1.  As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, a ser registrada na CVM sob o rito de
registro automatico de distribuicdo, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, do
artigo 26, inciso V, alinea (a), da Resolugdo CVM 160 e das demais disposicdes legais e
regulamentares aplicaveis, sob o regime de garantia firme de colocagdo da totalidade das
Debéntures, com a intermediacdo de instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo de
valores mobiliarios responsaveis pela distribuicdo das Debéntures (“Coordenadores”), sendo

um Coordenador o “Coordenador Lider”, nos termos do “Contrato de Coordenacdo,
EstruturacéGo e Distribuicdo Publica, sob o Regime de Garantia Firme de Colocagdo, de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acbes, da Espécie Quirografdria, em 2 (Duas) Séries,
Sob o Rito de Registro Automadtico de Distribuicdo, da 49 (Quarta) Emissdo da PetroRecéncavo
S.A", a ser celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato de Distribuicdo”).

3.5.2. A Ofertaserad conduzida pelos Coordenadores, conforme plano de distribuicdo elaborado nos
termos do artigo 49 da Resolugdo CVM 160 e de acordo com os termos e condi¢des previstos
no Contrato de Distribuicdo (“Plano de Distribuicdo”), ndo havendo qualquer limitacdo em

relacdo a quantidade de Investidores Profissionais acessados pelos Coordenadores, sendo
possivel, ainda, a subscricdo das Debéntures por qualquer nimero de Investidores
Profissionais.

3.5.2.1. No ambito do Plano de Distribuicdo, os Coordenadores deverdo assegurar que:
(i) o tratamento conferido aos Investidores Profissionais seja justo e equitativo; e
(i) haja adequacdo do investimento ao perfil de risco dos respectivos Investidores
Profissionais.

3.5.2.2. Tendo em vista que a Oferta é direcionada exclusivamente a Investidores
Profissionais, a alocacdo das Debéntures podera levar em consideracdo as relagdes
com clientes e outras considera¢des de natureza comercial ou estratégica dos
Coordenadores e/ou da Emissora, sem obrigatoriedade de rateio em caso de
excesso de demanda, resguardados sempre os interesses e o tratamento justo e
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3.5.3.

3.5.4.

3.5.2.3.

3.5.2.4.

3.5.2.5.

3.5.2.6.

3.5.2.7.

equitativo dos investidores.

Nos termos do artigo 9°, inciso | e paragrafo 1°, da Resolucdo CVM 160, e tendo
em vista o rito de registro e o publico-alvo adotado no ambito da Oferta: (i) a
Oferta ndo contara com a apresentacdo de prospecto e lamina para sua realizacao;
(ii) a CVM nao realizou andlise dos Documentos da Oferta, nem de seus termos e
condicdes; e (iii) devem ser observadas as restri¢gdes de negociagdo das Debéntures
previstas na Resolucdo CVM 160 e na Clausula 2.6.2 acima.

Os Investidores Profissionais, ao subscreverem as Debéntures, reconhecem que:
(i) foi dispensada divulgagao de um prospecto e lamina para a realizagdo da Oferta;
(i) a CVM néo realizou analise prévia dos Documentos da Oferta nem de seus
termos e condigdes; (iii) existem restricdes para a revenda das Debéntures, nos
termos da Resolucdo CVM 160; (iv) efetuaram sua propria analise com relagdo a
qualidade e riscos das Debéntures e capacidade de pagamento da Emissora; e
(v) ttm pleno conhecimento de que ndo ha incorporacdo por referéncia nos
Documentos da Oferta de qualquer informagdo divulgada ao publico pela

Emissora.

Nos termos do artigo 57 da Resolucdo CVM 160, os Coordenadores poderdo
realizar esforcos de venda das Debéntures a partir da data de divulgacdo do aviso

ao mercado (“Aviso ao Mercado”), com divulgacdo simultanea, pelos
Coordenadores, da versdo eletronica do Aviso ao Mercado nos Meios de
Divulgacdo (conforme definido abaixo). A Oferta deverd permanecer a mercado
por, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis, nos termos do artigo 57, §3°, da Resolugdo CVM
160.

Nos termos do artigo 59 da Resolucdo CVM 160, o periodo de distribuicdo tera
inicio apds a obtencdo do registro automatico da Oferta na CVM e a divulgacéo do
anuncio de inicio da Oferta nos termos dos artigos 13 e 59 da Resolu¢do CVM 160
("Anuncio de Inicio”), nos Meios de Divulgacao, e da versao eletronica do Anuncio

de Inicio a CVM e a B3, nos termos do paragrafo 2° do artigo 59 da Resolugdo CVM
160.

O periodo de distribuicdo das Debéntures sera de, no maximo, 180 (cento e oitenta)
dias a contar da data de divulgagdo do Anuncio de Inicio, observado o disposto
nos artigos 47 e 48 da Resolugdo CVM 160 (“Periodo de Distribuicdo”), sendo que,

ap6s a colocacdo da totalidade das Debéntures dentro do Periodo Distribuicao,
sera divulgado anuncio de encerramento, nos termos do artigo 76 da Resolucdo
CVM 160 (“Anuncio de Encerramento”).

Para fins desta Escritura de Emissdo, entende-se por “Meios de Divulgacdo”: (i) as paginas na

rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da B3 e da CVM; e

(ii) a critério dos Coordenadores, quaisquer outros meios que entender necessarios para

atender os fins da Oferta, observados os termos da Resolucdo CVM 160.

Ndo haverd preferéncia para subscricdo das Debéntures pelos atuais acionistas ou
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controladores diretos ou indiretos da Emissora. Ndo sera concedido qualquer tipo de desconto
aos interessados em adquirir Debéntures no ambito da Oferta, bem como ndo existirdo
reservas antecipadas, nem fixacdo de lotes maximos ou minimos, independentemente de

ordem cronoldgica.

3.5.5. N&o sera admitida distribuicdo parcial das Debéntures. A Emissdo e a Oferta ndo poderao ter
seu valor e quantidade de Debéntures aumentados em nenhuma hipdtese, ndo existindo,
portanto, lote adicional de Debéntures, nos termos do artigo 50 da Resolucdo CVM 160.

3.5.6. Observado o previsto no Contrato de Distribui¢do, nos termos do artigo 56 da Resolu¢do CVM
160, podera ser aceita a participacdo de Investidores Profissionais que sejam Pessoas
Vinculadas (conforme definido abaixo) na Oferta, sem limite maximo de tal participacdo em
relagdo ao volume da Oferta. A participacdo das Pessoas Vinculadas na Oferta sera admitida
mediante apresentacdo de inten¢des de investimento, sem fixacdo de lotes minimos ou
maximos, aos Coordenadores, sob pena de cancelamento de sua intencdo de investimento
pelos Coordenadores, cada Investidor Profissional devera informar em sua intencdo de
investimento, obrigatoriamente, sua qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso.

3.5.6.1.  Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terco) a quantidade
das Debéntures inicialmente ofertada, ndo serd permitida a colocagdo das
Debéntures perante Pessoas Vinculadas, devendo as intencdes de investimento
realizadas por Investidores Profissionais da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas
serem automaticamente canceladas, nos termos do artigo 56 da Resolu¢do CVM
160.

3.5.6.2. Caso ndo haja excesso de demanda superior em 1/3 (um terco) das Debéntures
objeto da Oferta, ndo haverd limite maximo de participacdo de Investidores
Profissionais que sejam Pessoas Vinculadas.

3.5.6.3.  Para fins da Oferta e nos termos do artigo 2°, inciso XVI, da Resolu¢cdo CVM 160 e
do artigo 2°, inciso Xll, da Resolucdo da CVM n° 35, de 26 de maio de 2021,
conforme alterada, “Pessoas Vinculadas” sdo os Investidores Profissionais que
sejam: (i) controladores, diretos ou indiretos, ou administradores dos participantes
do consorcio de distribuicdo das Debéntures e da Emissora, bem como seus
cdnjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2°
(segundo) grau, e sociedades por eles controladas direta ou indiretamente; (ii)
administradores, funcionarios, operadores e demais prepostos dos Coordenadores
que desempenhem atividades de intermediacdo ou de suporte operacional; (iii)
assessores de investimentos que prestem servicos aos Coordenadores; (iv) demais
profissionais que mantenham, com os Coordenadores, contrato de prestacdo de
servicos diretamente relacionados a atividade de intermediacdo ou de suporte
operacional; (v) pessoas naturais que sejam, direta ou indiretamente, controladoras
ou participem do controle societario dos Coordenadores; (vi) sociedades
controladas, direta ou indiretamente, pelos Coordenadores ou por pessoas a ele
vinculadas; (vii) c6njuge ou companheiro e filhos menores das pessoas

un u i,

mencionadas nos itens “ii” a “v"; (viii) clubes e fundos de investimento cuja maioria
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das cotas pertenga a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por
terceiros ndo vinculados; e (ix) e, quando atuando na Emissdo ou distribui¢do das
Debéntures, as demais pessoas consideradas vinculadas na regulamentacdo da
CVM que dispde sobre normas e procedimentos a serem observados nas

operacoes realizadas com valores mobilidrios em mercados regulamentados.

3.5.7. N&o sera constituido fundo de manutencdo de liquidez e ndo sera firmado contrato de
estabilizacdo de pregos com relagdo as Debéntures. Ndo serd constituido fundo de

amortizacao para a presente Emissao.

3.5.8. AsDebéntures poderdo ainda, em qualquer Data de Integralizacdo, serem colocadas com agio
ou desagio, a ser definido pelos Coordenadores, desde que aplicado de forma igualitaria a
totalidade das Debéntures de uma mesma Série subscritas e integralizadas em uma mesma
Data de Integralizacdo. A aplicacdo do agio ou desagio sera realizada em fun¢édo de condicdes
objetivas de mercado, a exclusivo critério dos Coordenadores, incluindo, mas nao se limitando,
a (i) auséncia ou excesso de demanda satisfatéria de mercado na taxa da Remuneracao; (ii)
alteracdo na taxa do Sistema Especial de Liquidagdo e de Custédia (Selic); (iii) alteracdo nas
taxas de juros de titulos do tesouro nacional; ou (iv) alteracdo material nas taxas indicativas de
negociagdo de titulos de renda fixa (debéntures, certificados de recebiveis imobiliarios,
certificados de recebiveis do agronegdcio e outros) divulgadas pela ANBIMA.

3.6. Procedimento de Bookbuilding: A partir da divulgagdo do Aviso ao Mercado, nos termos do
artigo 62 da Resolucdo CVM 160, serd adotado o procedimento de coleta de inten¢des de
investimento, conduzido e organizado pelos Coordenadores, para verificagdo junto aos
Investidores Profissionais, de forma a definir (i) a taxa da remuneracdo das Debéntures de cada
Série; e (ii) a demanda pelas Debéntures de cada Série ("Procedimento de Bookbuilding”).

3.6.1. O resultado do Procedimento de Bookbuilding sera ratificado por meio de aditamento a esta
Escritura de Emissdo, a ser celebrado anteriormente a Primeira Data de Integralizacdo (conforme
definido abaixo), sem a necessidade de aprovacdo societaria adicional da Emissora ou realizagdo
de Assembleia Geral de Debenturistas para a celebracdo do referido aditamento.

3.6.2. O resultado do Procedimento de Bookbuilding serad divulgado, nos termos do artigo 13 da
Resolucdo CVM 160, em até 1 (um) Dia Util apos a realizagdo do Procedimento de Bookbuilding.

3.7. Banco Liguidante e Escriturador

3.7.1. O banco liquidante da Emissdo sera o ITAU UNIBANCO S.A., instituicdo financeira com sede
na cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Praga Alfredo Egydio de Souza Aranha,
n.° 100, Torre Olavo Setubal, CEP 04.344-902, inscrita no CNPJ sob o n.° 60.701.190/0001-04
(“Banco Liguidante”, cuja definicdo inclui qualquer outra instituicdo que venha a suceder ao

Banco Liquidante na prestacdo dos servicos relativos as Debéntures).

3.7.2. O escriturador das Debéntures serd a ITAU CORRETORA DE VALORES S.A., instituicio
financeira com sede na cidade de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, n.° 3.500, 3° andar, parte, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob o n.° 61.194.353/0001-
64 (“Escriturador”, cuja definicdo inclui qualquer outra instituicdo que venha a suceder ao
Escriturador na prestacdo dos servicos relativos as Debéntures).
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3.8. Destinacdo de Recursos:

3.8.1.  Os recursos obtidos por meio da Emissdo das Debéntures serdo destinados, nos termos do
artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, e do Decreto 11.964, no pagamento futuro ou no
reembolso de gastos, despesas ou dividas, inclusive das despesas de capital, relacionados ao
Projeto, conforme abaixo definido, sendo certo que, no caso das despesas ja incorridas,
referidos recursos serdo integralmente alocados no reembolso de despesas, dividas ou gastos
relacionados ao Projeto que ocorreu em prazo igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses
contados da data de encerramento da Oferta:

PROJETO
Titular do Projeto Petroreconcavo S.A. — CNPJ n° 03.342.704/0001-30.

Nimero do protocolo , -
. . Ndmero Unico de Protocolo (NUP) 48340.006324/2025-93
no ministério setorial

Ministério setorial Ministério de Minas e Energia

Setor prioritario em B . 3 ) )
Exploragdo, desenvolvimento, producao de gas natural associado (art.

que o Projeto se o ]
4°, inciso |, da Portaria MME 93/2024).

enquadra

Desenvolvimento dos campos dos Polos Bahia e Potiguar, em conjunto,
“Polo Nordeste” dos quais a Petroreconcavo S.A. é concessionaria,
compreende a aplicagdo de recursos em campanhas de perfuragao,

Objeto e Objetivo do . o B . )
completacdo, recompletacao e interven¢des em pocos existentes, além da

Projeto ) ) )
implantagdo de melhorias em sistemas de coleta, escoamento,
tratamento e processamento do gas natural, assegurando maior
eficiéncia e confiabilidade operacional.
A implementacdo do Projeto no Polo Bahia e no Polo Potiguar contribui
para a ampliacdo da oferta nacional de gas natural, promovendo uma
matriz energética mais segura, resiliente e com menores indices de
Beneficios sociais ou emissdes de carbono, em linha com os principios da transicdo energética
ambientais advindos justa e do desenvolvimento sustentavel.
da implementacao do | Reconhecendo que o gés natural — embora um combustivel féssil —
Projeto apresenta menor intensidade de emissdo de gases de efeito estufa (GEE)

em comparagdo com outras fontes convencionais, o Projeto reforca o
papel estratégico deste insumo no processo de descarbonizacdo da

matriz energética brasileira.

Data de inicio do

01/01/2025
Projeto
Data estimada de
encerramento do 31/12/2052

Projeto

10
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Em processo de desenvolvimento de projetos workover com retornos a
. producdo, abertura de zonas, mudanca de método de elevagéo,
Fase atual do Projeto ) ~ o ~
estimulagdo por faturamento hidraulico e perfuragdo de pogos

produtores firmes.

Volume estimado dos
recursos financeiros R$ 2.331.296.000,00 (dois bilhdes, trezentos e trinta e um milhdes,
necessarios totais para | duzentos e noventa e seis mil reais)

a realizacdo do Projeto

Volume de recursos

financeiros estimado a ] . .
R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhdes de reais)
ser captado com a

Emissao

Percentual que se

estima captar com as
Debéntures frente as ) o .
. 32,17% (trinta e dois inteiros e dezessete centésimos por cento)
necessidades de

recursos financeiros do

Projeto

3.8.2.  Para fins de cumprimento da Resolugdo da CVM n.° 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme
alterada (“Resolucdo CVM 17"), a Emissora devera enviar ao Agente Fiduciario, declaracdo em

papel timbrado e assinada pelos representantes legais, anualmente, a partir da Primeira Data
de Integralizacdo até que seja comprovada a totalidade da destinagdo dos recursos da
Emissdo, atestando a destinagdo dos recursos da presente Emissdo, acompanhada de listagem
eletronica elencando todos os gastos globais referentes ao Projeto até a data da elaboracdo
da referida declaragao, indicando, inclusive, os custos incorridos com as despesas da Emissao,
nos termos desta Escritura de Emissdo e da Oferta, podendo o Agente Fiduciario pedir todos
0s eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que sejam razoaveis e se necessarios,
os quais deverdo ser atendidos pela Emissora no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados
do recebimento da solicitagdo.

3.8.3. O Agente Fiduciario devera tratar todas e quaisquer informacdes recebidas nos termos da
Clausula 3.8.2 acima em carater sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da
destinagdo de recursos aqui estabelecida, sem prejuizo da disponibilizagdo das informacdes,
ndo cabendo qualquer sigilo com relagdo aos investidores, autoridades ou 6rgdos reguladores,
se assim solicitado, bem como, sem prejuizo das informacdes a serem prestadas no ambito do
relatério anual a ser elaborado pelo Agente Fiduciario e por forca de qualquer regulamento,

lei ou normativo.

3.8.4. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento as normas e
exigéncias de 6rgdos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Uteis do recebimento
da solicitacdo, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer autoridade ou
determinado por norma, a Emissora se obriga a enviar ao Agente Fiduciario os documentos

11
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que, a critério das respectivas autoridades ou 6rgaos reguladores, comprovem o emprego dos
recursos oriundos das Debéntures, nos termos descritos nesta Clausula 3.8

4. DAS CARACTERISTICAS DAS DEBENTURES

4.1. Data de Emissdo: Para todos os efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera o dia
15 de dezembro de 2025 (“Data de Emissdo”).

4.2. Data de inicio da rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da

rentabilidade serd a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures (“Data de Inicio da
Rentabilidade”).

4.3. Forma, tipo e comprovacdo de titularidade: As Debéntures serdo emitidas sob forma

nominativa e escritural, sem a emissdo de cautelas ou de certificados, sendo que, para todos
os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador e, adicionalmente, com relacdo as Debéntures que estiverem custodiadas
eletronicamente na B3, conforme o caso, serd expedido por esta extrato em nome do

debenturista, que servird como comprovante de titularidade de tais Debéntures.

4.4. Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em acoes de emissao
da Emissora.
4.5. Espécie: As Debéntures serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei

das Sociedades por A¢des e ndo contardo com qualquer preferéncia ou garantia.

4.6. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura de Emissao, (i) as

Debéntures da Primeira Série terdo prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data
de Emissao, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2032 (“"Data de Vencimento das

Debéntures da Primeira Série”); e (ii) as Debéntures da Segunda Série terdo prazo de

vencimento de 10 (dez) anos contados da Data de Emissdo, vencendo-se, portanto, em
15 de dezembro de 2035 (“Data _de Vencimento das Debéntures da Segunda Série” e, em

conjunto com a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série, a “Data de
Vencimento”).

4.7. Valor Nominal Unitério: O valor nominal unitario das Debéntures serd de R$1.000,00 (um mil

reais) na Data de Emissdo (“Valor Nominal Unitario”).

4.8. Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas 750.000 (setecentas e cinquenta mil) Debéntures,

sendo (i) 525.000 (quinhentas e vinte e cinco mil) Debéntures da Primeira Série; e (ii) 225.000
(duzentas e vinte e cinco mil) Debéntures da Segunda Série.

4.8.1. Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdo: As Debéntures serdo subscritas e integralizadas

a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricdo, pelo seu Valor Nominal Unitario na
data da primeira integralizacdo ("Primeira Data de Integralizacdo”), de acordo com as normas

de liquidacdo aplicaveis a B3. Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data
diversa e posterior a Primeira Data de Integraliza¢do, a integralizacdo devera considerar o Valor
Nominal Unitario Atualizado (conforme definido abaixo), acrescido da Remuneracao (conforme
definido abaixo) da respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralizacdo até a data de sua efetiva integralizacéo.

12
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4.9.

Atualizacdo Monetaria: O Valor Nominal Unitario das Debéntures ou o saldo do Valor Nominal

Unitario das Debéntures da respectiva Série, conforme o caso, sera atualizado monetariamente
pela variacdo acumulada do indice de Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA") apurado e
divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE ("IBGE"),
calculada de forma pro rata temporis por Dias Uteis decorridos a partir da Primeira Data de
Integralizacdo (inclusive) até a data do seu efetivo pagamento (exclusive) ("Atualizacdo
Monetéria"), sendo o produto da Atualizagdo Monetaria das Debéntures da respectiva Série
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva Série
ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva Série, conforme o caso.
A Atualizacdo Monetéria sera calculada de acordo com a seguinte féormula (“Valor Nominal

Unitario Atualizado"):

VN, = VN, x C

Onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

C= fator acumulado das variacdes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

dup

NIk dut
¢= 1_[ (NI >
& k-1

S

Onde:

k = numero inteiro de 1 até n;

n= numero total de indices considerados na Atualizacdo Monetéaria sendo “n” um ndmero
inteiro;

Nl = valor do numero-indice do IPCA do més anterior ao més de atualizagdo, caso a

atualizacdo seja em data anterior (inclusive) ou na propria Data de Aniversario (conforme abaixo
definido) das Debéntures. Apds a Data de Aniversario, valor do nimero-indice do IPCA do més
de atualizacdo. O més de atualizacao refere-se a data de calculo das Debéntures;

Nl.1 =  valor do nimero-indice do IPCA do més anterior ao més “k”;

dup = nUmero de Dias Uteis entre a Primeira Data de Integralizacdo (inclusive) ou a Gltima Data
de Aniversario das Debéntures, imediatamente anterior, e a data de calculo, limitado ao nimero

13
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4.9.1.

total de Dias Uteis de vigéncia do nimero-indice do IPCA sendo “dup” um ndmero inteiro; e

dut=  numero de Dias Uteis contidos entre a Ultima e préxima Data de Aniverséario das

Debéntures, sendo “dut” um ndmero inteiro.

Observagoes:

dup

NI \dut _~ . . . .
k ) “'s30 considerados com 8 (oito) casas decimais,

NIg_q

(i) Os fatores resultantes da expressao (
sem arredondamento;
(ii) O produtdrio é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os

mais remotos. Os resultados intermediarios sdo calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem

arredondamento;

(iii) O numero-indice do IPCA devera ser utilizado considerando-se idéntico nimero de casas
decimais daquele divulgado pelo IBGE;

(iv) A aplicagdo do IPCA incidird no menor periodo permitido pela legislacdo em vigor, sem a
necessidade de ajuste a Escritura de Emissdo ou qualquer outra formalidade;

(v) Considera-se como “Data de Aniversario” todo dia 15 (quinze) de cada més.

49.2. No caso de indisponibilidade temporaria do IPCA quando do pagamento de qualquer

obrigacdo pecuniaria prevista nesta Escritura de Emissdo para as Debéntures, sera utilizada,
em sua substituicdo, para a apuracdo do IPCA, a projecdo do IPCA calculada com base na
média coletada com o Comité de Acompanhamento Macroecondmico da ANBIMA,
informadas e coletadas a cada projecdo do IPCA-I5 e IPCA Final, ndo sendo devidas quaisquer
compensacgoes financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas das

Debéntures, quando da divulgagéo posterior do IPCA.

4.9.3. Na auséncia de apuracdo e/ou divulgacdo do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) dias

contados da data esperada para sua apuragdo e/ou divulgagdo (“Periodo de Auséncia do

IPCA") ou, ainda, na hipotese de extingdo ou inaplicabilidade por disposicdo legal ou
determinacdo judicial, o IPCA devera ser substituido pelo seu substituto legal ou, no caso de
inexistir substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciario devera, no prazo maximo de até 5
(cinco) Dias Uteis a contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do evento
de extin¢do ou inaplicabilidade, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturistas
das respectivas Séries, na forma e nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades
por Acoes e nesta Escritura de Emissdo, conforme definidos na Cldusula 9 abaixo, para os
Debenturistas das Debéntures das respectivas Séries definirem, de comum acordo com a
Emissora, observada a regulamentacdo aplicdvel e os requisitos da Lei 12431, o novo
parametro a ser aplicado, o qual devera refletir parametros utilizados em operagdes similares

existentes a época (“Taxa Substitutiva das Debéntures”). Até a deliberacdo desse parametro

sera utilizada, para o célculo do valor de quaisquer obriga¢des pecuniarias previstas nesta
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Escritura de Emissdo, as projecdes ANBIMA para o IPCA, coletadas com o Comité de
Acompanhamento Macroecondmico da ANBIMA, ndo sendo devidas quaisquer
compensacoes financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos

Debenturistas das Debéntures das respectivas Séries, quando da divulgacdo posterior do IPCA.

4.9.4. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas
das Debéntures das respectivas Séries, a referida Assembleia Geral de Debenturistas das
Debéntures das respectivas Séries ndo serd mais realizada, e o IPCA, a partir de sua divulgacao,
voltara a ser utilizado para o célculo do Valor Nominal Unitario Atualizado desde o dia de sua

indisponibilidade.

4.9.5. Caso a Taxa Substitutiva das Debéntures venha a acarretar a perda do beneficio gerado pelo
tratamento tributario previsto na Lei 12.431, a Emissora deverd, a seu exclusivo critério, optar
por: (i) arcar com todos os tributos devidos e acrescer aos pagamentos devidos sob as
Debéntures os valores adicionais suficientes para que os respectivos Debenturistas recebam
tais pagamentos como se os referidos valores adicionais ndo fossem incidentes; ou (ii) desde
que assim autorizado por regulamentacdo especifica, nos termos da Lei 12.431 e da Resolucao
do Conselho Monetario Nacional n.°4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme alterada

(“Resolucdo CMN 4.751") resgatar antecipadamente a totalidade das Debéntures das

respectivas Séries e, consequentemente, cancelar a totalidade das respectivas Debéntures, no
prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da realizacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas das Debéntures das respectivas Séries, pelo Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda
Série, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneracdo das Debéntures da Primeira
Série ou Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, devida até a data
do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Inicio da Rentabilidade das
Debéntures das respectivas Séries ou da Data de Pagamento da Remuneragdo (conforme
definido abaixo) imediatamente anterior, acrescido dos Encargos Moratérios e de quaisquer
obrigacOes pecunidrias previstas nesta Escritura de Emissdo, se houver, sem a incidéncia de
multa ou prémio de qualquer natureza, observado que, se houver incidéncia de tributos sobre
a Emissdo até a data do efetivo resgate, a Emissora devera acrescer aos pagamentos de
quaisquer montantes relativos as Debéntures das respectivas Séries valores adicionais
suficientes para que os respectivos Debenturistas recebam tais pagamentos como se os
referidos tributos ndo fossem incidentes. Adicionalmente, caso a Emissora opte por resgatar a
totalidade das Debéntures das respectivas Séries nos termos do item (ii) acima, para célculo
da Atualizacdo Monetéria das Debéntures da Primeira Série serd utilizada as projecdes
ANBIMA para o IPCA, coletadas junto ao Comité de Acompanhamento Macroeconémico da
ANBIMA.

4.9.6. Caso nao haja acordo sobre a Taxa Substitutiva das Debéntures ou caso ndo seja obtido

quérum de deliberacdo da Assembleia Geral de Debenturistas das Debéntures das respectivas
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Séries, ou ainda, caso ndo seja obtido o quérum de instalacdo da respectiva Assembleia Geral
de Debenturistas, em segunda convocagdo, observados os quéruns previstos na Clausula 9
abaixo, a Emissora devera, (i) caso seja legalmente permitida a realizacdo do resgate
antecipado das Debéntures das respectivas Séries, nos termos da Lei 12.431, da Resolucdo
CMN 4.751, bem como as regras que vierem a ser expedidas pelo CMN e as demais
regulamentacdes aplicaveis, inclusive em relagdo ao prazo minimo para o referido resgate
antecipado, se houver, resgatar antecipadamente a totalidade das Debéntures das respectivas
Séries, sem multa ou prémio de qualquer natureza, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
contados da data da realizagdo da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas ou data em
que deveria ter sido realizada, caso ndo haja quérum de instalagdo em segunda convocagado
observada a Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, (a) acrescido da Remuneragao das Debéntures
da Primeira Série ou da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso,
devida calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures
das respectivas Séries ou Data de Pagamento da Remuneragao, imediatamente anterior, até a
data do efetivo pagamento; (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer
obrigacdes pecuniarias e outros acréscimos referentes as Debéntures das respectivas Séries, e
(i) caso ndo seja legalmente permitida a realizagdo do resgate antecipado das Debéntures das
respectivas Séries, nos termos da Lei 12.431, da Resolucdo CMN 4.751, bem como as regras
que vierem a ser expedidas pelo CMN e as demais regulamentagdes aplicaveis, resgatar a
totalidade das Debéntures das respectivas Séries com o consequente cancelamento de tais
Debentures no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data em que se torne
legalmente permitido a Emissora realizar o resgate antecipado das Debéntures das respectivas
Séries, nos termos da Lei 12.431, da Resolucdo CMN 4.751, bem como as regras que vierem a
ser expedidas pelo CMN e as demais regulamentacdes aplicaveis, ou ainda na Data de
Vencimento, o que ocorrer primeiro, sendo certo que, até o efetivo resgate, a Emissora
continuara responsavel por todas as obriga¢des decorrentes das Debéntures das respectivas
Séries, bem como devera arcar com todos os tributos que venham a ser devidos aos
respectivos Debenturistas, incluindo, mas nao se limitando a quaisquer multas e/ou encargos
incidentes sobre as Debéntures das respectivas Séries, nos termos da Lei 12.431, da Resolucdo
CMN 4.751, bem como as regras que vierem a ser expedidas pelo CMN e as demais
regulamentacdes aplicaveis, de modo a acrescentar aos pagamentos devidos aos
Debenturistas das Debéntures das respectivas Séries valores adicionais suficientes para que os
respectivos Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores ndo fossem
incidentes, fora do ambito da B3. Nas hipdteses previstas acima, para calculo da Remuneracdo
a serem resgatadas e, consequentemente, canceladas, para cada dia do Periodo de Auséncia
do IPCA sera utilizada as projecdes ANBIMA para o IPCA, coletadas junto ao Comité de

Acompanhamento Macroecondmico da ANBIMA, conforme Clausula 4.9.2 acima.
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4.10. Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado

das Debéntures da Primeira Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a um
determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser
definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados a
maior taxa entre: (i) 7,20% (sete inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (ii) a taxa interna de retorno do Titulo PUblico
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominacdo da Nota do Tesouro Nacional, Série
B — NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2032, a ser apurada conforme as taxas
indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na internet (http://www.anbima.com.br)
no fechamento do Dia Util imediatamente anterior ao do Procedimento de Bookbuilding,
acrescida exponencialmente de uma taxa equivalente a -0,30% (trinta centésimos por cento
negativos) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (“Remuneracdo das

Debéntures da Primeira Série"), incidentes desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data

de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Primeira Série (conforme definida abaixo)
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento
(exclusive). O resultado do Procedimento de Bookbuilding das Debéntures da Primeira Série
sera ratificado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissdo, sem necessidade de nova
aprovagao societaria da Emissora e/ou aprovacdo por Assembleia Geral de Debenturistas. O
célculo da Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série obedecera a seguinte férmula:

J = {VNa x [Fator Spread-1]}
Onde:

J = valor unitario da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série devidos no final de cada
Periodo de Capitalizacdo das Debéntures da Primeira Série (conforme abaixo definido),
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série calculado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento;

Fator Spread = fator de spread fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, de acordo com a seguinte formula:

faly

Fator Spread = (M + I]_ _
100
Onde:

Spread = a taxa de spread conforme definida no Procedimento de Bookbuilding das
Debéntures da Primeira Série, informada com 4 (quatro) casas decimais,

DT = ndmero de Dias Uteis entre o Gltimo (inclusive) e o proximo Periodo de Capitalizacdo
(exclusive), sendo “DT” um nUmero inteiro; e

DP = ndmero de Dias Uteis entre o Ultimo Periodo de Capitalizacdo (inclusive) e a data atual
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4.10.1.

4.11.

(exclusive), sendo “DP” um numero inteiro.

O Periodo de Capitalizacdo da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série é, para o
primeiro periodo de capitalizagdo, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Inicio da
Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneragdo das
Debéntures da Primeira Série (conforme definida abaixo), exclusive, e, para os demais Periodos
de Capitalizacdo das Debéntures da Primeira Série, o intervalo de tempo que se inicia na Data
de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série imediatamente anterior,
inclusive, e termina na Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série

subsequente, exclusive (“Periodo(s) de Capitalizacdo das Debéntures da Primeira Série"). Cada

Periodo de Capitalizacdo das Debéntures da Primeira Série sucede o anterior sem solugédo de

continuidade, até a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série.

Remuneracdo das Debéntures da Sequnda Série. Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado

das Debéntures da Segunda Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a um
determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, a ser
definido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados a
maior taxa entre: (i) 7,05% (sete inteiros e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; ou (ii) a taxa interna de retorno do Titulo Publico
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (nova denominacdo da Nota do Tesouro Nacional, Série
B — NTN-B), com vencimento em 15 de maio de 2035, a ser apurada conforme as taxas
indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na internet (http://www.anbima.com.br)
no fechamento do Dia Util imediatamente anterior ao do Procedimento de Bookbuilding das
Debéntures, acrescida exponencialmente de uma taxa equivalente a -0,20% (vinte centésimos
por cento negativos) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Remuneracao
das Debéntures da Segunda Série"), incidentes desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a

Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série (conforme definida
abaixo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento
(exclusive). O resultado do Procedimento de Bookbuilding das Debéntures da Segunda Série
sera ratificado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissdo, sem necessidade de nova
aprovacao societaria da Emissora e/ou aprovacao por Assembleia Geral de Debenturistas. O
célculo da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série obedecera a seguinte férmula:

J = {VNa x [Fator Spread-1]}
Onde:

J = valor unitario da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série devidos no final de cada
Periodo de Capitalizacdo das Debéntures da Segunda Série (conforme abaixo definido),
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série calculado com 8
(oito) casas decimais, sem arredondamento;

Fator Spread = fator de spread fixo, calculado com 9 (nove) casas decimais, com
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4.11.1.

4.12.

4.12.1.

arredondamento, de acordo com a seguinte formula:

DpP
a yal|”
FatorSpread = [spn,a +I]_ _
100

Onde:

Spread = a taxa de spread conforme definida no Procedimento de Bookbuilding das
Debéntures da Segunda Série, informada com 4 (quatro) casas decimais,

DT = nGmero de Dias Uteis entre o Gltimo (inclusive) e o proximo Periodo de Capitalizacdo

(exclusive), sendo “DT"” um nUmero inteiro; e

DP = ndmero de Dias Uteis entre o ltimo Periodo de Capitalizacdo (inclusive) e a data atual

(exclusive), sendo “DP” um nUmero inteiro.

O Periodo de Capitalizagdo da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série é, para o
primeiro periodo de capitalizagdo, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Inicio da
Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneracdo das
Debéntures da Segunda Série (conforme definida abaixo), exclusive, e, para os demais Periodos
de Capitalizacdo das Debéntures da Segunda Série, o intervalo de tempo que se inicia na Data
de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série imediatamente anterior,
inclusive, e termina na Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série

subsequente, exclusive (“Periodo(s) de Capitalizacdo das Debéntures da Segunda Série"). Cada

Periodo de Capitalizagdo das Debéntures da Segunda Série sucede o anterior sem solucao de

continuidade, até a Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série.

Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série

Ressalvadas as hipoteses de liquidacdo antecipada das Debéntures estabelecidas nesta
Escritura de Emissdo, ou do vencimento antecipado das Debéntures, a Remuneragdo das
Debéntures serd paga semestralmente, a partir da Data de Emissdo, sendo o primeiro
pagamento devido em 15 de junho de 2026 e os demais pagamentos devidos sempre no dia
15 (quinze) dos meses de junho e dezembro de cada ano, até a Data de Vencimento, conforme
previstas na tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneracdo das

Debéntures da Primeira Série").

Parcela Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série

15 de junho de 2026

15 de dezembro de 2026

15 de junho de 2027

15 de dezembro de 2027

15 de junho de 2028

o s wIN =

15 de dezembro de 2028
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4.12.2.

4.13.

4.13.1.

7. 15 de junho de 2029

8. 15 de dezembro de 2029

9. 15 de junho de 2030

10. 15 de dezembro de 2030

11. 15 de junho de 2031

12. 15 de dezembro de 2031

13. 15 de junho de 2032

14. Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série

Fardo jus aos pagamentos das Debéntures da Primeira Série aqueles que sejam Debenturistas
das Debéntures da Primeira Série nos termos desta Escritura de Emissdo ao final do Dia Util
anterior a cada Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série
previsto nesta Escritura de Emissédo.

Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série

Ressalvadas as hipoteses de liquidacdo antecipada das Debéntures estabelecidas nesta
Escritura de Emissdo, ou do vencimento antecipado das Debéntures, a Remuneracdo das
Debéntures da Segunda série sera paga semestralmente, a partir da Data de Emissdo, sendo o
primeiro pagamento devido em 15 de junho de 2026 e os demais pagamentos devidos
sempre no dia 15 (quinze) dos meses de junho e dezembro de cada ano, até a Data de
Vencimento, conforme previstas na tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Pagamento da

Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento

da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, a “Data de Pagamento da Remuneracao”).

Parcela Data de Pagamento da Remunerac¢io das Debéntures da Segunda Série

1. 15 de junho de 2026
2. 15 de dezembro de 2026
3. 15 de junho de 2027
4. 15 de dezembro de 2027
5. 15 de junho de 2028
6. 15 de dezembro de 2028
7. 15 de junho de 2029
8. 15 de dezembro de 2029
9. 15 de junho de 2030
10. 15 de dezembro de 2030
11. 15 de junho de 2031
12. 15 de dezembro de 2031
13. 15 de junho de 2032
14. 15 de dezembro de 2032
15. 15 de junho de 2033
16. 15 de dezembro de 2033
17. 15 de junho de 2034
18. 15 de dezembro de 2034
19. 15 de junho de 2035
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4.13.2.

4.14.

4.14.1.

4.14.2.

4.15.

4.15.1.

20. Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série

Fardo jus aos pagamentos das Debéntures da Segunda Série aqueles que sejam Debenturistas
das Debéntures da Segunda Série nos termos desta Escritura de Emissao ao final do Dia Util
anterior a cada Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série
previsto nesta Escritura de Emissao.

Amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série:

O Valor Nominal Unitéario Atualizado das Debéntures da Primeira Série sera amortizado em 2
(duas) parcelas anuais e consecutivas, a partir do 6° (sexto) ano contado da Data de Emissdo
(inclusive), devidas sempre no dia 15 de dezembro de cada ano, sendo que a primeira parcela
sera devida em 15 de dezembro de 2031, e a segunda parcela serd devida na Data de

Vencimento das Debéntures da Primeira Série, (cada uma, uma “Data de Amortizacdo da

Primeira Série") conforme percentuais previstos na 32 (terceira) coluna da tabela a seguir

Percentual do saldo do Valor
Datas de Amortizacao das Debéntures da  Nominal Unitario Atualizado

Parcela .. L. . .
Primeira Série das Debéntures da Primeira
Série a ser amortizado
12 15 de dezembro de 2031 50,0000%
2 Data de Vencimento das Debéntures da 100,0000%

Primeira Série

Para calculo da parcela de amortizacdo das Debéntures da Primeira Série, devera ser observada

a seguinte formula:
Aai = Vna x Tai

Aai = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série da i-ésima parcela
de amortizacdo das Debéntures da Primeira Série, expresso em reais, calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento.

Vna = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série informado/calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

Tai = i-ésima taxa de amortizacdo programada do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Primeira Série expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais, de acordo
com as datas de pagamento de amortizacdo indicadas na Clausula 4.14.1 desta Escritura de
Emisséao.

Amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série:

O Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série serd amortizado em 3
(trés) parcelas anuais e consecutivas, a partir do 8° (oitavo) ano contado da Data de Emissdo
(inclusive), devidas sempre no dia 15 de dezembro de cada ano, sendo que a primeira parcela

sera devida em 15 de dezembro de 2033, e as demais parcelas serdo devidas em cada uma
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4.16.

4.17.

4.17.1.

das respectivas datas de amortizagdo das Debéntures da Segunda Série, de acordo com as

datas indicadas na 22 (segunda) coluna da tabela abaixo (cada uma, uma "Data de Amortizacao

da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Amortizagcdo da Primeira Série, a “"Data de

Amortiza¢do”) conforme percentuais previstos na 32 (terceira) coluna da tabela a seguir:

Percentual do saldo do Valor
Datas de Amortizacao das Debéntures da  Nominal Unitario Atualizado

Parcela Segunda Série das Debéntures da Segunda
Série a ser amortizado
12 15 de dezembro de 2033 33,3333%
15 de dezembro de 2034 50,0000%
22 Data de Vencimento das Debéntures da 100,0000%

Segunda Série

Para calculo da parcela de amortizacdo das Debéntures da Segunda Série, devera ser

observada a seguinte formula:

Aai = Vna x Tai
Aai = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série da i-ésima parcela
de amortizacdo das Debéntures da Segunda Série, expresso em reais, calculado com 8 (oito)
casas decimais, sem arredondamento.

Vna = Valor Nominal Unitdrio Atualizado das Debéntures da Segunda Série
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento.

Tai = i-ésima taxa de amortizacdo programada do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Segunda Série expressa em percentual, com 4 (quatro) casas decimais, de acordo
com as datas de pagamento de amortizacdo indicadas na Clausula 4.14.1 desta Escritura de
Emisséao.

Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela

Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos
adotados pela B3, para as Debéntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os
procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3.

Prorrogacdo dos Prazos:

Considerar-se-ao prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigagdo até
o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo
moratorio aos valores a serem pagos, se a data do vencimento coincidir com dia em que ndo
houver expediente bancario no local de pagamento das Debéntures, ressalvados os casos
cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipotese em que somente havera
prorrogacdo quando a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sdbado
ou domingo.
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4.17.2.

4.18.

4.19.

4.20.

4.21.

4.22.

4.22.1.

Para os fins desta Escritura de Emissdo, “Dia(s) Util(eis)” significa (i) com relacdo a qualquer
obrigacdo pecuniaria, inclusive para fins de célculo, qualquer dia que ndo seja sabado,
domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relacdo a qualquer obrigacdo néo pecuniaria
prevista nesta Escritura de Emissdo, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos
comerciais na cidade de Mata de Sdo Jodo, Estado da Bahia, e que ndo seja sabado ou
domingo. Quando a indicagdo de prazo contado por dia na presente Escritura de Emissdo ndo
vier acompanhada da indicacdo de "Dia(s) Util(eis)”, entende-se gue o prazo é contado em
dias corridos.

Encargos Moratorios: Sem prejuizo da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, ou da

Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, ocorrendo impontualidade
no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em
atraso vencidos e ndo pagos pela Emissora ficardo sujeitos a, independentemente de aviso,
notificacdo ou interpelagdo judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutivel e de
natureza ndo compensatoria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratérios a razdo de 1% (um
por cento) ao més, desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento; ambos
calculados sobre o montante devido e ndo pago (“Encargos Moratérios”).

Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos: O ndo comparecimento do Debenturista para receber

o valor correspondente a quaisquer obrigagdes pecuniarias nas datas previstas nesta Escritura
de Emissdo ou em qualquer comunicacdo realizada ou aviso publicado nos termos desta
Escritura de Emissdo nao lhe dara o direito a qualquer acréscimo no periodo relativo ao atraso
no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo
vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento.

Repactuacdo: As Debéntures nao serdo objeto de repactuagdo programada.

Publicidade: Sem prejuizo de observar o disposto no artigo 13 da Resolugdo CVM 160, em
relagcdo a publicidade da Emissdo e da Oferta, todos os atos e decisdes relativos as Debéntures
deverdo ser comunicados na forma de avisos ou anuncios nos termos da regulamentacéo
vigente, bem como serem divulgados na pagina da Emissora na rede mundial de
computadores — Internet (https://ri.petroreconcavo.com.br), e nas paginas da CVM e da B3 na
rede mundial de computadores, devendo a Emissora comunicar o Agente Fiducidrio e a B3 a
respeito de qualquer divulgacdo na data da sua realizagdo. Caso a Emissora altere, a sua inteira
discricdo, seu jornal de publicacdo apds a Data de Emissdo, devera (i) enviar notificacdo ao
Agente Fiduciario informando o novo jornal de publicacdo; e (ii) publicar, no jornal
anteriormente utilizado, aviso aos Debenturistas, informando o novo jornal de publicacdo.
Adicionalmente, as publicacdes estabelecidas na Lei das Sociedades por A¢des deverao ser
efetuadas pela Emissora no Jornal de Publicacdo, nos termos do artigo 289 da Lei das
Sociedades por Agoes.

Imunidade de Debenturistas

As Debéntures gozam do tratamento tributario previsto no artigo 2° da Lei 12.431. Para fins
de referéncia, as Cladusulas abaixo descrevem a regra tributéria vigente na presente data em

relacdo a tributacdo dos rendimentos decorrentes do investimento nas Debéntures. As Partes
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ndo assumem qualquer obrigacdo de atualizar as clausulas abaixo caso haja alteracdes das

referidas regras tributarias durante a vigéncia das Debéntures.

4.22.1.1.

4.22.1.2.

4.22.1.3.

4.22.1.4.

4.22.1.5.

Os rendimentos decorrentes dos investimentos nas Debéntures, incluindo os ganhos de
capital auferidos em sua alienacdo, estardo sujeitos a incidéncia do IRRF: (i) a aliquota de
0% (zero por cento), quando auferidos por pessoas fisicas; e (ii) a aliquota de 15% (quinze
por cento), quando auferidos por pessoa juridica, hipétese em que os rendimentos
(ii.a) podem ser excluidos na apuracdo do lucro real para fins de calculo do Imposto de
Renda da Pessoa Juridica (“IRPJ") e (ii.b) adicionados a base de calculo da Contribuicdo

Social sobre o Lucro Liquido ("CSLL").

Aos investidores residentes no exterior que realizem investimento em conformidade com a
Resolucdo do Conselho Monetario Nacional n.°4.373, de 29 de setembro de 2014,
conforme alterada, é aplicavel tratamento tributario especifico determinado em funcdo de

residirem ou ndo em uma “Jurisdicdo de Tributacdo Favorecida”, assim entendida como

qualquer pais ou jurisdicdo que ndo tribute a renda, ou que a tribute a aliquota maxima

inferior a 20% (vinte por cento).

Para investidores ndo residentes no Brasil que ndo estejam domiciliados em Jurisdicdo de
Tributacdo Favorecida, os rendimentos decorrentes dos investimentos nas Debéntures,
inclusive os ganhos de capital auferidos em sua alienacdo, estardo sujeitos a incidéncia do

IRRF a aliquota de 0% (zero por cento).

Para Investidores Profissionais ndo residentes no Brasil que estejam domiciliados em
Jurisdicdo de Tributacdo Favorecida, os rendimentos e ganhos decorrentes dos
investimentos nas Debéntures estardo sujeitos a incidéncia do IRRF, que sera cobrado com
base na aliquota de 25%. Adicionalmente, sobre as operagdes realizadas em ambiente de
bolsa, mercado de balcdo organizado ou mercado de balcdo ndo organizado com

intermediacgdo, havera retencdo do IRRF a aliquota de 0,005% (cinco milésimos por cento).

A Lei n.° 13.043, de 13 de novembro de 2014, conforme alterada, prorrogou as aliquotas

constantes da Lei 12.431 para emissdes que ocorrerem até 31 de dezembro de 2030.

4.22.2. Caso qualquer dos Debenturistas goze de algum tipo de imunidade ou isencdo tributaria,

diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverd encaminhar ao Banco Liquidante e ao

Escriturador, no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia em relacdo a data prevista

para recebimento de quaisquer valores relativos as Debéntures, documenta¢do comprobatdria

dessa imunidade ou isencdo tributaria, sob pena de ter descontados dos seus rendimentos os

valores devidos, nos termos da legislacdo tributaria em vigor e da Lei 12.431.

4.22.3. Os Debenturistas que tenham apresentado documentagdo comprobatodria de sua condicdo de
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4.22.4.

4.22.5.

4.22.6.

imunidade ou isencdo tributaria, nos termos da Clausula 4.22.1 acima, e que tiverem essa
condicdo alterada por disposicdo normativa, ou por deixarem de atender as condi¢bes e
requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicavel, ou ainda, tiverem essa condicdo
questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, deverdo comunicar
esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, bem como
prestarem qualquer informagdo adicional em relacdo ao tema que lhe seja solicitada pelo

Banco Liquidante, pelo Escriturador e/ou pela Emissora.

Caso a Emissora ndo utilize os recursos na forma prevista na Clausula 3.8 acima, a Emissora
sera responsavel pelo pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) da parcela dos
recursos nao alocados no Projeto, a ser aplicada pela secretaria da Receita Federal do Brasil
do Ministério da Economia, observado os termos do artigo 2° paragrafos 5°, 6° e 7° da Lei
12.431.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 4.22.4 acima, caso, a qualquer momento durante a
vigéncia da presente Emissao e até a Data de Vencimento das Debéntures, as Debéntures por
fato, ato ou omissdo da Emissora, desde que devidamente comprovado, deixem de gozar do
tratamento tributario previsto na Lei 12.431, a Emissora devera arcar com todos os tributos
devidos e acrescer aos pagamentos devidos sob as Debéntures, os valores adicionais
suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores

adicionais ndo fossem incidentes.

Sem prejuizo do disposto nas Clausulas 4.22.4 e 4.22.5 acima, caso, a qualquer momento
durante a vigéncia da presente Escritura de Emissdo e até a Data de Vencimento das
Debéntures, as Debéntures deixem de gozar do tratamento tributario previsto na Lei 12.431,
em decorréncia de eventos que ndo sejam de responsabilidade da Emissora, esta deverd, a seu
exclusivo critério, optar por: (i) arcar com todos os tributos devidos e acrescer aos pagamentos
devidos sob as Debéntures, os valores adicionais suficientes para que os Debenturistas
recebam tais pagamentos como se os referidos valores adicionais ndo fossem incidentes; ou
(i) desde que assim autorizado por regulamentacao especifica, nos termos da Lei 12.431 e da
Resolucdo CMN 4.751, resgatar a totalidade das Debéntures, no prazo de até 90 (noventa) dias
corridos contados da data do evento que se verificou a perda do tratamento tributario, pelo
(a) Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série ou ao Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido (b) da
Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série ou da Remuneracdo das Debéntures da
Segunda Série, conforme aplicavel, devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata
temporis, a partir da Primeira Data de Integralizacdo (inclusive) das respectivas Debéntures ou
da Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, ou da
Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso imediatamente anterior
(inclusive), sem a incidéncia de multa ou prémio de qualquer natureza. O pagamento referente
ao item (i) devera ser realizado fora do ambito da B3 e de acordo com instru¢des recebidas do
Agente Fiduciario, na qualidade de representante dos Debenturistas.
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4.23. Classificacdo de Risco: A Emissora contratou a agéncia de classificacdo de risco Moody's Local
BR Agéncia de Classificagdo de Risco Ltda. (“Agéncia de Classificacdo de Risco” cuja definigdo

inclui qualquer outra instituicdo que venha a suceder a Agéncia de Classificacdo de Risco nos
termos previstos nesta Escritura de Emissdo, desde que tal agéncia de classificacdo de risco
seja a Standard & Poor’s, a Moody's Local BR Agéncia de Classificacdo de Risco Ltda. ou a Fitch
Ratings) para atribuigdo de classificacdo de risco (rating) as Debéntures. A Emissora se obriga
manter contratada a Agéncia de Classificacdo de Risco para a atualizacdo da classificagdo de
risco (rating) das Debéntures anualmente (uma vez a cada ano-calendario), durante todo o
restante do prazo de vigéncia das Debéntures, bem como dar ampla divulgacdo de tais

relatorios ao mercado.

4.24. Desmembramento: Ndo serd admitido o desmembramento da Remuneracdo, do Valor

Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série ou do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, e/ou dos demais direitos
conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por
Acles.

5. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZACAO EXTRAORDINARIA
FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO, OFERTA DE AQUISICAO
OBRIGATORIA E AQUISICAO FACULTATIVA

5.1. Resgate Antecipado Facultativo Total

5.1.1.  Desde que observado o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, combinado com o artigo
2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, nas disposi¢des da Resolucdo CMN 4.751, ou normativo que
venha substitui-lo, e demais disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, bem como o prazo
médio ponderado minimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a Data de
Emissdo e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira
Série ou das Debéntures da Segunda Série (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela
legislacdo ou regulamentacdo aplicaveis), a Emissora poderd, a seu exclusivo critério, realizar
o resgate antecipado facultativo total das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures

da Segunda Série (“"Resgate Antecipado Facultativo Total"). Por ocasido do Resgate Antecipado

Facultativo Total, o valor devido pela Emissora serd equivalente ao maior dos critérios

mencionados nos itens (a) e (b) abaixo (“Valor do Resgate Antecipado”):

(a) o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série ou o Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso,
acrescido (i) da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série e/ou da Remuneracao
das Debéntures da Segunda Série, devida desde a Data de Inicio da Rentabilidade das
Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneracdo
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, no caso das Debéntures da
Primeira Série, ou desde a Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da Segunda
Série ou a Data de Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior (inclusive),
conforme o caso, no caso das Debéntures da Segunda Série, até a data do Resgate
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(b)

Antecipado Facultativo Total (exclusive); (ii) dos Encargos Moratorios, se houver; e (iii)
de quaisquer obrigagbes pecuniarias e acréscimos referentes as Debéntures da
respectiva Série; ou

a soma (i) do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série ou
do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o
caso, acrescido da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série e/ou da
Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, ndo paga, desde a
data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total até a Data de Vencimento das
Debéntures da respectiva Série, trazido a valor presente até a data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo Total, utilizando-se como taxa percentual de desconto (i) das
Debéntures da respectiva Série, a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ (nova
denominacdo da Nota do Tesouro Nacional Série B — NTN-B), de duration mais
proxima a duration remanescente das Debéntures da respectiva Série na data do
efetivo resgate, utilizando-se a cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua
pagina na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no
fechamento do 3° (terceiro) Dia Util de antecedéncia da data de Resgate Antecipado
Facultativo Total, decrescido exponencialmente de 0,60% (sessenta centésimos por
cento) ao ano com relacdo as Debéntures da Primeira Série, e 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) ao ano com relacdo as Debéntures da Segunda Série, calculado
conforme férmula abaixo; (ii) dos Encargos Moratorios, se houver; e (iii) de quaisquer
obrigacdes pecuniarias e acréscimos referentes as Debéntures da respectiva Série.

=[G <)

onde:

VP = somatério do valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de
amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado e da Remuneracao das Debéntures
da respectiva Série, conforme o caso;

C = Fator acumulado das variacbes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento, apurado conforme férmula prevista acima, desde a
Primeira Data de Integralizacdo da respectiva Série (inclusive) até a data do resgate da
respectiva Série (exclusive);

VNEk = valor unitario de cada um dos "k" valores futuros devidos das Debéntures da
respectiva Série, sendo o valor de cada parcela "k" equivalente ao pagamento da
amortizacdo do Valor Nominal Unitario Atualizado e/ou da Remuneracdo das
Debéntures da respectiva Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem
arredondamento;

27



Autorregulacio

A\ ANBIMA

Agente Fidudiaria

n = ndmero total de eventos de pagamento a serem realizados das Debéntures da Primeira

"o

Série e/ou das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, sendo “n"” um ndmero inteiro;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9 (nove)

casas decimais, com arredondamento:

FVPk = [(1 + Taxa Desconto)/(1 + Fator Prémio)”(nk/252)]

onde:

Taxa Desconto = taxa interna de retorno Tesouro IPCA+ (nova denominacdo da Nota do
Tesouro Nacional, Série B — NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das
Debéntures da respectiva Série na data do efetivo resgate, apurada no fechamento do 3°
(terceiro) Dia Util de antecedéncia da data de Resgate Antecipado Facultativo Total; e

Fator Prémio = equivalente a 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano com relacdo as
Debéntures da Primeira Série e 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao ano com relagdo
as Debéntures da Segunda Série;

nk = nimero de Dias Uteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total das
Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série e a data de vencimento
programada de cada parcela "k" vincenda;

Duration = equivale a somatéria da ponderagdo dos prazos de vencimento de cada
pagamento da Remuneracdo de cada Série, pelo seu valor presente, calculada em anos,
conforme férmula abaixo:

VNEk)

Duration = bk x (Tppg
uration = VP x252

5.1.2. Caso a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com uma Data de
Amortizacdo e/ou Data de Pagamento da Remuneracdo, o Valor do Resgate Antecipado
deverd ser calculado sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira
Série ou ao Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o

caso, apos o referido pagamento.

5.1.3. O Resgate Antecipado Facultativo Total somente serd realizado mediante envio de
comunicacdo individual aos Debenturistas da respectiva Série, ou publicacdo de anuncio pela
Emissora, nos termos da Clausula 4.21 acima, em ambos os casos com cépia para o Agente
Fiduciario e a B3, com 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar
o efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, sendo que na referida comunicacdo devera

constar: (a) a data de realizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total, que devera ser um
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Dia Util; (b) a mencdo ao Valor de Resgate Antecipado das Debéntures da respectiva Série; e
(c) quaisquer outras informacdes necessarias a operacionalizagdo do Resgate Antecipado

Facultativo Total.

5.1.4. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures
da Segunda Série custodiadas eletronicamente na B3 seguira os procedimentos de liquidagéo
de eventos adotados por ela. Caso as Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da
Segunda Série ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado
Facultativo Total sera realizado por meio do Escriturador. A B3 devera ser comunicada com 3

(trés) Dias Uteis de antecedéncia da data de realizacdo do resgate.

5.1.5.  As Debéntures da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série resgatadas pela Emissora,

conforme previsto nesta Clausula, serdo obrigatoriamente canceladas.

5.1.6.  Na&o serad admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debéntures da Primeira Série

e/ou das Debéntures da Segunda Série.

5.2. Amortizacdo Extraordinaria Facultativa

5.2.1. As Debéntures ndo estardo sujeitas a amortizagdo extraordinaria, total ou parcial. Ndo sera

admitida a realizacdo de amortizacdo extraordinaria facultativa das Debéntures.

5.3. Oferta de Resgate Antecipado

5.3.1. A Emissora poder4, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, desde que o prazo médio
ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissdo e a data do efetivo resgate
antecipado seja superior a 4 (quatro) anos, realizar oferta de resgate antecipado total das
Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série, enderecada a todos os
Debenturistas da respectiva Série, sendo assegurado a todos os Debenturistas da respectiva
Série, igualdade de condi¢des para aceitar o resgate das Debéntures por eles detidas desde
que respeitado o disposto no inciso Il do artigo 1°, §1°, da Lei 12.431, na Resolugdo CMN 4.751
ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, e demais legislagdes
ou regulamentacdes aplicdveis e que venham a ser editadas posteriormente (“Oferta de

Resgate Antecipado”).

5.3.2. A Emissora realizard a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicacdo individual
enviada aos Debenturistas da respectiva Série, com copia para o Agente Fiducidrio, ou
publicacdo de anuncio, nos termos da Clausula 4.21 acima, em ambos 0s casos com cépia para

a B3 (“Comunicacdo de Oferta de Resgate Antecipado”) com no minimo 30 (trinta) Dias Uteis

de antecedéncia da data em que se pretende realizar a Oferta de Resgate Antecipado, sendo
que na referida comunicacdo deverd constar: (a) que a Oferta de Resgate Antecipado sera

relativa a totalidade das Debéntures ou a totalidade das Debéntures de determinada Série,
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indicando a Série objeto da Oferta de Resgate Antecipado; (b) o valor do prémio de resgate
que, caso existente, ndo podera ser negativo, observado o disposto no inciso lll, do artigo 1°
da Resolugdo CMN 4.751; (c) a forma e o prazo de manifestacdo, a Emissora, pelo Debenturista
que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (d) a data efetiva para o resgate das Debéntures
e pagamento aos Debenturistas; e (e) as demais informacbes necessarias para tomada de

decisdo e operacionalizagdo pelos Debenturistas.

5.3.3. Apds o envio ou a publicacdo, conforme o caso, da Comunicacdo de Oferta de Resgate
Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesdo a referida oferta terdo que se
manifestar a Emissora e formalizar sua adeséo no sistema da B3 no prazo e na forma dispostos
na Comunicagdo de Oferta de Resgate Antecipado, a qual ocorrerda em uma Unica data para
todas as Debéntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora somente podera
resgatar antecipadamente a quantidade de Debéntures que tenha sido indicada por seus
respectivos titulares em adesdo a Oferta de Resgate Antecipado, observado que (i) caso ndo
seja permitido o resgate parcial das Debéntures pela regulamentacdo aplicavel em vigor, e
haja adesdo parcial pelos Debenturistas da respectiva Série, a Oferta de Resgate Antecipado
devera ser cancelada; mas, por outro lado (ii) caso o resgate parcial das Debéntures venha a
ser admitido pela regulamentacdo aplicavel em vigor, e haja adesdo parcial pelos
Debenturistas da respectiva Série, a Oferta de Resgate Antecipado podera prosseguir

normalmente.

5.3.4. O valor aser pago aos Debenturistas sera equivalente, se assim permitido pela Resolu¢gdo CMN
4.751 ou qualquer outra regulamentacdo aplicavel, ao Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Segunda Série, conforme o caso, das Debéntures a serem resgatadas, acrescido da
Remuneracdo da respectiva Série e demais encargos devidos e ndo pagos até a data da Oferta
de Resgate Antecipado, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade
da respectiva Série, ou a Data do Pagamento da Remuneracdo da respectiva Série
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Debéntures objeto
da Oferta de Resgate Antecipado, e, se for o caso, do prémio de resgate indicado na

Comunicagdo de Oferta de Resgate Antecipado, que ndo podera ser negativo.

5.3.5. As Debéntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Clausula, serdo

obrigatoriamente canceladas.

5.3.6. O resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado para as Debéntures
custodiadas eletronicamente na B3 seguirad os procedimentos de liquidagédo adotados por essa
instituicdo. Caso as Debéntures ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate
antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado serd realizado por meio do

Escriturador.
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5.3.7. A B3 devera ser notificadas pela Emissora sobre a realizacdo de resgate antecipado total
proveniente da Oferta de Resgate Antecipado com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis
da efetiva data de sua realizacdo, por meio de correspondéncia com a ciéncia do Agente

Fiduciario.

5.4. Oferta de Aquisicdo Obrigatéria

5.4.1. Caso a Emissora e/ou qualquer de suas controladas vendam, transfiram e/ou cedam (incluindo
Operagdes de Farm-Out, conforme definido abaixo) a terceiros ndo controlados pela Emissora
quaisquer das suas concessdes existentes e as que venham a ser celebradas pela Emissora ou
por quaisquer de suas controladas, ou ativos, para a exploracdo, desenvolvimento e produgéo
de petréleo e/ou gés natural, no ambito dos respectivos projetos ("Concessbes”) e/ou direitos
decorrentes das Concessdes, cuja(s) transagdo(des), de forma individual ou agregada,
resulte(m) em uma reducdo em montante igual ou superior a 30% (trinta por cento) do EBITDA
Ajustado (conforme definido abaixo) consolidado da Emissora, conforme a Ultima
demonstracdo financeira consolidada anual, e ndo seja realizado, pela Emissora e/ou suas
controladas, o procedimento descrito no Anexo | a presente Escritura de Emissdo

("Procedimento de Substituicdo de Concessdo”), a Emissora deverd, observadas as regras

estabelecidas na Resolugdo CVM 77 e a legislacdo e regulamentacdo aplicaveis, realizar uma
oferta de aquisicdo das Debéntures, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados do evento
descrito nesta Clausula 5.4.1, nos termos previstos abaixo, devendo tal fato, se assim exigido
pelas disposi¢es legais e regulamentares aplicaveis, constar do relatério da administracdo e

das demonstracdes financeiras da Emissora (“Oferta de Aquisicdo Obrigatéria”). Para fins desta

Escritura de Emissdo, “Operagdes de Farm-Out” significam operagdes que envolvam venda,

troca ou cessdo, parcial ou total, dos direitos de concessdo detidos pela Emissora e/ou suas

controladas.

5.4.2.  Nostermos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso ll, da Lei 12.431, a Oferta de Aquisicdo Obrigatéria
podera ser realizada desde que transcorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissao;
sendo certo que, caso ocorrido o evento descrito na Clausula 5.4.1 acima (i) em prazo inferior
a 2 (dois) anos contados da Data de Emissao e nao seja realizado, pela Emissora e/ou suas
controladas, um Procedimento de Substituicdo de Concessdo, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis
contados do referido evento; ou (ii) em prazo superior a 2 (dois) anos contados da Data de
Emissdo e ndo seja realizado, pela Emissora e/ou suas controladas (conforme aplicavel), um
Procedimento de Substituicdo de Concessdo ou uma Oferta de Aquisicdo Obrigatéria, no
prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados do referido evento, tal evento acarretara o vencimento

antecipado ndo automatico das Debéntures, nos termos do item (xi) da Cldusula 6.1.2 abaixo.

5.4.3. A Oferta de Aquisicdo Obrigatdria serad enderecada a todos os Debenturistas, sem distingéo,
assegurada a igualdade de condi¢des a todos os Debenturistas da Primeira Série e da Segunda

Série para aceitar a aquisicdo das Debéntures de que forem titulares, de acordo com os termos
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e condicdes previstos nas clausulas abaixo.

5.4.4. Nao obstante a Oferta de Aquisicdo Obrigatodria ser sempre enderecada a totalidade das
Debéntures, conforme descrito na Clausula 5.4.3 acima, serdo adquiridas apenas as Debéntures
daqueles Debenturistas que decidirem pela adesdo a Oferta de Aquisicdo Obrigatéria. As
Debéntures dos Debenturistas que ndo aderirem a Oferta de Aquisicdo Obrigatéria
permanecerdo vigentes até sua respectiva Data de Vencimento, observadas as demais
possibilidades de liquidacdo antecipada e vencimento antecipado previstas nesta Escritura de

Emissao.

5.4.5. A Emissora realizara a Oferta de Aquisicdo Obrigatdria por meio de comunicacdo enviada aos
Debenturistas, com copia para o Agente Fiduciario, ou publicagdo de anuncio, nos termos da

Clausula 4.21 acima, em ambos os casos com copia para a B3 ("“Comunicacdo de Oferta de

Aquisicdo Obrigatéria”) com 30 (trinta) dias de antecedéncia da data em que se pretende

realizar a Oferta de Aquisicdo Obrigatoria, sendo que na referida comunicagdo devera constar:
(a) as informacdes e os detalhes dos eventos descritos na Clausula 5.4.1 acima que ensejaram
a Oferta de Aquisicdo Obrigatoria; (b) que a Oferta de Aquisicdo Obrigatoria sera relativa a
totalidade das Debéntures, observado o disposto na Clausula 5.4.4 acima; (c) o valor do prémio
de aquisicdo, se houver e que ndo podera ser negativo; (d) forma e prazo de manifestacdo, a
Emissora, com cdpia ao Agente Fiduciario, pelo Debenturista que aceitar a Oferta de Aquisigao
Obrigatdria, que devera ser, no minimo, 15 (quinze) dias contados da Comunicagdo de Oferta
de Aquisicdo Obrigatdria; (e) a data efetiva para a aquisicdo das Debéntures e pagamento aos
Debenturistas; e (f) demais informagdes necessadrias para tomada de decisdo e

operacionalizagdo pelos Debenturistas.

5.4.6. Apods a Comunicacdo de Oferta de Aquisicdo Obrigatéria, os Debenturistas que optarem pela
adesdo a referida oferta terdo que se manifestar a Emissora, no prazo e forma dispostos na
Comunicagdo de Oferta de Aquisicdo Obrigatéria, bem como seguir os procedimentos
operacionais da B3 para realizagdo da referida aquisicdo, o qual ocorrerd em uma Unica data

para todas as respectivas Debéntures.

5.4.7. O valor a ser pago em relacdo a cada uma das Debéntures objeto da Oferta de Aquisicdo
Obrigatoria sera equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da
Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Segunda Série,
conforme o caso, acrescido: (a) da respectiva Remuneracdo, calculada, pro rata temporis, desde
Primeira Data de Integralizacdo ou a Data de Pagamento da Remuneracdo imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data da efetiva aquisicdo; (b) dos Encargos Moratdrios, se
houver; (c) de quaisquer obriga¢des pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures;
e (d) se for o caso, do prémio de resgate indicado na Comunicacdo de Oferta de Aquisicdo

Obrigatoéria, que ndo podera ser negativo.

32



Autorregulacio

L+ ANBIMA

Agente Fidudiaria

5.4.8.

5.4.9.

5.5.

5.5.1.

5.5.2.

As Debéntures adquiridas pela Emissora de acordo com esta Clausula poderdo, a critério da
Emissora: (i) permanecer na tesouraria da Emissora; (ii) ser canceladas, caso seja legalmente
permitido, observado o disposto na Lei 12.431, na Resolucdo CMN 4.751, nas regras expedidas
pelo CMN e na regulamentacdo aplicavel; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. Caso
aplicavel, as Debéntures adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria nos termos
desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma Remuneracdo
aplicavel as demais Debéntures, conforme aplicavel. Na hipdtese de cancelamento das

Debéntures, esta Escritura de Emissdo devera ser aditada para refletir tal cancelamento.

A aquisi¢do ocorrera, conforme o caso, de acordo com: (i) os procedimentos estabelecidos
pela B3, para as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os
procedimentos adotados pelo Banco Liquidante e Escriturador, para as Debéntures que ndo

estiverem custodiadas eletronicamente na B3.

Aquisicdo Facultativa

A Emissora poderd, a seu exclusivo critério, nos termos do artigo 1°, paragrafo 1°, inciso II,
combinado com o artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei 12.431, apds decorridos os 2 (dois) primeiros
anos contados da Data de Emissdo ou antes de tal data, desde que venha a ser legalmente
permitido, nos termos da Lei 12.431, da regulamentacdo do CMN ou de normas posteriores
que as alterem, substituam ou complementem, ou de outra legislacdo ou regulamentagado
aplicavel, adquirir as Debéntures no mercado secundario, condicionado ao aceite do
respectivo Debenturista vendedor, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, devendo o fato constar do relatério da
administracdo e das demonstracdes financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, desde que observe o disposto
no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Acdes, nas regras estabelecidas na

Resolucdo da CVM n.°77, de 29 de marco de 2022, conforme alterada, e nas demais

regulamentacdes aplicaveis do CMN ("Aquisicdo Facultativa”).

As Debéntures que venham a ser objeto de Aquisicdo Facultativa, nos termos da Clausula 5.5.1
acima, poderdo: (i) ser canceladas, desde que legalmente permitido pela regulamentacdo
aplicavel, observado o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei 12.431, nas regras
expedidas pelo CMN e na regulamentacao aplicavel; (i) permanecer na tesouraria da Emissora;
ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para
permanéncia em tesouraria nos termos da Clausula 5.5.1 acima, se e quando recolocadas no
mercado, fardo jus aos mesmos valores de Atualizacdo Monetéaria e Remuneracdo das demais

Debéntures da respectiva Série.
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5.5.3.  Na hipétese de cancelamento das Debéntures, esta Escritura de Emissdo devera ser aditada
para refletir tal cancelamento, sem necessidade de nova deliberacdo societaria de quaisquer
das Partes ou aprovagao por Assembleia Geral de Debenturistas.

6. VENCIMENTO ANTECIPADO

6.1. Vencimento Antecipado: Observado o previsto na Clausula 6.1.2 abaixo referente aos Eventos

de Vencimento Antecipado Nao Automatico (conforme abaixo definido), as Debéntures e
todas as obrigacdes constantes desta Escritura de Emissdo serdo consideradas
antecipadamente vencidas e imediatamente exigiveis da Emissora, na ocorréncia das hipoteses
descritas nas Clausulas 6.1.1 e 6.1.2 abaixo, observados os eventuais prazos de cura, quando
aplicaveis.

6.1.1.  Observados os eventuais prazos de cura aplicaveis, a ocorréncia de quaisquer dos eventos
indicados nesta Clausula acarretard o vencimento antecipado automatico das Debéntures,
independentemente de qualquer aviso extrajudicial, interpelacdo judicial, notificagdo prévia a
Emissora (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Automatico”):

(i) inadimplemento, pela Emissora, de qualquer obrigagdo pecuniéria relativa a presente
Escritura de Emissdo, na respectiva data de pagamento, ndo sanado no prazo de 2 (dois) Dias
Uteis contado da data do respectivo inadimplemento;

(ii) (a) decretacdo de faléncia da Emissora e/ou de quaisquer de suas controladas;
(b) pedido de autofaléncia pela Emissora ou pelas suas controladas; (c) pedido de faléncia da
Emissora e/ou das suas controladas formulado por terceiros nao elidido no prazo legal; ou
(d) liquidacgao, dissolucdo ou extincdo da Emissora e/ou das suas controladas, exceto se no
ambito de qualquer Reorganizacdo Societaria Permitida (conforme abaixo definido), ou, ainda,
a ocorréncia de qualquer evento anadlogo que caracterize estado de insolvéncia, nos termos
da legislacdo aplicavel, nacional ou estrangeira;

(iii)  (a) propositura, pela Emissora e/ou por qualquer de suas controladas, de plano de
recuperacao extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter
sido requerida ou obtida homologacéo judicial do referido plano; (b) ingresso, pela Emissora
e/ou pelas suas controladas, em juizo, com requerimento de recuperacdo judicial,
independentemente de deferimento do processamento da recuperacdo ou de sua concessao
pelo juiz competente; (c) pedido de conciliagdo ou mediacdo com credores ou pedido de
suspensdo de execucado de dividas da Emissora e/ou de qualquer de suas controladas para fins
de preparagao para pedido de recuperacao judicial, nos termos do artigo 20-B, caput e §1° da
Lein.° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada (“Lei 11.101"), independentemente
de deferimento de sua concessdo pelo juiz competente; (d) pedido, pela Emissora e/ou por
qualquer de suas controladas, da antecipacdo total ou parcial os efeitos do deferimento do
processamento da recuperacao judicial nos termos do paragrafo 12° do artigo 6° da Lei 11.101,
independentemente de deferimento de sua concessdo pelo juiz competente; ou, ainda,
(e) qualquer evento andlogo aos itens descritos nos itens “a” a “d” acima, nos termos da
legislacdo aplicavel, nacional ou estrangeira;

(iv)  alteracdo ou modificacdo do objeto social da Emissora de forma que tal alteracdo resulte
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6.1.2.

na mudancga da atividade principal da Emissora;

(v)  transformacdo do tipo societario da Emissora, inclusive transformagdo em sociedade
limitada ou outro tipo societario que ndo permita a emissdo ou manutencdo das Debéntures,
nos termos dos artigos 220 e 221 da Lei das Sociedades por Acoes;

(vi)  cessdo, promessa de cessdo ou qualquer forma de transferéncia ou promessa de
transferéncia a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora de qualquer de suas obrigagoes
nos termos desta Escritura de Emissdo, exceto por eventual extincdo resultante de uma
Reorganizacdo Societaria Permitida;

(vii) declaracdo de vencimento antecipado de quaisquer divida e/ou obrigagao financeira da
Emissora e/ou de suas controladas, em especial aquelas oriundas de dividas bancarias e
operagdes de mercado de capitais, local ou internacional em valor, individual ou agregado,
igual ou superior ao Montante Minimo (conforme abaixo definido) ou seu equivalente em
outras moedas;

(viii) questionamento judicial, pela Emissora e/ou por qualquer de suas controladas, sobre a
validade, eficacia e/ou exequibilidade desta Escritura de Emissdo, bem como de quaisquer das
obrigacOes estabelecidas nesta Escritura de Emissao;

(ix)  recompra, resgate, amortizacdo ou bonificagdo de a¢des de emissdo da Emissora,
distribuicdo e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital préprio ou
quaisquer outras distribuicdes de lucros aos acionistas da Emissora, exceto pelos dividendos
obrigatorios previstos no estatuto social da Emissora vigente na Data de Emissdo,
correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido do exercicio, exceto se a
Emissora (i) estiver adimplente com qualquer de suas obrigacdes pecuniarias estabelecidas
nesta Escritura de Emissao, e (ii) imediatamente antes e imediatamente depois (neste ultimo
caso, considerando o pro forma consolidado) do efetivo pagamento (exclusive) de dividendos
ou qualquer outra forma de distribuicdo de recursos aos seus acionistas ndo houver
descumprimento dos indices Financeiros (conforme definido abaixo), apurado com relacdo
aos Ultimos 12 (doze) meses relativos as (ii.a) demonstracdes financeiras consolidadas
auditadas da Emissora de 31 de dezembro de cada ano ou (ii.b) informacbes trimestrais
consolidadas da Emissora referentes a cada trimestre, sendo certo que sera definido entre (ii.a)
e (ii.b) aquele cuja divulgacdo tenha ocorrido em data mais recente em relacdo a data
imediatamente anterior (inclusive) a data do efetivo pagamento (exclusive) de dividendos ou
qualquer outra forma de distribuicdo de recursos aos seus acionistas, mediante envio de
declaracdo assinada pela Emissora confirmando o atendimento aos indices Financeiros em
ambos os casos, acompanhada da meméria de célculo do referido indice Financeiro; ou

(x) se for verificada a invalidade, nulidade ou inexequibilidade das Debéntures, desta
Escritura de Emissdo, desde que tais efeitos ndo sejam revertidos por meio de deciséo judicial
no prazo de 15 (quinze) Dias Uteis ou prazo legalmente previsto, dos dois o menor, contados
da ciéncia, pela Emissora, da referida decisao judicial.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 6.1.1 acima, na ocorréncia de quaisquer dos eventos
indicados nesta Clausula 6.1.2 ndo sanados no prazo de cura eventualmente aplicavel, o
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Agente Fiduciario devera convocar, em até 3 (trés) Dias Uteis da data em que tomar
conhecimento da ocorréncia de qualquer dos referidos eventos, Assembleia Geral de
Debenturistas, visando a deliberar sobre a ndo declaracdo do vencimento das Debéntures,
observado o quérum especifico estabelecido na Clausula 6.1.2.2 abaixo (cada evento, um
“Evento de Vencimento Antecipado Ndo Automatico” e, em conjunto com os Eventos de

Vencimento Antecipado Automaticos, “Eventos de Vencimento Antecipado”):

(i) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo ndo pecuniaria constante nesta
Escritura de Emissdo, nao sanado no prazo de 15 (quinze) Dias Uteis contados do respectivo
descumprimento, sendo que este prazo ndo se aplica as obrigacdes para as quais tenha sido
estipulado prazo de cura especifico ou para qualquer dos demais Eventos de Vencimento
Antecipado;

(i)  caso a Emissora deixe de ter seu controle acionario disperso e passe a ter, de forma
direta ou indireta, Acionistas Controladores (conforme abaixo definido), exceto se ao menos
um dos Acionistas Controladores for: (1) (1.A)um fundo de investimento gerido pela
Opportunity Private Equity Gestora de Recursos Ltda, inscrita no CNPJ sob o
n® 03.151.030/0001-97, e/ou pela Opportunity Asset Administradora de Recursos de Terceiros
Ltda., inscrita no CNPJ sob o n°05.395.883/0001-08, e/ou por gestora controlada ou sob
controle comum de uma das referidas gestoras; (1.B) a PetroSantander Luxembourg Holdings
S.a.r.l, inscrita no CNPJ sob o n°® 05.711.608/0001-48 ou sociedade ou fundo de investimento
por ela gerido; (1.C) Perbras - Empresa Brasileira de Perfuracdes Ltda., inscrita no CNPJ sob o
n.° 15.126.451/0001-47, Eduardo Cintra Santos, inscrito no CPF sob o n.° 064.858.395-34 ou
seus sucessores; e (2) desde que a eventual formagdo de bloco de controle ndo inclua a
participacdo de qualquer acionista terceiro que venha a integrar o bloco de controle, que ndo
aqueles descritos no item 1 acima. Para fins deste item. Para os fins desta Escritura de Emissao,
“Acionista_Controlador” significa a pessoa, natural ou juridica, ou o grupo de pessoas

vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que, tendo por base o artigo 116 da
Lei das Sociedades por A¢oes: (i) seja titular de direitos de sécio que lhe assegurem, de modo
permanente, a maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes nas deliberagdes da
assembleia geral e o poder de eleger a maioria dos administradores da Emissora; e (ii) use
efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o funcionamento dos
6rgaos da Emissora;

(i)  descumprimento, pela Emissora e/ou por quaisquer controladas da Emissora que
representem, no minimo, 10% (dez por cento) do EBITDA Ajustado consolidado da Emissora,
apurado com base nas Ultimas informacdes financeiras auditadas ou revisadas divulgadas,
conforme o caso (“Controladas Relevantes”), de qualquer decisdo judicial transitada em

julgado, sentenca e/ou decisdo arbitral ndo sujeita a recurso, contra a Emissora e/ou quaisquer
de suas Controladas Relevantes, em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao
Montante Minimo, ou seu equivalente em outras moedas;

(iv) em caso de cancelamento do registro da Emissora como companhia aberta perante a
CVM;

(v)  comprovacao de que qualquer das declaragdes prestadas pela Emissora nesta Escritura
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de Emissdo e/ou nos demais Documentos da Oferta eram (a) falsas e/ou enganosa; e/ou
(b) insuficientes, imprecisas, inconsistentes e/ou desatualizadas, nestes Ultimos casos em
qualquer aspecto relevante, nas datas em que foram prestadas;

(vi) protestos de titulos contra a Emissora e/ou quaisquer Controladas Relevantes, de
acordo com os procedimentos legais aplicaveis em valor, individual ou agregado, igual ou
superior ao Montante Minimo ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, tiver sido
validamente comprovado no prazo de 30 (trinta) dias corridos ao Agente Fiduciario que o(s)
protesto(s) foi(ram): (i) cancelado(s) ou suspenso(s); (ii) efetuado(s) por erro ou ma-fé de
terceiro; ou (iii) garantido(s) por garantia(s) aceita(s) em juizo;

(vii)  inadimplemento, pela Emissora e/ou por quaisquer de suas Controladas Relevantes, de
quaisquer Obriga¢des Financeiras, em valor, individual ou agregado, igual ou superior ao
Montante Minimo, ou seu equivalente em outras moedas, exceto se sanado no prazo de cura
previsto no respectivo contrato, ou, em sua falta, no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da
data do respectivo inadimplemento;

(viii) redugdo do capital social da Emissora, exceto se (i) a operagao tiver sido previamente
aprovada pelos Debenturistas, nos termos do disposto no paragrafo 3° do artigo 174 da Lei
das Sociedades por Agdes; (ii) for realizada para absor¢do de prejuizos; ou (iii) decorrente de
qualquer Reorganizagdo Societaria Permitida;

(ix) medida de autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, expropriar,
nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir compulsoriamente a totalidade ou
parte substancial dos ativos e/ou direitos da Emissora, inclusive de quaisquer Controladas
Relevantes, da propriedade e/ou da posse direta ou indireta de seus ativos, exceto com relagdo
aqueles para os quais tenha sido obtido o respectivo efeito suspensivo em prazo nao superior
a 30 (trinta) dias corridos ou desde que ndo resulte em um Efeito Adverso Relevante;

(x)  cisdo fusdo, incorporagdo ou incorporacgao de a¢cdes da Emissora envolvendo a Emissora,
exceto (i) se previamente aprovadas pelos Debenturistas em Assembleia Geral de
Debenturistas, observado o quérum de deliberacdo estabelecido nesta Escritura de Emissao;
ou (ii) no caso de incorporacao, se a sociedade resultante for a Emissora ou quaisquer de suas
controladas (neste Ultimo caso, caso a Emissora seja incorporada por uma de suas controladas)
(“Reorganizacdo Societaria Permitida”), hipoteses nas quais as operac¢des se consideram desde

ja aprovadas pelos Debenturistas, inclusive para fins do artigo 231 da Lei das Sociedades por
Acles;

(xi) se a Emissora ou qualquer de suas controladas vender, transferir e/ou ceder (incluindo
Operacbes de Farm-Out) a terceiros nao controlados pela Emissora quaisquer das suas
Concessdes e/ou direitos decorrentes das Concessdes, cuja(s) transacdo(des), de forma
individual ou agregada, resulte(m) em uma reducao em montante igual ou superior a 30% (trinta
por cento) do EBITDA Ajustado (conforme definido abaixo) consolidado da Emissora, conforme
a ultima demonstracdo financeira consolidada anual, exceto se (i) a Emissora ou quaisquer de
suas controladas realizar um Procedimento de Substituicdo de Concessdo, nos termos do Anexo
| desta Escritura de Emissdo, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados do referido evento; ou
(i) a Emissora realizar uma Oferta de Aquisicdo Obrigatdria, nos termos da Clausula 5.4 acima,
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sendo certo que, caso ocorrido o evento descrito acima (a) em prazo inferior a 2 (dois) anos
contados da Data de Emissdo e nao seja realizado, pela Emissora e/ou suas controladas, um
Procedimento de Substituicdo de Concessdo, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados do
referido evento; ou (b) em prazo superior a 2 (dois) anos contados da Data de Emissdo e ndo
seja realizado, pela Emissora e/ou suas controladas (conforme aplicavel), um Procedimento de
Substituicdo de Concessdo ou uma Oferta de Aquisicdo Obrigatoria no prazo de 10 (dez) Dias
Uteis contados do referido evento, tal evento acarretard o vencimento antecipado ndo
automatico das Debéntures;

(xii)  ndo obtencdo, ndo renovacao, perda, cancelamento, revogacao, cassagdo ou suspensao
das autorizagdes, alvaras e licengas, inclusive as ambientais, necessarias para o exercicio das
atividades desenvolvidas pela Emissora, e/ou pelas Controladas Relevantes, exceto (i) por
aquelas autorizacOes, alvaras e licengas que estejam em processo tempestivo de obtencdo ou
renovacdo pela Emissora e/ou pelas Controladas Relevantes; ou (ii) se a exigéncia de tais
autorizacOes, alvaras e licencas for revertida pela autoridade competente por meio de decisao
no ambito de processo judicial ou de outra forma legalmente remediada dentro de 15 (quinze)
dias contados da data de tal ndo obtencdo, ndo renovagao, cancelamento, revogagao, cassagao
Ou suspensao;

(xiii) extingdo antecipada ou perda das Concessdes cujo valor represente, individualmente
ou de forma agregada, no minimo, 10% (dez por cento) do EBITDA Ajustado (conforme abaixo
definido) consolidado da Emissora, conforme a ultima demonstracdo financeira consolidada
auditada anual divulgada da Emissora ou com relacdo as quais a produgdo 1P represente, no
minimo, 10% (dez por cento) do volume de reservas 1P consolidada da Emissora no ano
corrente, da Emissora e/ou de quaisquer de suas Controladas Relevantes, para a exploracao,
desenvolvimento e produgdo de petréleo e/ou gas natural, no ambito dos respectivos
projetos, em suas respectivas areas de atuagao, conforme o caso, mediante decisao judicial ou
administrativa cujos efeitos ndo tenham sido suspensos no prazo legal;

(xiv) cessacdo, interrupcdo, abandono e/ou paralisagdo, de forma total ou parcial da
producao das Concessdes ou de qualquer ativo necessario a implementacdo ou operacao das
Concessdes por um prazo igual ou superior a 60 (sessenta) dias corridos ou 120 (cento e vinte)
dias alternados, que resulte em uma reducao de, no minimo, 20% (vinte por cento) da receita
bruta da Emissora, apurada com relacdo aos Uultimos 12 (doze) meses relativos as
(i) demonstracdes financeiras consolidadas auditadas da Emissora de 31 de dezembro de cada
ano; ou (ii) informacgdes trimestrais consolidadas da Emissora referentes a cada trimestre,
sendo certo que sera definido entre (i) e (ii) aquele cuja divulgacdo tenha ocorrido em data
mais recente;

(xv) utilizacdo dos recursos liquidos provenientes da Emissao das Debéntures em desacordo
com o disposto na Clausula 3.8 desta Escritura de Emissao; ou

(xvi) descumprimento, pela Emissora, dos seguintes indices financeiros, auferidos em bases
trimestrais a partir das demonstracdes financeiras consolidadas da Emissora auditadas de
31 de dezembro de cada ano e das informagdes trimestrais (ITRs) consolidadas da Emissora
auditadas referentes a cada trimestre, a serem acompanhados pelo Agente Fiduciario, sendo
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que a primeira apuracdo devera ocorrer com base nas demonstragdes financeiras de

31 de dezembro de 2025 (“indices Financeiros"), conforme definicdes constantes da Clausula
6.1.2.3 abaixo:

6.1.2.1.

6.1.2.2.

6.1.2.3.

6.1.2.4.

6.1.2.5.

6.1.2.6.

6.1.2.7.

e Divida Liquida/EBITDA Ajustado: menor ou igual a 3,00x;
e PV10 Reservas Provadas/Divida Bruta: maior ou igual a 1,50x; e
e Caixa: maior que R$100.000.000,00 (cem milhdes de reais).

O Agente Fiduciario deverd enviar imediatamente a Emissora comunicagdo escrita
informando acerca das deliberacbes tomadas em qualquer das Assembleias Gerais de
Debenturistas referidas na Clausula 6.1.2 acima, somente na hipdtese de a Emissora ndo
haver comparecido a referida Assembleia Geral de Debenturistas.

Para instalacdo da Assembleia Geral de Debenturistas prevista na Clausula 6.1.2 acima, sera
necessario o quérum de Debenturistas que representem, no minimo, (i) 50% (cinquenta por
cento) mais 1 (uma) das Debéntures em Circulagdo (conforme definido abaixo) da respectiva
Série, em primeira convocagao, ou (ii) qualquer quérum das Debéntures da respectiva Série,

em segunda convocacdo.

Uma vez instalada a Assembleia Geral de Debenturistas prevista na Clausula 6.1.2 acima,
sera necessario o quérum de deliberacdo de Debenturistas que representem, no minimo, (i)
50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debéntures em Circulagcdo da respectiva Série,
em primeira convocacdo, ou, no minimo, (ii) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos
Debenturistas da respectiva Série presentes, em segunda convocacdo, desde que estejam
presentes, no minimo, 10% (dez por cento) das Debéntures em Circulagdo da respectiva
Série, para declarar o vencimento antecipado das Debéntures.

Caso Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Clausula 6.1.2 acima ndo seja
instalada por falta de quérum, em primeira e segunda convocac¢do e/ou caso ndo seja
obtido quérum de deliberacdo, em primeira e segunda convocacdo, o Agente Fiduciario
nao devera considerar o vencimento antecipado das Debéntures.

A Emissora obriga-se a, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar
conhecimento de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, comunicar o Agente
Fiduciario para que este tome as providéncias devidas. O descumprimento desse dever pela
Emissora ndo impedira o Agente Fiduciario e/ou os Debenturistas de, a seu critério, exercer
seus poderes, faculdades e pretensdes previstos nesta Escritura de Emissao, inclusive o de
declarar o vencimento antecipado das Debéntures.

Uma vez vencidas antecipadamente as Debéntures, o Agente Fiducidrio deverd,
imediatamente, enviar notificacdo, por meio de e-mail, (a) a Emissora, com cépia para B3, e
(b) ao Banco Liquidante.

Em caso de vencimento antecipado das Debéntures, a Emissora obriga-se a realizar o
pagamento referente a totalidade das Debéntures, obrigando-se ao pagamento do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido da Remuneracéao,
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6.1.2.8.

6.1.2.9.

calculados pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo ou a Data de
Pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior, até a data do seu efetivo pagamento,
além dos demais Encargos Moratdrios, obrigagbes pecunidrias e outros acréscimos, se
houver, devidos nos termos desta Escritura de Emissdo, em até 3 (trés) Dias Uteis contados
do recebimento, pela Emissora, da comunicacdo escrita referida na Cldusula 6.1.2.6 acima;
(i) fora do ambito B3, caso as Debéntures ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3;
ou (ii) de acordo com os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debéntures que
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, mediante envio de comunicacdo antecipada
a B3, com antecedéncia minima de 3 (trés) Dias Uteis de sua realizacéo, para a criacdo de
evento no sistema da B3

Os valores em ddlares dos Estados Unidos da América serdo calculados de acordo com a
taxa de cambio divulgada pelo Banco Central do Brasil por meio de sua pagina na internet
sobre taxas de cambio, intitulada “Cotacbes e Boletins” (disponivel no endereco
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/historicocotacoes ou em qualquer outro
que vier a substitui-lo), opcdo “Cotacdes de fechamento de todas as moedas em uma data”,
para a moeda Délar, “"Cotagdes em Real”, "Venda”, vigente na data de ocorréncia do
respectivo evento previsto nas Clausulas 6.1.1 e 6.1.2 acima.

Para os fins da presente Escritura de Emissdo, entender-se-a por:

(a) "Caixa” significa a soma de disponibilidades em caixa, titulos e valores mobiliarios e
saldos de aplica¢Bes financeiras da Emissora, inclusive vinculadas, classificadas no curto prazo,
conforme demonstracgao financeira anual auditada da Emissora cuja divulgacao tenha ocorrido
em data mais recente;

(b)  "Divida Bruta” significa o somatdrio de (i) todos os empréstimos e financiamentos,
incluindo debéntures, bonds, notas promissérias ou outros titulos e/ou valores mobilidrios
similares; (ii) todas as obrigacdes consolidadas de pagar o valor diferido e ndo pago do preco
de aquisicdo de ativos (incluindo contingéncias registradas em balanco relacionadas a
aquisicao de ativos); (iii) todas as obriga¢des consolidadas, na sua condicdo de arrendataria
em contratos de leasing, em conformidade com os termos dos contratos de leasing registrados
como leasing de bens do imobilizado (exceto por qualquer leasing que, exclusivamente em
razdo da implementacdo do IFRS 16, seja contabilizado como leasing financeiro e operacional,
conforme especificado nas demonstragdes financeiras auditadas); (iv) o saldo devedor liquido
dos contratos de hedge financeiro; (v) todas as garantias prestadas para subsididrias e/ou
terceiros que ndo sejam controladas e consolidadas no balanco da Emissora; (vi) operacbes de
risco sacado/adiantamento a fornecedor; e (vii) operagdes de antecipacdes de
recebiveis/desconto de duplicatas;

(0 “Divida Liguida” significa Divida Bruta, menos o Caixa;

(d)  “Efeito Adverso Relevante”: significa qualquer evento ou situacdo que resulte na

ocorréncia de alteracdo (i) nas condi¢des econdmicas, financeiras, reputacionais,
socioambientais e/ou operacionais da Emissora; e/ou (ii) que impacte de forma adversa e
material a capacidade de cumprimento das obrigacdes assumidas pela Emissora, nos termos
desta Escritura de Emissao;
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(e)  "EBITDA Ajustado”: significa, para qualquer periodo, o valor igual ao somatério do lucro

liquido consolidado dos ultimos 12 (doze) meses ajustado na medida em que forem
deduzidos, do lucro liquido consolidado: (i) imposto de renda e contribuicdo social
consolidados desse periodo, (i) resultado financeiro liquido consolidado do periodo
(excluindo qualquer resultado realizado decorrente das apura¢ées dos contratos de hedge de
Oleo, exceto o resultado realizado decorrente das marcacées a mercado dos contratos de
hedge de 6leo, e quaisquer resultados decorrentes da adocdo do IFRS 16); (iii) depreciacdo e
amortizacdo consolidada referentes aos ativos imobilizado e intangivel; (iv) impairments de
ativo permanente e qualquer ganho ou perda resultante da baixa do ativo imobilizado;
(v) despesas e receitas ndo operacionais, incluindo relacionadas a venda de ativos;

f) “Montante Minimo": significa R$100.000.000,00 (cem milhdes de reais). Anualmente, no
primeiro dia do ano, o montante deve ser corrigido monetariamente, desde a Data de Emissao,

pela variacdo positiva do IPCA, ou do indice que eventualmente o substitua, dos Ultimos 12
(doze) meses.

(g) "Obrigacdes Financeiras”: qualquer valor devido em decorréncia de (i) empréstimos,

mutuos, financiamentos e outras dividas financeiras onerosas, incluindo, sem limitacao,
debéntures, letras de cambio, notas promissérias ou instrumentos similares no mercado
financeiro e/ou de capitais no Brasil ou no exterior; (ii) aquisi¢des a pagar; (iii) saldo liquido
das operacgdes ativas e passivas com derivativos em que a Emissora, ainda que na condicdo de
garantidora, seja parte (sendo que o referido saldo sera liquido do que ja estiver classificado
no passivo circulante e exigivel de longo prazo da Emissora); e (iv) obrigacdes decorrentes de
resgate de a¢des e pagamento de dividendos fixos, se aplicavel; e

(h)  "PV10 Reservas Provadas”: significa, em relagdo a qualquer reserva 1P (isto &, as reservas

estimadas provadas, conforme relatério de certificacdo de reservas mais recente publicado
pela Emissora), o valor presente liquido, descontado a taxa de 10% (dez por cento) ao ano,
dos fluxos de caixa oriundos de tais reservas 1P, durante a vida econémica Util de um campo
de propriedade da Emissora ou uma de suas controladas, conforme relatério de certificagdo
de reservas.

7. OBRIGAGOES ADICIONAIS DA EMISSORA

7.1. Observadas as demais obrigagbes previstas nesta Escritura de Emissdo, enquanto o saldo
devedor das Debéntures nao for integralmente pago, a Emissora obriga-se a:

(@)  fornecer ao Agente Fiduciério:

0] em até 90 (noventa) dias da data de encerramento de cada exercicio social,
ou na data da efetiva divulgagdo, o que ocorrer primeiro, (1) copia de suas
demonstracdes financeiras consolidadas, relativas ao exercicio social entdo
encerrado preparadas de acordo com os principios contabeis geralmente aceitos na
Republica Federativa do Brasil, acompanhadas do relatério da administracdo e do
parecer dos auditores independentes; (2) declaracdo assinada por representantes
legais da Emissora na forma do seu estatuto social atestando (x) que permanecem
validas as disposi¢des contidas nesta Escritura de Emissdo; (y) a ndo ocorréncia de
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qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado; e (z)a inexisténcia de
descumprimento de obrigagbes, principais e acessérias, da Emissora perante os
Debenturistas e o Agente Fiduciario, nos termos desta Escritura de Emissdo; e
(3) relatorio contendo a memodria de calculo dos indices Financeiros para
acompanhamento pelo Agente Fiduciario, podendo este solicitar todos os eventuais
esclarecimentos adicionais que se fagam necessarios para acompanhamento dos

Indices Financeiros;

() em até 45 (quarenta e cinco) dias apds o término de cada trimestre
encerrado em 31 de margo, 30 de junho e 30 de setembro de cada ano, ou em até
1 (um) Dia Util contado da data da efetiva divulgacdo, o que ocorrer primeiro,
(a) copia de suas informagdes financeiras trimestrais (ITR) relativas ao respectivo
trimestre, acompanhadas de notas explicativas e de revisdo dos auditores
independentes, preparadas de acordo com os principios contabeis determinados
pela legislagdo e regulamentacdo em vigor, caso ndo estejam disponiveis no site da
CVM; e (b) relatério contendo a meméria de calculo dos indices Financeiros para
acompanhamento pelo Agente Fiduciario, podendo este solicitar todos os eventuais
esclarecimentos adicionais que se facam necessarios para acompanhamento dos

indices Financeiros;

(i) cOpia dos avisos aos debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos
na Resolugdo da CVM n.° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada
(“Resolucdo CVM 44"), assim como atas de assembleias gerais e reunides do

Conselho de Administragdo da Emissora, caso aplicavel, que, de alguma forma,
envolvam interesse dos Debenturistas, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da sua
publicacdo ou, se ndo forem publicados, da data em que forem realizados, conforme
aplicavel;

(iiD) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de recebimento da
respectiva solicitacdo, informagdes e/ou documentos que venham a ser razoavel ou
justificadamente solicitados pelo Agente Fiduciario;

(iv) no prazo de até 3 (trés) Dias Uteis contado da data de recebimento, envio
de cédpia de qualquer correspondéncia ou notificacdo, judicial ou extrajudicial,
recebida pela Emissora relacionada a um Evento de Vencimento Antecipado;

(V) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contado da data de ciéncia e/ou de
informacdes a respeito da ocorréncia de qualquer evento ou situacdo que cause um
Efeito Adverso Relevante;

(vi) até 5 (cinco) Dias Uteis da data de solicitacdo, ou em prazo inferior, se assim
determinado por autoridade competente, qualquer informacdo relevante para a
presente Emissdo que lhe venha a ser solicitada, por escrito, pelo Agente Fiduciario;

(vii) organograma, todos os dados financeiros e atos societarios necessarios a
realizacdo do relatério anual, conforme Resolucdo CVM 17, que venham a ser
solicitados pelo Agente Fiduciario, os quais deverao ser devidamente encaminhados
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pela Emissora até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para
disponibilizagdo do mencionado relatério. O referido organograma do grupo
societario da Emissora deverd conter, inclusive, controladoras, controladas,
sociedades sob controle comum, coligadas, e sociedades integrantes de bloco de

controle, no encerramento de cada exercicio social;

(viii) no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da ocorréncia, informacdes a
respeito da ocorréncia de qualquer Evento de Vencimento Antecipado;

(ix) uma via original arquivada na JUCEB das atas de Assembleia Geral dos
Debenturistas realizadas no ambito desta Escritura de Emissdo, acompanhada de
lista de presenca;

(b)  proceder a adequada publicidade de seus dados econdmico-financeiros, nos termos
exigidos pela Lei das Sociedades por Agdes;

() manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com
a legislacdo aplicavel;

(d) convocar Assembleias Gerais de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das
matérias que direta ou indiretamente se relacionem com a presente Emissdo, caso o Agente

Fiduciario deva fazé-lo, nos termos desta Escritura de Emissdo, mas ndo o faca;

(e)  cumprir com todas as determinacdes emanadas da CVM, da ANBIMA e da B3, com o
envio de documentos, prestando, ainda, as informagdes que Ihe forem solicitadas;

) submeter suas contas e balancos a exame por empresa de auditoria independente
registrada na CVM, conforme legislacdo aplicavel;

(g0 manter sempre atualizado registro de companhia aberta da Emissora na CVM, nos
termos da regulamentacdo aplicavel, e fornecer aos Debenturistas as demonstracdes
financeiras elaboradas e aprovadas, previstas no artigo 176 das Lei das Sociedades por A¢des,
quando solicitado;

(h)  estruturar e manter em adequado funcionamento um departamento para atender aos
Debenturistas, podendo utilizar, para esse fim, a estrutura e os 6rgdos destinados ao
atendimento de seus acionistas, ou contratar instituicdes financeiras autorizadas para a
prestacdo desse servico;

0} ndo realizar opera¢des fora de seu objeto social ou em desacordo com seu estatuto
social, observadas as disposi¢des estatutarias, legais e regulamentares em vigor;

0)] contratar e manter contratados, bem como renovar na periodicidade indicada na
respetiva apdlice, até a quitacdo integral das Debéntures, os seguros necessarios a
manutencado de suas atividades em linha com os padrdes de mercado e exigéncias comumente
aplicaveis a projetos do porte e natureza daqueles desenvolvidos e operados pela Emissora,
conforme aplicavel, sendo certo que o Agente Fiduciario ndo realizard qualquer tipo de
acompanhamento e controle acerca deste(s) seguro(s);

(k) notificar o Agente Fiduciario sobre qualquer ato ou fato que possa causar interrup¢ao
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ou suspensdo das atividades da Emissora no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis apds a

ocorréncia do evento;

() observar as disposi¢des da regulamentacdo especifica da CVM no tocante ao dever de
sigilo e vedagbes a negociagao;

(m) manter validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as licencas,
concessoes, autorizacdes, permissdes e alvaras, inclusive ambientais, aplicaveis e necessarias
ao regular exercicio das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou pelas Controladas
Relevantes, efetuando todo e qualquer pagamento necessario para tanto, exceto (i) por
aquelas cuja auséncia ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante; ou (ii) por aquelas que
estejam sendo discutidas na esfera judicial e/ou administrativa e cuja aplicabilidade esteja
suspensa;

(n)  manter contratados e arcar com os custos da contratagdo dos prestadores de servigos
inerentes as obriga¢des previstas nesta Escritura de Emissdo, incluindo o Agente Fiduciario, o
Banco Liquidante, a Agéncia de Classificagdo de Risco, conforme aplicavel, e Escriturador;

(0) manter as Debéntures registradas para negociacdo no mercado secundario durante o
prazo de vigéncia das Debéntures, arcando com os custos do referido registro;

(p) na mesma data do seu recebimento, enviar para o sistema de informagdes periddicas e
eventuais da CVM o relatério anual elaborado pelo Agente Fiduciario;

() comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitada, sendo certo
que seu ndo comparecimento ndo implicard qualquer invalidade das deliberagdes tomadas
pelos Debenturistas;

() efetuar o recolhimento de quaisquer tributos ou contribui¢des que incidam ou venham
a incidir sobre a Emissdo e que sejam de responsabilidade da Emissora;

(s) enviar a CVM e a B3, na data da primeira publicacdo de convocagdo de cada Assembleia
Geral de Debenturistas, copia do respectivo edital de convocacdo e da proposta a ser
submetida a deliberacdo dos Debenturistas em tal Assembleia Geral de Debenturistas;

) enviar a CVM e a B3, no dia em que se realizar cada Assembleia Geral de Debenturistas,
sumario das deliberacdes tomadas e, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados de tal
Assembleia Geral de Debenturistas, cépia da respectiva ata;

(u)  aplicar os recursos exclusivamente de acordo com os termos previstos na Clausula 3.8
acima, bem como cumprir todas as obrigacdes relacionadas a comprovacdo de referida
destinacao;

(v)  sem prejuizo dos prazos de cura aplicaveis a obriga¢cdes pecuniarias nos termos desta
Escritura de Emissdo, efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pelo Agente
Fiduciério nos termos desta Escritura de Emisséo;

(w)  cumprir, e fazer com que suas controladas cumpram, as leis, regulamentos, normas
administrativas e determina¢des dos drgaos governamentais, autarquias ou instancias judiciais
aplicaveis ao exercicio de suas atividades, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas
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esferas administrativas e/ou judicial, cujo descumprimento ndo possa causar um Efeito
Adverso Relevante;

(x)  cumprir as obrigacbes estabelecidas na Resolugdo CVM 160, conforme aplicavel;

(y)  atribuir classificacdo de risco (rating) as Debéntures anteriormente a Data de Inicio de
Rentabilidade, nos termos da Clausula 4.23;

(z)  cumprir, e fazer com que suas controladas, bem como seus respectivos diretores,
membros do conselho de administracdo e funcionarios, quando atuando em nome e/ou
beneficio da Emissora e/ou de suas controladas, cumpram, no exercicios de suas respectivas
fungdes, as normas aplicaveis que versam sobre a pratica de corrupgao, crimes contra a ordem
econémica ou tributéria, de “lavagem” ou ocultacdo de bens, direitos e valores, ou contra o
sistema financeiro nacional, o mercado de capitais ou a administracdo publica, nacional ou
estrangeira, incluindo, sem limitacdo, atos ilicitos que venham a ensejar responsabilidade
administrativa, civil ou criminal nos termos das Leis n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976,
n.2 7.492, de 16 de junho de 1986, Lei n.° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, n.° 8.429, de 2 de
junho de 1992, n.° 14.133, de 1° de abril de 2021 (ou outras normas de licitacdes e contratos
da administragdo publica), n.° 9.613, de 3 de margo de 1998, n.° 12.529, de 30 de novembro
de 2011, n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013, o Decreto n.° 11.129, de 11 de julho de 2022,
conforme alterado, o Decreto-Lei n.° 2.848/40, Decreto n.° 5.687, de 31 de janeiro de 2006,
que promulgou a Convencao das Nagdes Unidas contra a Corrupcdo, adotada pela Assembleia
Geral das Nag¢des Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977,
e a UK Bribery Act, as portarias e instru¢des normativas expedidas pela Controladoria Geral da
Unido nos termos da lei e decreto acima mencionados, bem como todas as leis, decretos,
regulamentos e demais atos normativos expedidos por autoridade governamental com
jurisdicdo sobre a Emissora, relacionados a esta matéria (em conjunto, as “Leis Anticorrup¢éo”),

incluindo, mas nao se limitando a (i) manter politicas e/ou procedimentos internos objetivando
o cumprimento das Leis Anticorrupcao; (ii) manter e disponibilizar para acesso a profissionais
que venham a se relacionar com a Emissora as politicas e procedimentos internos
mencionados no item (i) acima; (iii) abster-se de praticar atos de corrupcao e de agir de forma
lesiva a administracdo publica nacional e, conforme aplicavel, estrangeira, no seu interesse ou
para seu beneficio, exclusivo ou nao; (iv) envidar os melhores esforcos para que seus eventuais
subcontratados se comprometam a observar as Leis Anticorrupcao; (v) caso haja violagdo das
Leis Anticorrupg¢do, comunicar imediatamente o Agente Fiduciario, desde que a comunicacdo
pela Emissora ndo seja vedada por ordem, decisdo, lei, regulamento ou qualquer outra
determinagdo de autoridade competente; e (vi) realizar eventuais pagamentos devidos aos
Debenturistas exclusivamente pelos meios previstos nesta Escritura de Emissao;

(aa) nao utilizar os recursos obtidos com a Emissao (i) para o pagamento de contribuicdes,
presentes ou atividades de entretenimento ilegais ou qualquer outra despesa ilegal relativa a
atividade politica; (ii) para o pagamento ilegal, direto ou indireto, a empregados ou
funcionérios publicos, partidos politicos, politicos ou candidatos politicos (incluindo seus
familiares), nacionais ou estrangeiros; (iii) em acdo destinada a facilitar uma oferta, pagamento
ou promessa ilegal de pagar, bem como ter aprovado ou aprovar o pagamento, a doacao de
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dinheiro, propriedade, presente ou qualquer outro bem de valor, direta ou indiretamente, para
qualquer “oficial do governo” (incluindo qualquer oficial ou funcionario de um governo ou de
entidade de propriedade ou controlada por um governo ou organizagéo publica internacional
ou qualquer pessoa agindo na funcdo de representante do governo ou candidato de partido
politico) a fim de influenciar qualquer acdo politica ou obter uma vantagem indevida com
violagdo da lei aplicavel; (iv) em quaisquer atos para obter ou manter qualquer negécio,
transagdo ou vantagem comercial indevida; (v) em qualquer pagamento ou tomar qualquer
acado que viole qualquer das Leis Anticorrupgao; (vi) em um ato de corrupcgdo, pagamento de
propina ou qualquer outro valor ilegal, bem como influenciado o pagamento de qualquer
valor indevido; (vii) em atividade realizada em qualquer pais ou territério que esteja sujeito a
sangbes econdmicas ou financeiras, embargos ou medidas restritivas em vigor, administradas
ou aplicadas pelo Conselho de Seguranca das Nacdes Unidas, pelo Estado brasileiro ou por
autoridade que exerca jurisdicdo sobre a Emissora; ou (viii) em atividade que de qualquer outra
forma, resulte em uma violacdo por qualquer pessoa das san¢des referidas neste item;

(bb) manter-se adimplente com relacdo a todos os tributos devidos as Fazendas Federal,
Estadual ou Municipal, bem como com relagdo as contribuigdes devidas ao Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS) e Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS), exceto com relagdo
aqueles tributos que (i) estejam sendo contestados, nas esferas administrativa ou judicial, e os
efeitos do referido ndo pagamento estejam suspensos pelo tribunal ou érgdo administrativo
competente; ou (ii) estejam provisionados pela Emissora segundo seus critérios de
classificagdo de risco, em conformidade com os principios contabeis aplicaveis e conforme
exigido por lei;

(cc) cumprir, e fazer com que suas controladas cumpram, o disposto em qualquer lei,
decreto, regulamentacdo ou portaria trabalhista relativas a salde e seguranca ocupacional que
versam sobre o ndo incentivo a prostituicdo, a ndo utilizacdo de mao-de-obra infantil e/ou em
condicdo analoga a de escravo e aquelas sobre a infragdo dos direitos relacionados a raca e
género e direitos dos silvicolas;

(dd) cumprir, e fazer com que suas controladas cumpram, por toda a vigéncia desta Escritura
de Emissao, qualquer lei, decreto, regulamentacdo ou portaria relativos ao direito do trabalho,
seguranca e saude ocupacional ou a assédio moral, regulamenta¢des ambientais e de qualquer
tipo de discriminacdo, bem como que tratem da prote¢do ao meio ambiente, incluindo, sem
limitacdo, o disposto na Politica Nacional do Meio Ambiente, nas Resolu¢des do CONAMA -
Conselho Nacional do Meio Ambiente e nas demais legislagdes e regulamentacdes ambientais
e relacionadas a salde e seguranca ocupacional supletivas (“Leis Socioambientais”), adotando

as medidas destinadas a corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da
atividade descrita em seu objeto social, exceto por aquelas obrigagdes ou legislacSes
(i) questionadas de boa-fé na esfera judicial e/ou administrativa e que tenham tido sua
exigibilidade suspensa; ou (ii) cujo descumprimento ndo cause um Efeito Adverso Relevante;
obrigando-se, ainda (A) manter em situagdo regular suas obrigacdes junto aos érgaos do meio
ambiente; e (B) ndo utilizar os valores objeto desta Emissdo em atividades que
comprovadamente impliquem na violacao das Leis Socioambientais;
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7.2.

8.1.

8.2

(ee) cumprir todos os requisitos necessarios para manter o Projeto enquadrado nos termos
da Lei 12.431 e do Decreto 11.964 durante a vigéncia das Debéntures e comunicar o Agente
Fiduciario, em até 5 (cinco) Dias Uteis, sobre o recebimento de quaisquer comunicacées por
escrito, exigéncias ou intimagdes acerca da instauracdo de qualquer processo administrativo
ou judicial que vise o desenquadramento do Projeto como prioritario, nos termos da Lei 12.431
e do Decreto 11.964, bem como enviar ao Agente Fiduciario declaracdo firmada por
representante legal da Emissora comprovando a utilizacdo dos recursos de acordo com os
termos da Lei 12431, do Decreto 11.964 e desta Escritura de Emissdo ou qualquer outro
documento que possa ser solicitado pelo Agente Fiduciario para fins de acompanhamento da
utilizacdo dos recursos no Projeto;

(ffy  assegurar a destinacdo dos recursos captados por meio da Emissdo para a implantagdo
do Projeto e manter a documentacdo relativa a utilizacdo dos recursos disponiveis para
consulta e fiscalizacdo por pelo menos 5 (cinco) anos apds o vencimento das Debéntures; e

(gg) observar as disposicoes da regulamentacdo especifica editada pela CVM, caso seja
convocada, para realizacdo de modo parcial ou exclusivamente digital, Assembleia Geral de
Debenturistas.

Despesas: Correrdo por conta da Emissora as despesas incorridas (i) com o registro e a
formalizagdo desta Escritura de Emissdo e (ii) aquelas previstas na Clausula 8.6 abaixo. Se
eventualmente tais despesas forem suportadas pelo Agente Fiduciario, deverdo ser
reembolsadas pela Emissora, em observancia aos procedimentos previstos nesta Escritura de
Emisséao.

AGENTE FIDUCIARIO

Nomeacdo: A Emissora neste ato constitui e nomeia a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos
e Valores Mobiliarios, qualificada no preambulo desta Escritura de Emissdo, como Agente
Fiduciario da Emissdo, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeagéo
para, nos termos da lei e desta Escritura de Emissdo, representar a comunhdo dos
Debenturistas perante a Emissora e quaisquer terceiros.

Declaracdo: O Agente Fiduciario declara, neste ato, sob as penas da lei:

(a) verificou a consisténcia das informac¢des contidas nesta Escritura de Emissdo, tendo
diligenciado para que fossem sanadas as omissdes, falhas, ou defeitos de que tenha tido
conhecimento;

(b)  ndo ter nenhum impedimento legal, conforme pardgrafo 3° do artigo 66 da Lei das
Sociedades por Agoes e o artigo 6° da Resolucdo CVM 17, para exercer a fun¢do que lhe é
conferida;

(c)  aceitar a funcdo que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuicdes
previstos na legislacdo especifica e nesta Escritura de Emissao;

(d) aceitar integralmente a presente Escritura de Emissdo, todas as suas clausulas e
condicdes;
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(e)  ndo ter qualquer ligagdo com a Emissora que o impeca de exercer suas fungdes;
) estar ciente da Circular n.° 1.832, de 31 de outubro de 1990, do Banco Central do Brasil;

(g) estar devidamente autorizado na forma da lei e de seu Estatuto Social a celebrar esta
Escritura de Emissdo e a cumprir com suas obriga¢des aqui previstas, tendo sido satisfeitos
todos os requisitos legais e estatutarios necessarios para tanto;

(h)  nao se encontrar em nenhuma das situa¢des de conflito de interesse previstas no artigo
6° da Resolucdo CVM 17;

(i) estar qualificado a exercer as atividades de agente fiduciario, nos termos da
regulamentacdo aplicavel vigente;

0)] que esta Escritura de Emissdo constitui uma obrigacdo legal, valida, vinculativa e eficaz
do Agente Fiduciario, exequivel de acordo com os seus termos e condicdes;

(k)  ser instituicdo financeira devidamente organizada, constituida e existente de acordo

com as leis brasileiras;
) estar ciente da regulamentacao aplicavel emanada do Banco Central do Brasil e da CVM;

(m) que a pessoa que o representa na assinatura desta Escritura de Emissdo tem poderes
bastantes para tanto;

(n)  que a celebracdo desta Escritura de Emissdo e o cumprimento de suas obrigagdes aqui
previstas ndo infringem qualquer obrigagdo anteriormente assumida pelo Agente Fiduciario;
e

(0) que atua, nadata de assinatura da presente Escritura de Emissdo, como agente fiduciario
nas seguintes emissdes de valores mobilidrios da Emissora, sociedades coligadas, controladas,
controladoras e/ou integrantes do seu grupo econémico:

(p) Emissao 12 Emissdo de Debéntures da PetroReconcavo S.A.

Valor Total da Emissdao | R$1.129.500.000,00

Quantidade 753.000 (12 série); 376.500 (22 série)
Espécie Quirografaria
Garantias N/A

Data de Vencimento

15/05/2031 (12 e 22 série)

Remuneragao IPCA + 7,3249% a.a. (12 série); Prefixado em 12,8886% a.a. (22 série)
Enquadramento Adimpléncia Financeira
Emissio 22 Emissdo de Debéntures da PetroRecéncavo S.A.

Valor Total da Emissao

R$650.000.000,00

Quantidade 650.000
Espécie Quirografaria
Garantias N/A
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8.3.

8.3.1.

8.3.2.

Data de Vencimento 15/10/2029

Remuneracio 100% da Taxa DI + 1,15% a.a.
Enquadramento Adimpléncia Financeira
Emissao 32 Emissdo de Debéntures da PetroRecdncavo S.A.
‘E'::I: :;:ta' da R$500.000.000,00

Quantidade 500.000

Espécie Quirografaria

Garantias N/A

Data de Vencimento | 04/07/2032

Remuneracao 100% da Taxa DI + 1,10% a.a.
Enquadramento Adimpléncia Financeira

Remuneracdo do Agente Fiduciario

Sera devida pela Emissora ao Agente Fiduciario a titulo de honorarios pelo desempenho dos
deveres e atribuicdes que lhe competem, nos termos da legislacdo aplicavel em vigor e desta
Escritura de Emissdo, uma remuneracdo equivalente a parcelas anuais de R$9.000,00 (nove mil
reais) cada uma, sendo a primeira devida até o 5° (quinto) Dia Util apos a data da assinatura
desta Escritura de Emissdo e as demais parcelas no mesmo dia dos anos subsequentes. A
remuneragdo sera devida mesmo apds o vencimento final das Debéntures, caso o Agente
Fiduciario esteja exercendo atividades inerentes a sua funcdo em relagdo a Emissdo. A primeira
parcela serd devida ainda que a Emissdo seja descontinuada, a titulo de estruturacdo e
implantacdo da Oferta devendo o pagamento ser realizado até o 5° (quinto) Dia Util contado
da comunicacao do cancelamento da Emissao.

No caso de inadimplemento no pagamento das Debéntures, necessidade de excussdo de
garantias ou de atuacdo e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais enquanto
representante dos investidores, verificagdo de indice financeiro, verificagdo de razdo de
garantia, solicitacdo de simulacdo de calculo de resgate antecipado ou simula¢des de natureza
parecida, reestruturacado das condi¢des das Debéntures e/ou da participacdo em reunides ou
conferéncias telefonicas, no decorrer da emissao, incluindo, mas nao se limitando, a realizacao
de Assembleias Gerais de Debenturistas, procedimentos para execucdo da garantias ou
celebragdo de aditamentos ou instrumentos legais relacionados a emissdo, sera devida ao
Agente Fiduciario uma remuneragdo adicional equivalente a R$800,00(oitocentos reais) por
homem-hora dedicado as atividades relacionadas a emissao, a ser paga no prazo de 5 (cinco)
dias apds a entrega, pelo Agente Fiduciario, a Emissora do relatério de horas. Para fins de
conceito de Assembleia Geral de Debenturistas, engloba-se todas as atividades relacionadas
a assembleia e ndo somente a andlise da minuta e participagdo presencial ou virtual da mesma.
Assim, nessas atividades, incluem-se, mas nao se limitam a (a) andlise de edital; (b) participacdo
em conferéncias telefénicas ou reunides; (c) conferéncia de quérum de forma prévia a
assembleia; (d) conferéncia de procuracdo de forma prévia a assembleia; e (e) aditivos e
contratos decorrentes da assembleia. Para fins de esclarecimento, (A) “relatorio de horas” é o
material a ser enviado pelo Agente Fiduciario com a indicacdo da tarefa realizada (por
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exemplo, andlise de determinado documento ou participacdo em reunido), do colaborador do
Agente Fiduciario, do tempo empregado na funcdo e do valor relativo ao tempo e (B)
“reestruturacdo” é toda e qualquer alteracdo nas disposi¢Oes iniciais estabelecidas nos

documentos da emissao.

8.3.3.  As parcelas citadas nos itens acima, serdo acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto
Sobre Servigos de Qualquer Natureza), PIS (Contribuicdo ao Programa de Integracdo Social),
COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido), IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros impostos
que venham a incidir sobre a remuneragdo da Pentagono nas aliquotas vigentes nas datas de
cada pagamento.

8.3.4. As parcelas citadas acima serdo reajustadas pela variagdo positiva do IPCA, ou na falta deste,
ou ainda na impossibilidade de sua utilizacdo, pelo indice que vier a substitui-lo, a partir da
data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento seguintes.

8.3.5. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso estardo
sujeitos a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros
moratdrios de 1% (um por cento) ao més, ficando o valor do débito em atraso sujeito a
atualizacdo monetaria pelo IPCA, incidente desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo
pagamento, calculado pro rata die.

8.3.6.  Aremuneracdo ndo inclui despesas consideradas necessarias ao exercicio da funcdo de agente
fiduciario durante a implantacdo e vigéncia do servigo, as quais serdo cobertas pela Emissora,
mediante pagamento das respectivas cobrancas acompanhadas dos respectivos
comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso, apods,
sempre que possivel, prévia aprovacdo, quais sejam: publicagdes em geral, notificacdes,
extracdo de certiddes, despesas cartorarias, fotocopias, digitalizacdes, envio de documentos,
viagens, alimentacdo e estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou
fiscalizagdo, entre outros, ou assessoria legal aos Debenturistas.

8.3.7. O Agente Fiducidrio ndo antecipara recursos para pagamento de despesas decorrentes da
Emissdo, sendo certo que tais recursos serdo sempre devidos e antecipados pela Emissora ou
pelos Debenturistas, conforme o caso.

8.3.8.  Nao havera devolucédo de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo da prestacdo de
servicos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.

8.3.9.  Eventuais obrigacdes adicionais atribuidas ao Agente Fiduciério, desde que aprovadas pelo
Agente Fiduciario e pela Emissora, e/ou alteracdes nas caracteristicas da Emissdo, facultardo
ao Agente Fiduciario a revisdo dos honorarios ora propostos.

8.4. Substituicdo: Nas hipdteses de impedimento, renuncia, intervencao ou liquidacao extrajudicial
ou qualquer outro caso de vacancia do Agente Fiduciario, dentro do prazo maximo de 30
(trinta) dias contados do evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a
escolha do novo agente fiduciario, a qual devera ser convocada pelo préprio Agente Fiduciario
a ser substituido ou por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no minimo, das
Debéntures em Circulagdo. Na hipotese de a convocagdo ndo ocorrer em até 15 (quinze) dias
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8.4.1.

8.4.2.

8.4.3.

8.4.4.

8.4.5.

8.4.6.

8.4.7.

8.4.8.

antes do término do prazo acima citado, cabera a Emissora efetua-la, observado o prazo de
21 (vinte e um) dias para a primeira convocagao e 8 (oito) dias para a segunda convocacgao.
Em casos excepcionais, a CVM podera proceder a convocagdo da Assembleia Geral de
Debenturistas ou nomear substituto provisorio enquanto ndo se consumar o processo de
escolha do novo Agente Fiduciario, nos termos do artigo 7° da Resolucdo CVM 17.

A remuneragdo do novo agente fiduciario sera a mesma ja prevista nesta Escritura de Emissao,
salvo se outra for negociada com a Emissora, desde que, em caso de majoracdo da
remuneragdo do novo agente fiduciario, mediante prévia deliberacdo em Assembleia Geral de
Debenturistas, sendo por esta aceita por escrito, prévia e expressamente.

Caso ocorra a efetiva substituicdo do Agente Fiducidrio e ndo seja aceita, nos termos da
Clausula 8.4.1 acima, uma nova remuneracdo pela Emissora, conforme deliberado em
Assembleia Geral de Debenturistas, conforme o caso, o substituto receberd a mesma
remuneragao recebida pelo Agente Fiduciario em todos os seus termos e condigdes, sendo
que a primeira parcela anual devida ao substituto seréa calculada pro rata temporis, a partir da
data de inicio do exercicio de sua funcdo como agente fiduciario.

Na hipotese de ndo poder o Agente Fiducidrio continuar a exercer as suas fun¢des por
circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissao, devera comunicar imediatamente o
fato a Emissora e aos Debenturistas, mediante convocacdo de Assembleia Geral de
Debenturistas, solicitando sua substituicao.

E facultado aos Debenturistas, apés o encerramento do prazo para a distribuicdo das
Debéntures no mercado, proceder a substituicdo do Agente Fiduciario e a indicacdo de seu
substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim.

A substituicdo, em carater permanente, do Agente Fiduciario devera ser comunicada a CVM
no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis contados da assinatura do aditamento desta Escritura de
Emissdo, e estard sujeita aos requisitos previstos na Resolu¢do CVM 17, e eventuais normas
posteriores.

Juntamente com a comunicacdo a respeito da substituicdo, deverao ser encaminhadas a CVM:
(i) declaragdo assinada por diretor estatutario do novo agente fiduciario sobre a ndo existéncia
de situacdo de conflito de interesses que impeca o exercicio da funcado e (ii) caso o novo agente
fiduciario ndo possua cadastro na CVM, (a) comprovacdo de que o novo agente fiduciario é
instituicdo financeira previamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, tendo
por objeto social a administracdo ou a custédia de bens de terceiros e (b) informacdes
cadastrais indicadas na regulamentacdo especifica que trata do cadastro de participantes do
mercado de valores mobilirios.

A substituicdo do Agente Fiduciario devera ser objeto de aditamento a presente Escritura de
Emissao.

O Agente Fiduciario entrara no exercicio de suas func¢des a partir da data da presente Escritura
de Emissdo ou, no caso de agente fiducidrio substituto, no dia da celebracdo do
correspondente aditamento a Escritura de Emissdo, devendo permanecer no exercicio de suas
funcbes até sua efetiva substituicdo ou até a Data de Vencimento das Debéntures ou até que
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8.4.9.

8.5.

todas as obrigacdes tenham sido quitadas, conforme aplicavel.
Aplicam-se as hipdteses de substituicdo do Agente Fiduciario as normas e preceitos da CVM.

Deveres: Além de outros previstos em lei ou nesta Escritura de Emissdo, constituem deveres e
atribuicdes do Agente Fiduciario:

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparéncia e lealdade perante os Debenturistas;

(i)  proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio da
funcdo, o cuidado e a diligéncia que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na
administracdo de seus proprios bens;

(iii)  renunciar a funcdo na hipétese de superveniéncia de conflitos de interesse ou de
qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a imediata convocacdo da assembleia para
deliberar sobre sua substituicao, nos termos da Clausula 8.4 acima;

(iv)  conservar em boa guarda toda a documentagao relativa ao exercicio de suas fungoes;

(v)  verificar, no momento de aceitar a funcao, a consisténcia das informagdes contidas nesta
Escritura de Emissao, diligenciando para que sejam sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de
que tenha conhecimento;

(vij acompanhar a prestacdo das informacdes periddicas pela Emissora, alertando os
Debenturistas no relatério anual, acerca de eventuais inconsisténcias ou omissdes de que
tenha conhecimento;

(vii)  opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de modificacdo nas
condicdes das Debéntures, se for o caso;

(viii)  solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas funcdes ou se assim
solicitado pelos Debenturistas, certiddes atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de
Fazenda Publica, Cartérios de Protesto, Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Publica,
da localidade onde se situem os bens dados em garantia ou onde se localiza o domicilio ou a
sede do estabelecimento principal da Emissora;

(ix) elaborar relatério anual destinado aos Debenturistas, nos termos da alinea “b” do
paragrafo 1° do artigo 68 da Lei das Sociedades por A¢des e nos termos da Resolugdo CVM
17, a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o exercicio relativos a execugao
das obrigacoes assumidas pela Emissora o qual deverad conter, ao menos, as seguintes
informacdes:

(@)  cumprimento pela Emissora das suas obrigacdes de prestacdo de informacdes
periddicas, indicando as inconsisténcias ou omissdes de que tenha
conhecimento;

(b)  alteracdes estatutarias ocorridas no exercicio social com efeitos relevantes para
os Debenturistas;

(c) comentarios sobre indicadores econdmicos, financeiros e de estrutura de capital
da Emissora relacionados a cladusulas contratuais destinadas a proteger o
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interesse dos Debenturistas e que estabelecem condi¢ées que ndo devem ser
descumpridas pela Emissora;

(d) quantidade das Debéntures emitidas, quantidade de Debéntures em Circulagao
e saldo cancelado no periodo;

(e) resgate, amortizacdo, conversdo, repactuacdo e pagamento de juros das
Debéntures realizados no periodo;

) destinagdo dos recursos captados por meio das Debéntures, conforme
informacdes prestadas pela Emissora;

(g) relacdo dos bens e valores entregues a sua administragao;

(h)  cumprimento de outras obrigacdes assumidas pela Emissora nesta Escritura de
Emissao;

(i) existéncia de outras emissdes de valores mobiliarios, publicas ou privadas, feitas
pela prépria Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou
integrante do mesmo grupo da Emissora em que tenha atuado como agente
fiduciario no periodo, bem como os seguintes dados sobre tais emissdes (i)
denominacdo da Emissora; (ii) valor da emissao; (iii) quantidade emitida; (iv)
espécie e garantias envolvidas; (v) prazo de vencimento e taxa de juros; e (vi)
inadimplemento no periodo; e

0)] declaracdo sobre a ndo existéncia de situacdo de conflito de interesses que
impeca o Agente Fiduciario a continuar a exercer a fungao.

(x) colocar o relatério de que trata o item (x) acima em sua pagina na rede mundial de
computadores no prazo maximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercicio
social da Emissora;

(xi) fiscalizar o cumprimento das clausulas e itens constantes desta Escritura de Emissao,
especialmente daqueles que impdem obrigacdes de fazer e de néo fazer a Emissora;

(xii)  solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa na Emissora;

(xiii) convocar, quando necessario, Assembleia Geral de Debenturistas, na forma desta
Escritura de Emissao;

(xiv) comparecer as Assembleias Gerais de Debenturistas a fim de prestar as informagdes que
lhe forem solicitadas;

(xv)  manter atualizada a relagdo dos Debenturistas e seus enderecos, mediante, inclusive,
gestoes junto a Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador e a B3, sendo que, para fins de
atendimento ao disposto neste item, a Emissora e os Debenturistas mediante subscricdo e
integralizacdo das Debéntures expressamente autorizam, desde ja, o Banco Liquidante, o
Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitacdes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive
referente a divulgacdo, a qualquer momento, da posicdo de Debéntures e dos Debenturistas;

(xvi) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigagdes
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8.5.1.

8.5.2.

8.5.3.

assumidas na presente Escritura de Emissdo, incluindo as clausulas contratuais destinadas a
proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condi¢des que ndo devem ser
descumpridas pela Emissora, indicando as consequéncias para os Debenturistas e as
providéncias que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Uteis a contar de

sua ciéncia;

(xvii) acompanhar, na Data de Vencimento das Debéntures, o integral e pontual pagamento
dos valores devidos, conforme estipulado nesta Escritura de Emissdo, conforme informacgdes
disponibilizadas na B3;

(xviii) acompanhar a destinagcdo dos recursos captados por meio da Emissdo, de acordo com
os dados obtidos junto aos administradores da Emissora, nos termos da presente Escritura de

Emissao;

(xix) manter pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior caso seja
determinado pela CVM, todos os documentos e informagdes exigidas pela Resolu¢do CVM 17,
por meio fisico ou eletronico, admitindo-se a substituicdo de documentos pelas respectivas
imagens digitalizadas;

(xx)  divulgar diariamente o célculo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, realizado
pela Emissora, acrescido da Remuneracdo, disponibilizando-o aos Debenturistas em sua
pagina na rede mundial de computadores (www.pentagonotrustee.com.br); e

(xxi) tomar todas as providéncias cabiveis ao Agente Fiduciario, nos termos previstos na
presente Escritura de Emissdo e na legislacdo aplicavel, para exercicio dos direitos e obrigacdes
atribuidas no @mbito desta Escritura de Emissao.

Os atos ou manifesta¢des por parte do Agente Fiduciario, que criarem responsabilidade para
os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obriga¢des para com eles, bem como aqueles
relacionados ao devido cumprimento das obriga¢gdes assumidas neste instrumento, somente
serdo validos quando previamente assim deliberado pelos Debenturistas reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas, exceto por todos os atos e obrigacdes futuras ja previstos
nesta Escritura de Emissdo ou expressamente autorizado na Escritura de Emissdo, os quais o
Agente Fiduciario se obriga a praticar sem necessidade de autorizagdo dos Debenturistas.

A atuacdo do Agente Fiduciario limita-se ao escopo da Resolucdo CVM 17 e dos artigos
aplicaveis da Lei das Sociedades por Acdes, ficando o Agente Fiduciario, portanto, isento, sob
qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que nado tenha decorrido
da legislacdo, regulamentacdo aplicaveis e das obriga¢des assumidas na presente Escritura de

Emissao.

O Agente Fiduciario ndo fard qualquer juizo sobre a orientacdo acerca de qualquer fato da
Emissdo que seja de competéncia de definicdo pelos Debenturistas, comprometendo-se tdo
somente a agir em conformidade com as instru¢cdes que lhe forem transmitidas pelos
Debenturistas, desde que de acordo com a presente Escritura de Emissdo e a legislacdo e
regulamentacdo aplicaveis. Neste sentido, o Agente Fiducidrio ndo possui qualquer
responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito
cumprimento das orienta¢cdes dos Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas pelos
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8.54.

8.5.5.

8.5.6.

8.5.7.

8.6.

8.6.1.

8.6.2.

8.6.3.

Debenturistas e reproduzidas pela Emissora, desde que de acordo com a presente Escritura de
Emissdo e a legislacdo e regulamentacdo aplicaveis, independente de eventuais prejuizos que
venham ser causados em decorréncia disto aos Debenturistas ou a Emissora.

O Agente Fiduciario ndo serad responsavel por verificar a suficiéncia, validade, qualidade,
veracidade ou completude das informacgdes técnicas e financeiras constantes de qualquer
documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar, esclarecer, retificar ou

ratificar as informacdes da Escritura de Emissao e dos demais documentos da operacao.

No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢cdes da Emissdo, o Agente Fiduciario deve
usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na Escritura de Emissdo para proteger
direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da Resolugdo CVM
17.

Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario assumira que
os documentos originais ou cépias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora
ou por terceiros a seu pedido nao foram objeto de fraude ou adulteracdo. Nao sera ainda, sob
qualquer hipdtese, responsavel pela elaboragdo de documentos societarios da Emissora, que
permanecerdo sob obrigacdo legal e regulamentar da Emissora elabora-los, nos termos da
legislagao aplicavel.

O agente fiduciario se balizara pelas informagdes que lhe forem disponibilizadas pela Emissora
para verificar o atendimento dos indices Financeiros.

Despesas do Agente Fiduciario

A Emissora ressarcird o Agente Fiduciario de qualquer despesa comprovadamente incorrida
para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, observado que o ressarcimento
devera ser realizado em até 10 (dez) Dias Uteis contados da entrega a Emissora de copia dos
respectivos documentos comprobatérios.

Todas as despesas necessarias a salvaguarda dos direitos e interesses dos Debenturistas
correrdo por conta da Emissora, sendo certo que o Agente Fiducidrio prestard contas a
Emissora das referidas despesas para o fim de ser imediatamente por ela ressarcido.

As despesas a que se refere a Clausula 8.6.1 acima compreenderdo, inclusive, aquelas
incorridas com:

(@) divulgacdo de relatérios, avisos e notificacdes, conforme previsto nesta Escritura de
Emissdo, e outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicaveis;

(b) extracdo de certiddes e despesas cartorarias e com correios quando necessarias ao
desempenho da funcdo de agente fiducidrio da Emissao;

() locomocgbes entre Estados da Federagdo, alimentagcdo, transporte, e respectivas
hospedagens, quando necessdrias ao desempenho das fun¢des de agente fiducidrio da
Emisséo;

(d)  despesas com especialistas, tais como assessoria legal aos Debenturistas em caso de
eventual ocorréncia ou discordancia acerca da ocorréncia de um inadimplemento, bem como
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8.6.4.

8.6.5.

8.6.6.

9.1.

9.1.1.

depositos, custas e taxas judiciarias de a¢des judiciais propostas pelos Debenturistas, por meio
do Agente Fiduciario, ou decorrentes de ac¢des intentadas contra estes, no exercicio de sua
funcao, ou ainda que lhe causem prejuizos ou riscos financeiros, enquanto representante da
comunhdo dos Debenturistas;

(e) eventuais levantamentos adicionais e especiais ou periciais que vierem a ser
imprescindiveis, se ocorrerem omissdes e/ou obscuridades nas informacgdes pertinentes aos

estritos interesses dos Debenturistas;
) fotocdpias, digitalizages, envio de documentos relacionados a Emisséo; e
(@)  custos incorridos em contatos telefonicos relacionados a Emisséo.

O crédito do Agente Fiduciario por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou
realizar créditos dos Debenturistas que ndo tenha sido saldado na forma ora estabelecida sera
acrescido a divida da Emissora e gozara das mesmas garantias das Debéntures, se for o caso,
preferindo a estas na ordem de pagamento.

Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que
o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverdo
ser, sempre que possivel, previamente aprovadas, e adiantadas pelos Debenturistas, e,
posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem
adiantadas pelos Debenturistas, correspondem a depdsitos, custas e taxas judiciarias nas agdes
propostas pelo Agente Fiduciario, enquanto representante da comunhao dos Debenturistas.
Os honorarios de sucumbéncia em acdes judiciais serdo igualmente suportados pelos
Debenturistas, bem como a remuneracdo do Agente Fiduciario na hipétese da Emissora
permanecer em inadimpléncia com relagdo ao pagamento desta por um periodo superior a
30 (trinta) dias, podendo o Agente Fiduciario solicitar garantia aos Debenturistas para
cobertura de risco da sucumbéncia.

O Agente Fiduciario fica desde j& ciente e concorda com o risco de ndo ter as despesas
mencionadas nas Clausulas 8.6.3, 8.6.4 e 8.6.5 acima reembolsadas, caso ndo tenham sido
previamente aprovadas ou se realizadas em discordancia com: (i) critérios de bom senso e
razoabilidade geralmente aceitos em relacdes comerciais do género, e (ii) a funcdo fiduciaria
que lhe é inerente.

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Assembleia Geral de Debenturistas: Os titulares das Debéntures poderao, a qualquer tempo,

reunir-se em assembleia geral de Debenturistas ("Assembleia Geral de Debenturistas”), de

acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des, a fim de deliberarem
sobre matéria de interesse da comunhao dos titulares das Debéntures, cujas decisdes serdo
tomadas em conjunto ou pelos Debenturistas de cada Série, conforme indicado na presente
Escritura de Emissdo, observados os procedimentos previstos nesta Clausula.

Quando o assunto deliberado for comum a todas as Séries em conjunto, a Assembleia Geral
de Debenturistas devera ser conjunta, sendo que, para fins de apuracdo dos quéruns devera
ser considerada a totalidade das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da Segunda

56



Autorregulacio

L+ ANBIMA

Agente Fidudiaria

9.1.2.

9.2.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

Série.

Quando o assunto a ser deliberado for de interesse especifico e exclusivo de uma determinada
Série, quais sejam (i) alteracbes de (i.1) Remuneracdo da respectiva Série, sua forma de calculo
e as respectivas Datas de Pagamento da Remuneragdo da respectiva Série; (i.2) amortizagdo
do Valor Nominal Unitério Atualizado da respectiva Série, sua forma de célculo e as datas de
pagamento; (i.3) Data de Vencimento; e (i.4) espécie das Debéntures da respectiva Série; (ii) a
renincia ou perddo temporario (waiver) para o cumprimento de obrigacdes da Emissora
especificos de determinada Série; (iii) o Resgate Antecipado Facultativo Total da respectiva
Série, a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo da respectiva Série, a Oferta de Aquisicao
Obrigatdria da respectiva Série e a Aquisicdo Facultativa da respectiva Série; e (iv) demais
assuntos especificos a uma determinada Série, os Debenturistas da respectiva Série poderao,
a qualquer tempo, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des,
reunir-se em Assembleia Geral de Debenturistas, que se realizard em separado, computando-
se em separado os respectivos quéruns de convocacdo, instalacdo e deliberacdo, a fim de
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhao dos Debenturistas da respectiva Série,

conforme o caso.

Os procedimentos previstos nesta Clausula serdo aplicaveis as Assembleias Gerais de
Debenturistas de todas as Séries, em conjunto, e as Assembleias Gerais de Debenturistas de
cada uma das respectivas Séries, individualmente, conforme o caso, sendo certo que os
quoruns aqui previstos deverdo ser calculados levando-se em consideragcdo o total de
Debéntures em Circulagdo ou o total de Debéntures em Circulagdo da respectiva Série,
conforme o caso.

Convocacao: A Assembleia Geral de Debenturistas podera ser convocada pela Emissora, pelo
Agente Fiducidrio ou Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das
Debéntures em Circulacdo ou das Debéntures em Circulacdo da Série a qual a Assembleia
Geral de Debenturistas se referir, conforme o caso, ou pela CVM.

A convocacdo da Assembleia Geral de Debenturistas se dard mediante anuncio publicado, pelo
menos 3 (trés) vezes, no Jornal de Publicacdo, respeitadas as regras relacionadas a publicacdo
de anuincio de convocacdo de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por A¢des,
da regulamentacdo aplicavel e desta Escritura de Emissdo, ficando dispensada a convocacado
no caso da presenca da totalidade dos Debenturistas.

Data de Realizacdo da Assembleia: A Assembleia Geral de Debenturistas devera ser realizada

no prazo minimo de 21 (vinte e um) dias contado da publicacdo do edital de convocagao ou,
caso nao se verifique quérum para realizacdo da Assembleia Geral de Debenturistas em
primeira convocacdo, no prazo minimo de 8 (oito) dias contado da nova publicagdo do edital
de convocacao.

Quérum de Instalacdo: Nos termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢des, a Assembleia

Geral de Debenturistas instalar-se-a, em primeira convocag¢do, com, no minimo,
50% (cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em Circulacdo (conforme definido
abaixo) ou das Debéntures em Circulacdo da respectiva Série, conforme o caso, e, em segunda
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9.3.1.

9.3.2.

9.4.

9.4.1.

9.5.

9.5.1.

9.6.

9.6.1.

convocacdo, com qualquer quérum das Debéntures ou das Debéntures da respectiva Série,

conforme o caso.

Serd considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os
titulares de todas as Debéntures em Circulacdo, ou de todas as Debéntures em Circulacéo,
conforme o caso, independentemente de publicagdes e/ou avisos.

As deliberacdes tomadas pelos Debenturistas, no ambito de sua competéncia legal,
observados os quéruns estabelecidos nesta Escritura de Emissdo, serdo existentes, validas e
eficazes perante a Emissora e vinculardo a todos os titulares de Debéntures, ou de todas as
Debéntures em Circulagdo, conforme o caso, independentemente de terem comparecido as
respectivas Assembleias Gerais ou do voto proferido nas mesmas.

Direito de Voto: Cada Debénture conferira a seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias
Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituicito de mandatarios, titulares de
Debéntures ou n3o.

Para efeito da constituicdo do quérum de instalacdo e/ou deliberagdo a que se refere esta
Clausula 9, serdo consideradas “"Debéntures em Circulacdo” todas as Debéntures subscritas e

integralizadas ou todas as Debéntures de determinada Série subscritas e integralizadas,
conforme o caso, ndo resgatadas, excluidas as Debéntures ou as Debéntures de determinada
Série, conforme o caso, que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade
de seus controladores ou de qualquer de suas controladas ou coligadas, bem como dos
respectivos diretores ou conselheiros e respectivos conjuges. Para efeitos de quérum de
deliberacdo ndo serdo computados, ainda, os votos em branco.

Participacdo da Emissora: Sera obrigatdria a presenca de representantes legais da Emissora

nas Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas assembleias
convocadas pelos Debenturistas, ou pelo Agente Fiduciério, a presenca dos representantes
legais da Emissora sera facultativa, a ndo ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou
pelo Agente Fiduciario, conforme o caso, hipétese em que sera obrigatoria.

A Emissora deverd comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas por ela convocada e
prestar aos titulares de Debéntures as informacgdes que Ihe forem solicitadas.

Presidéncia da Assembleia: A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao

representante indicado pelos titulares de Debéntures.

Quérum de Deliberacdo: Exceto se de outra forma estabelecido nesta Escritura de Emissdo ou

na Lei das Sociedades por A¢des, as decisdes nas Assembleias Gerais de Debenturistas serdao
tomadas por Debenturistas detentores de, no minimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1
(uma) das Debéntures em Circulagdo ou das Debéntures em Circulacdo da respectiva Série,
conforme o caso, em primeira convocacdo, ou, no minimo, (ii) 50% (cinquenta por cento) mais
1 (um) dos Debenturistas ou dos Debenturistas da respectiva Série presentes, conforme o caso,
em segunda convocacao, desde que estejam presentes, no minimo, 20% (vinte por cento) das
Debéntures em Circulagdo ou das Debéntures em Circulagdo da respectiva Série, conforme o

caso, inclusive no caso de solicitacdo pela Emissora aos Debenturistas, antes da sua ocorréncia,
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9.6.2.

10.

10.1.

da concessdo de rendncia prévia ou perdao temporario (waiver) aos Eventos de Vencimento

Antecipado.

A modificagdo relativa as caracteristicas das Debéntures das respectivas Séries que implique
em alteragdo de qualquer das seguintes matérias somente poderd ser aprovada pela
Assembleia Geral de Debenturistas, mediante deliberacdo favoravel de Debenturistas
representando, no minimo, 2/3 (dois tergos) das Debéntures em Circulagdo ou das Debéntures
em Circulacdo da respectiva Série, conforme o caso, em primeira ou segunda convocagdes:
(i) Remuneracdo; (ii) Datas de Pagamento da Remuneracdo ou quaisquer valores previstos
nesta Escritura de Emissdo, incluindo condi¢bes de amortizagdo e resgate; (iii) Data de
Vencimento ou prazo de vigéncia; (iv) valores, montantes e datas de amortizagado do principal;
(v) redacdo de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado ou sua supressao;
(vi) alteracdo dos quéruns de deliberagdo previstos nesta Escritura de Emissao; (vii) disposi¢des

desta Clausula 9.6.2; e (viii) criagdo de evento de repactuagao.

DECLARAGOES E GARANTIAS DA EMISSORA

Declaracbes e Garantias da Emissora: A Emissora, neste ato, declara e garante, ao Agente

Fiduciario, na data da assinatura desta Escritura de Emissao, que:

(@ tem integral ciéncia da forma e condi¢des de negociagdo das Debéntures, inclusive com
a forma de calculo do valor devido;

(b)  tem ciéncia da forma e condicGes desta Escritura de Emissao;

()  acelebragdo desta Escritura de Emissdo, bem como o cumprimento das obrigagdes aqui
previstas, ndo infringe qualquer obrigagdo anteriormente assumida pela Emissora;

(d) a Emissora é sociedade devidamente organizada, constituida e existente, sob a forma
de sociedade an6nima, de acordo com as leis brasileiras, com registro de emissor de valores
mobiliarios categoria "A" perante a CVM;

() estd devidamente autorizada e obteve todas as autorizacdes, inclusive, conforme
aplicavel, legais, societérias, regulatorias e de terceiros necessarias a celebracdo desta Escritura
de Emissdo, a Emissdo das Debéntures, e ao cumprimento das obrigacdes aqui previstas, tendo
sido satisfeitos todos os requisitos legais, societarios e regulatdrios necessarios para tanto;

) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura de Emissdo, tém,
conforme o caso, poderes societarios e/ou delegados para assumir, em nome da Emissora as
obrigacdes aqui previstas e, sendo mandatarios, tém os poderes legitimamente outorgados,
estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

(g)  esta Escritura de Emissdo e as Debéntures constituem obriga¢des legalmente validas,
eficazes e vinculantes da Emissora, exequiveis de acordo com os seus termos e condi¢des, com
forca de titulo executivo extrajudicial nos termos do artigo 784, incisos | e §4°, da Lei n.° 13.105,
de 16 de marco de 2015, conforme alterada ("Codigo de Processo Civil");

(h)  exceto pelo disposto nesta Escritura de Emissao, a celebragdo desta Escritura de Emissdo
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e a colocagdo das Debéntures ndo infringem o estatuto social da Emissora e nem qualquer
obrigacdo anteriormente assumida, disposi¢do legal, contrato ou instrumento do qual a
Emissora seja parte, nem ira resultar em: (i) vencimento antecipado de qualquer obrigagéo
estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; (ii) criagdo de qualquer 6nus ou
gravame sobre qualquer ativo ou bem da Emissora, exceto por aqueles ja existentes na
presente data; (iii) rescisdo de qualquer desses contratos ou instrumentos; ou (ii)
descumprimento de qualquer ordem, decisdo ou sentenca administrativa, judicial ou arbitral;

(i) esta adimplente com o cumprimento das obrigagdes constantes desta Escritura de
Emissdo, e ndo ocorreu e ndo esta em curso, na presente data, qualquer Evento de Vencimento

Antecipado;

0)] as informacdes prestadas a CVM no ambito da Oferta, relativas a Emissora, conforme o
caso, que incluem o Formulario de Referéncia da Emissora mais atual e disponivel no site da
CVM, sédo verdadeiras, consistentes, precisas, completas, suficientes e atuais permitindo aos
investidores uma tomada de decisdo fundamentada a respeito da Oferta;

(k)  os documentos e informag¢des fornecidos ao Agente Fiducidrio sdo verdadeiros,
consistentes, precisos, completos, corretos suficientes, estdo atualizados até a data em que
foram fornecidos e incluem os documentos e informacdes relevantes para a tomada de

decisdo de investimento nas Debéntures;

) as demonstracdes financeiras da Emissora relativas aos exercicios sociais encerrados em
31 de dezembro de 2024, 2023 e 2022 e as demonstracdes financeiras intermediarias
consolidadas da Emissora referentes ao periodo de 9 (nove) meses findo em
30 de setembro de 2025, sdo verdadeiras, completas e corretas na data em que foram
preparadas; refletem, de forma clara e precisa, a posigao financeira e patrimonial, os resultados,
operagoes e fluxos de caixa da Emissora no periodo e foram auditadas, e desde
30 de setembro de 2025, ndo houve qualquer Efeito Adverso Relevante em sua situagdo
financeira e em seus resultados operacionais;

(m) cumpre, e faz com que suas controladas cumpram, as leis, regulamentos, normas
administrativas e determina¢des dos drgaos governamentais, autarquias ou instancias judiciais
aplicaveis ao exercicio de suas atividades, exceto por aqueles questionados de boa-fé nas
esferas administrativas e/ou judicial, cujo descumprimento ndo possa causar um Efeito
Adverso Relevante;

(n)  estd em dia com o pagamento de todas as obriga¢des de natureza tributaria (municipal,
estadual e federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental e de quaisquer outras obriga¢des
impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativas e/ou
judicial, cujo descumprimento ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante;

(0) possui validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as licencas,
concessdes, autoriza¢des, permissdes e alvaras, inclusive ambientais, aplicaveis e necessarias
ao regular exercicio das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou pelas Controladas
Relevantes, exceto (i) por aquelas (cuja auséncia ndo possa causar um Efeito Adverso
Relevante; ou (ii) por aquelas que estejam sendo discutidas na esfera judicial e/ou
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administrativa e cuja aplicabilidade esteja suspensa;

(p) inexiste (i) descumprimento de qualquer disposicdo contratual relevante, legal ou de
qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (ii) qualquer processo, judicial,
administrativo ou arbitral, inquérito, procedimento ou qualquer outro tipo de investigacdo
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa causar um Efeito Adverso
Relevante; ou (2) visando a anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar
esta Escritura de Emissdo, qualquer dos demais documentos relativos a Emissdo dos quais a
Emissora seja parte, e/ou a Emissdo das Debéntures;

() nao omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que
possa resultar em um Efeito Adverso Relevante, observado o disposto na Resolucdo CVM 44;

(n (i) cumpre, e faz com que suas controladas, bem como seus respectivos diretores,
membros do conselho de administracdo e funcionarios, quando atuando em nome e/ou
beneficio da Emissora e/ou de suas controladas, cumpram, no exercicios de suas respectivas
fungdes, as Leis Anticorrupgao, incluindo, mas ndo se limitando, por meio da manutengao de
politicas e procedimentos internos; (ii) mantem e disponibiliza para acesso a profissionais que
venham a se relacionar com a Emissora as politicas e procedimentos internos mencionados no
item “(i)" acima; (iii) abstém-se de qualquer atividade que constitua uma violagdo as
disposi¢des contidas nas Leis Anticorrupgao; (iv) envida os melhores esforcos para que seus
eventuais subcontratados se comprometam a observar as Leis Anticorrupcao; e (v) abstém-se
de praticar atos de corrupgdo e de agir de forma lesiva a administracdo publica nacional e,
conforme aplicavel, estrangeira, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou nao;

(s) cumpre, e faz com que suas controladas cumpram, com o disposto nas Leis
Socioambientais, adotando as medidas destinadas a corrigir eventuais danos ambientais
apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, exceto por aquelas
obrigacdes ou legislacdes (i) questionadas de boa-fé na esfera judicial e/ou administrativa e
gue tenham tido sua exigibilidade suspensa; ou (ii) cujo descumprimento ndo cause um Efeito
Adverso Relevante;

(t) cumpre, e faz com que suas controladas cumpram, o disposto na legislacdo trabalhista
em vigor relativas a salde e seguranca ocupacional, que versam sobre o ndo incentivo a
prostituicdo, a ndo utilizacdo de mdo-de-obra infantil e/ou em condi¢do anéloga a de escravo
e aquelas sobre a infracdo dos direitos relacionados a raca e género e direitos dos silvicolas,
bem como adota as medidas e acbes preventivas ou reparatorias, destinadas a evitar e/ou
corrigir préaticas danosas a seus trabalhadores, decorrentes das atividades descritas em seu
objeto social, bem como orienta que seus fornecedores diretos e relevantes respeitem as
referidas leis;

(u) o Projeto foi devidamente enquadrado nos termos da Lei 12431 e considerado como
prioritario nos termos da Lei 12431 e do Decreto 11.964;

(v)  aEmissdo estd limitada ao montante equivalente as despesas de capital do Projeto;

(w) o registro de companhia aberta da Emissora esta atualizado perante a CVM;
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(x)  tem plena ciéncia e concorda integralmente com a forma de divulgacdo e apuracdo da
Atualizacdo Monetaria da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série e da Remuneracao
das Debéntures da Segunda Série, e a forma de céalculo da Remuneragao das Debéntures da
Primeira Série e da Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série foi acordada por sua livre
vontade, em observancia ao principio da boa-fé; e

(y) ndo foi, e suas controladas ndo foram: condenada(s) na esfera administrativa e/ou
judicial por (i) praticas listadas na Lei Anticorrupgdo; ou (ii) questdes trabalhistas envolvendo
trabalho em condigdo anéloga a de escravo e/ou trabalho infantil e/ou proveito criminoso da
prostituicao.

11. NOTIFICACOES

11.1. Comunicagdes: Todos os documentos e as comunicagdes, que deverdo ser sempre feitos por
escrito, assim como os meios fisicos que contenham documentos ou comunicacdes, a serem
enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissdo deverdo ser
encaminhados para os seguintes enderecos:

Para a Emissora:
PETRORECONCAVO S.A.

Estrada do Vinte Mil, KM 3,5, S/N, Estacdo de Sdo Roque

CEP 48.280-000, Mata de S&o Jodo, BA

At.: Srs. Rafael Procaci da Cunha e Yulo Cesare Viana Pereira Neto
Tel.: (71) 3635-0282

E-mail: debentures@petroreconcavo.com.br

Para o Agente Fiduciario:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.° 2.954, 10° andar, sala 101

CEP 01.451-000, Sao Paulo, SP

At.: Sr. Marco Aurélio Ferreira, Marcelle Santoro e Karolina Vangelotti
Tel.: (11) 4420-5920

E-mail: assembleias@pentagonotrustee.com.br

Para o Banco Liquidante e Escriturador:

ITAU UNIBANCO S.A. / ITAU CORRETORA DE VALORES S.A.

Praca Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.° 100, Torre Olavo Setubal
CEP 04.344-902, Sao Paulo, SP

At.: Sr. André Sales

Tel.: +55 (11) 2740-2568

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br

Para a B3:
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11.1.1.

11.1.2.

12.

12.1.

12.2.

12.3.

12.4.

12.5.

B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO -

Praca Antonio Prado, n.° 48, 6° andar

CEP 01.010-901, Sao Paulo, SP

At.: Superintendéncia de Ofertas de Titulos Corporativos e Fundos
Tel.: (11) 2565-5061

E-mail: valores.mobiliarios@b3.com.br

As comunicacBes referentes a esta Escritura de Emissdo (i) serdo consideradas entregues
quando recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio ou
ainda por telegrama enviado aos enderecos acima; e (ii) por correio eletronico serdo
consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento seja confirmado
através de indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada pelo remetente) ou confirmacao

de recebimento eletronico.

A mudanca de qualquer dos enderegos acima devera ser comunicada as outras Partes pela
Parte que tiver seu endereco alterado, sob pena de serem consideradas entregues as

comunicacOes enviadas aos enderecos anteriormente indicados.
DISPOSICOES GERAIS

Renuncia: Nao se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura
de Emissdo. Dessa forma, nenhum atraso, omissdo ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das partes da presente Escritura de
Emissdo, prejudicara tais direitos, faculdades ou remédios, ou sera interpretado como uma
renlncia aos mesmos ou concordancia com tal inadimplemento, nem constituird novagado ou
modificacdo de quaisquer outras obrigacdes assumidas nesta Escritura de Emissdo ou
precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

Irrevogabilidade e Irretratabilidade: A presente Escritura de Emissdo é firmada em carater

irrevogavel e irretratavel, salvo na hipdtese de ndo preenchimento dos requisitos relacionados
na Clausula 2 acima, obrigando as partes por si e seus sucessores.

Prevaléncia das Disposicdes: Caso qualquer das disposi¢des desta Escritura de Emissdo venha

a ser julgada ilegal, invélida ou ineficaz, prevalecerao todas as demais disposi¢cdes ndo afetadas
por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituir a disposicao afetada
por outra que, na medida do possivel, produza o mesmo efeito.

Titulo Executivo: A presente Escritura de Emissao e as Debéntures constituem titulos executivos
extrajudiciais, nos termos do artigo 784, §4°, do Cddigo de Processo Civil, e as obriga¢des nelas
encerradas estdo sujeitas a execucdo especifica, de acordo com os artigos 536 e seguintes do
Cdédigo de Processo Civil, sem que isso signifique renlncia a qualquer outra acdo ou
providéncia, judicial ou ndo, que objetive resguardar direitos decorrentes da presente Escritura
de Emissao.

Fica desde ja dispensada a realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar
sobre aditamentos decorrentes: (i) de hipdteses de dispensa expressamente previstas nesta
Escritura de Emissao; (ii) da correcdo de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitagao
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12.6.

12.7.

12.8.

12.8.1.

12.9.

12.10.

ou aritmético, (iii) das alteracdes a quaisquer documentos da Emissdo ja expressamente
permitidas nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) da Emissdo, (iv) das alteracbes a
quaisquer documentos da Emissdo em razdo de exigéncias formuladas pela CVM, pela B3, ou
(v) da atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracdo na razdo social,
endereco e telefone, entre outros, desde que as altera¢des ou correcdes referidas nos itens (i),
(ii), (iii), (iv) e (v) acima, ndo possam acarretar qualquer prejuizo aos Debenturistas ou qualquer
alteracdo no fluxo Debenturistas, e desde que ndo haja qualquer custo ou despesa adicional
para os Debenturistas.

Boa-fé e equidade. As Partes declaram, mutua e expressamente, que esta Escritura de Emissao

foi celebrada respeitando-se os principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e
firme manifestacdo de vontade das Partes e em perfeita relagdo de equidade.

Contagem dos Prazos: Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissdo serdo

computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Cédigo Civil, sendo excluido o
dia do comeco e incluido o do vencimento.

Assinatura Eletrénica: Esta Escritura de Emissdo sera assinada por meios eletronicos, digitais

e/ou informaticos, sendo certo que as Partes reconhecem esta forma de contratacdo como
valida e plenamente eficaz, constituindo forma legitima e suficiente para a comprovagao da
identidade e da validade da declaracdo de vontade das Partes em celebrar eventuais
aditamentos, devendo, em todo caso, atender as regras vigentes para verificacdo da
autenticidade das assinaturas das Partes, desde que seja estabelecida com certificacdo dentro
dos padrdes ICP - BRASIL, de acordo com a Medida Provisoria n.° 2200-2, de 24 de agosto de
2001 e demais disposicOes legais aplicaveis, dispensada a assinatura de testemunhas, nos
termos do artigo 784, §4° do Cddigo de Processo Civil.

As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de inicio da producao
de efeitos da presente Escritura de Emissdo serd a data do presente documento, ainda que
qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escritura de Emissdo em data
posterior, por qualquer motivo, hipétese em que as Partes, desde logo, concordam com a
retroacdo dos efeitos deste instrumento para a data aqui mencionada.

Lei Aplicavel: Esta Escritura de Emissdo é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

Foro: Fica eleito o foro da Comarca de Sao Paulo, com exclusdo de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura oriundas desta Escritura de Emissao.

E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura de Emissdo de forma

eletrénica, nos termos da Clausula 12.8acima, dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do

artigo 784, paragrafo 4° do Cddigo de Processo Civil.

Mata de Sao Jodo, 18 de dezembro de 2025

(O restante da pdgina foi deixado intencionalmente em branco.)

(Assinaturas na pdgina seguinte)
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(Pdgina de assinaturas do “Instrumento Particular de Escritura da 4° (Quarta) Emissdo de Debéntures
Simples, Néo Conversiveis em Acbes, da Espécie Quirografdria, em 2 (Duas) Séries, para Distribuicdo
Publica, Sob o Rito de Registro Automatico de Distribuicéo, da PetroRecéncavo S.A.")

PETRORECONCAVO S.A.
Nome: Nome:
Cargo: Cargo:

PENTAGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS

Nome:
Cargo:
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ANEXO | - Procedimento de Substituicio de Concessoes
O seguinte procedimento devera ser adotado:

(i) a Emissora e/ou as controladas detentoras das Concessdes, conforme aplicavel, deverdo
depositar e manter retidos os recursos financeiros liquidos recebidos referentes a venda, transferéncia
e/ou cessado (incluindo Operacdes de Farm-Out), observado o valor apurado nos termos do Laudo de
Avaliacdo de Venda (conforme abaixo definido) (“Valor Retido”) em conta escrow a ser aberta e utilizada
Unica e exclusivamente para o depdsito do Valor Retido, ndo havendo necessidade de qualquer
Assembleia Geral de Debenturistas para a liberacdo do bem objeto de venda, transferéncia e/ou cesséo
ou para contratacdo da conta escrow;

(ii) o Valor Retido poderd, observado o disposto no item (iii) abaixo, ser liberado, total ou
parcialmente, conforme o caso, exclusivamente para investimentos em bens, ativos, participacdes
societarias ou direitos adicionais (incluindo ativos intangiveis), em uma ou mais operacdes, desde que
observado o objeto social da Emissora (“Novo Ativo"). Para fins de esclarecimento, a Emissora e/ou as
controladas detentoras das Concessdes ndo poderao utilizar o Valor Retido para a aquisicdo de bens,
ativos ou direitos adicionais de natureza diversa de seus respectivos objetos sociais; e

(iii) para liberagdo parcial ou total do Valor Retido correspondente ao valor previsto no Laudo de
Avaliagdo de Compra (conforme abaixo definido), a Emissora devera apresentar os Laudos de Avaliagao
de Compra, os quais deverdo constatar que os Novos Ativos (1) encontram-se em fase de produgao
operacional; (2) detém em conjunto valor de mercado (valuation) igual ou superior ao valor da
concessao objeto da venda, transferéncia e/ou cessao (incluindo operagdes de Farm-Out); e (3) possuam
valor total de reservas 1P igual ou superior ao da concessdo vendida, transferida ou cedida, caso
aplicavel. Em ambos os casos (1) e (2), conforme disposto nos Laudos de Avaliagdo de Venda e no caso
(3) conforme relatério de certificagdo de reserva elaborado por um Perito Independente sobre a
certificagdo das reservas in situ de petréleo e gas. Sendo que o “Perito Independente” deverd ser

(i) Netherland, Sewell & Associates, Inc. — NSAI, Gaffney, Cline & Associates ou a DeGolyer e
MacNaughton ou qualquer uma de suas entidades sucessoras, ou (ii) qualquer outra empresa
internacional independente de avaliagdo com experiéncia relevante. Para fins de esclarecimento, o Valor
Retido sera liberado de forma proporcional a aquisicdo de Novos Ativos, conforme disposto nos itens
(N, 2) e (3) acima.

A Emissora deveréa contratar, as suas expensas, um avaliador independente (i.e. que nao esteja envolvido
na consecucao das transacdes descritas do item (xi) da Clausula 6.1.2 da Escritura de Emissdo) dentre (i)
um dos dez bancos de investimento brasileiros com melhor ranking em operacdes de fusdes e
aquisicdes (M&A) conforme divulgado pela ANBIMA; (ii) uma das dez firmas de consultoria e assessoria
financeira com melhor ranking em operacdes de fusdes e aquisicdes (M&A) conforme divulgado pela
ANBIMA,; ou (iii) uma das seguintes firmas de contabilidade (big four) PricewaterhouseCoopers, Ernst &
Young, Deloitte Touche Tohmatsu ou KPMG ("Avaliador Independente”), para constatar (a) o valor de

mercado das Concessdes e/ou direitos decorrentes das Concessdes que venham a ser objeto de venda,
transferéncia e/ou cessdo (incluindo Operacdes de Farm-Out) pela Emissora e/ou qualquer de suas
controladas (“Laudo de Avaliacdo de Venda”); e (b) o valor de mercado do Novo Ativo (“Laudo de

Avaliacdo de Compra"), em ambos os casos os referidos laudos sendo datados de, no maximo, 30 (trinta)

Dias Uteis anteriores & data prevista para as respectivas transacées.
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	3.5.8. As Debêntures poderão ainda, em qualquer Data de Integralização, serem colocadas com ágio ou deságio, a ser definido pelos Coordenadores, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures de uma mesma Série subscritas e integr...
	3.6. Procedimento de Bookbuilding: A partir da divulgação do Aviso ao Mercado, nos termos do artigo 62 da Resolução CVM 160, será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, conduzido e organizado pelos Coordenadores, para verificaç...
	3.6.1. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, a ser celebrado anteriormente à Primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo), sem a necessidade de aprovação societári...
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	3.7.1. O banco liquidante da Emissão será o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n.º 100, Torre Olavo Setubal, CEP 04.344-902, inscrita no CNPJ sob o ...
	3.7.2. O escriturador das Debêntures será a ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.500, 3º andar, parte, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ sob...
	3.8. Destinação de Recursos:
	3.8.1. Os recursos obtidos por meio da Emissão das Debêntures serão destinados, nos termos do artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, e do Decreto 11.964, no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas, inclusive das despesas de ca...
	3.8.2. Para fins de cumprimento da Resolução da CVM n.º 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 17”), a Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário, declaração em papel timbrado e assinada pelos representantes legais, anualmen...
	3.8.3. O Agente Fiduciário deverá tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos da Cláusula 3.8.2 acima em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da destinação de recursos aqui estabelecida, sem prejuízo da dispon...
	3.8.4. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de atendimento às normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualq...
	4. DAS CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES
	4.1. Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 de dezembro de 2025 (“Data de Emissão”).
	4.2. Data de início da rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data de Integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”).
	4.3. Forma, tipo e comprovação de titularidade: As Debêntures serão emitidas sob forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo ...
	4.4. Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora.
	4.5. Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações e não contarão com qualquer preferência ou garantia.
	4.6. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, (i) as Debêntures da Primeira Série terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2032 (“Data de Ve...
	4.7. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).
	4.8. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 750.000 (setecentas e cinquenta mil) Debêntures, sendo (i) 525.000 (quinhentas e vinte e cinco mil) Debêntures da Primeira Série; e (ii) 225.000 (duzentas e vinte e cinco mil) Debêntures da Segunda Série.
	4.8.1. Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na data da primeira integralização (“Primeira Data de Inte...
	4.9. Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva Série, conforme o caso, será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Ampl...
	4.9.1. Observações:
	4.9.2. No caso de indisponibilidade temporária do IPCA quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão para as Debêntures, será utilizada, em sua substituição, para a apuração do IPCA, a projeção do IPCA calcul...
	4.9.3. Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data esperada para sua apuração e/ou divulgação (“Período de Ausência do IPCA”) ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade por disposi...
	4.9.4. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures das respectivas Séries, a referida Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures das respectivas Séries não será mais realizada, e o IP...
	4.9.5. Caso a Taxa Substitutiva das Debêntures venha a acarretar a perda do benefício gerado pelo tratamento tributário previsto na Lei 12.431, a Emissora deverá, a seu exclusivo critério, optar por: (i) arcar com todos os tributos devidos e acrescer ...
	4.9.6. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva das Debêntures ou caso não seja obtido quórum de deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas das Debêntures das respectivas Séries, ou ainda, caso não seja obtido o quórum de instalação da res...
	4.10. Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Di...
	DP = número de Dias Úteis entre o último Período de Capitalização (inclusive) e a data atual (exclusive), sendo “DP” um número inteiro.
	4.10.1. O Período de Capitalização da Remuneração das Debêntures da Primeira Série é, para o primeiro período de capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento d...
	4.11. Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias...
	4.11.1. O Período de Capitalização da Remuneração das Debêntures da Segunda Série é, para o primeiro período de capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da...
	4.12. Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série
	4.12.1. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures estabelecidas nesta Escritura de Emissão, ou do vencimento antecipado das Debêntures, a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o ...
	4.12.2. Farão jus aos pagamentos das Debêntures da Primeira Série aqueles que sejam Debenturistas das Debêntures da Primeira Série nos termos desta Escritura de Emissão ao final do Dia Útil anterior a cada Data de Pagamento da Remuneração das Debêntur...
	4.13. Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série
	4.13.1. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures estabelecidas nesta Escritura de Emissão, ou do vencimento antecipado das Debêntures, a Remuneração das Debêntures da Segunda série será paga semestralmente, a partir da Data de ...
	4.13.2. Farão jus aos pagamentos das Debêntures da Segunda Série aqueles que sejam Debenturistas das Debêntures da Segunda Série nos termos desta Escritura de Emissão ao final do Dia Útil anterior a cada Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures...
	4.14. Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série:
	4.14.1. O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série será amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, a partir do 6º (sexto) ano contado da Data de Emissão (inclusive), devidas sempre no dia 15 de dezembro de cada an...
	4.14.2. Para cálculo da parcela de amortização das Debêntures da Primeira Série, deverá ser observada a seguinte fórmula:
	4.15. Amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série:
	4.15.1. O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série será amortizado em 3 (três) parcelas anuais e consecutivas, a partir do 8º (oitavo) ano contado da Data de Emissão (inclusive), devidas sempre no dia 15 de dezembro de cada an...
	4.15.2. Para cálculo da parcela de amortização das Debêntures da Segunda Série, deverá ser observada a seguinte fórmula:
	4.16. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; ...
	4.17. Prorrogação dos Prazos:
	4.17.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratório aos valores a serem pagos, se a data do vencimento coi...
	4.17.2. Para os fins desta Escritura de Emissão, “Dia(s) Útil(eis)” significa (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com relação ...
	4.18. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, ou da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos Debenturist...
	4.19. Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer obrigações pecuniárias nas datas previstas nesta Escritura de Emissão ou em qualquer comunicação realizada ou aviso publ...
	4.20. Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.
	4.21. Publicidade: Sem prejuízo de observar o disposto no artigo 13 da Resolução CVM 160, em relação à publicidade da Emissão e da Oferta, todos os atos e decisões relativos às Debêntures deverão ser comunicados na forma de avisos ou anúncios nos term...
	4.22. Imunidade de Debenturistas
	4.22.1. As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431. Para fins de referência, as Cláusulas abaixo descrevem a regra tributária vigente na presente data em relação à tributação dos rendimentos decorrentes do investi...
	4.22.1.1. Os rendimentos decorrentes dos investimentos nas Debêntures, incluindo os ganhos de capital auferidos em sua alienação, estarão sujeitos à incidência do IRRF: (i) à alíquota de 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoas físicas; e (ii...
	4.22.1.2. Aos investidores residentes no exterior que realizem investimento em conformidade com a Resolução do Conselho Monetário Nacional n.º 4.373, de 29 de setembro de 2014, conforme alterada, é aplicável tratamento tributário específico determinad...
	4.22.1.3. Para investidores não residentes no Brasil que não estejam domiciliados em Jurisdição de Tributação Favorecida, os rendimentos decorrentes dos investimentos nas Debêntures, inclusive os ganhos de capital auferidos em sua alienação, estarão s...
	4.22.1.4. Para Investidores Profissionais não residentes no Brasil que estejam domiciliados em Jurisdição de Tributação Favorecida, os rendimentos e ganhos decorrentes dos investimentos nas Debêntures estarão sujeitos à incidência do IRRF, que será co...
	4.22.1.5. A Lei n.º 13.043, de 13 de novembro de 2014, conforme alterada, prorrogou as alíquotas constantes da Lei 12.431 para emissões que ocorrerem até 31 de dezembro de 2030.
	4.22.2. Caso qualquer dos Debenturistas goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverá encaminhar ao Banco Liquidante e ao Escriturador, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis de antecedênci...
	4.22.3. Os Debenturistas que tenham apresentado documentação comprobatória de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.22.1 acima, e que tiverem essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixarem de atend...
	4.22.4. Caso a Emissora não utilize os recursos na forma prevista na Cláusula 3.8 acima, a Emissora será responsável pelo pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) da parcela dos recursos não alocados no Projeto, a ser aplicada pela secre...
	4.22.5. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.22.4 acima, caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento das Debêntures, as Debêntures por fato, ato ou omissão da Emissora, desde que devidamente comprovado,...
	4.22.6. Sem prejuízo do disposto nas Cláusulas 4.22.4 e 4.22.5 acima, caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Escritura de Emissão e até a Data de Vencimento das Debêntures, as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previs...
	4.23. Classificação de Risco: A Emissora contratou a agência de classificação de risco Moody’s Local BR Agência de Classificação de Risco Ltda. (“Agência de Classificação de Risco” cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder a...
	4.24. Desmembramento: Não será admitido o desmembramento da Remuneração, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série ou do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, e/ou dos demais di...
	5. RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA, OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO, OFERTA DE AQUISIÇÃO OBRIGATÓRIA E AQUISIÇÃO FACULTATIVA
	5.1. Resgate Antecipado Facultativo Total
	5.1.1. Desde que observado o disposto no artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, nas disposições da Resolução CMN 4.751, ou normativo que venha substitui-lo, e demais disposições legais e regulamenta...
	5.1.2. Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com uma Data de Amortização e/ou Data de Pagamento da Remuneração, o Valor do Resgate Antecipado deverá ser calculado sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debên...
	5.1.3. O Resgate Antecipado Facultativo Total somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos Debenturistas da respectiva Série, ou publicação de anúncio pela Emissora, nos termos da Cláusula 4.21 acima, em ambos os casos com cópia...
	5.1.4. O Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Debêntures da Primeira Sé...
	5.1.5. As Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas.
	5.1.6. Não será admitido o resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série.
	5.2. Amortização Extraordinária Facultativa
	5.2.1. As Debêntures não estarão sujeitas a amortização extraordinária, total ou parcial. Não será admitida a realização de amortização extraordinária facultativa das Debêntures.
	5.3. Oferta de Resgate Antecipado
	5.3.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, desde que o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja superior a 4 (quatro) anos, realizar oferta de r...
	5.3.2. A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada aos Debenturistas da respectiva Série, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.21 acima, em ambos os c...
	5.3.3. Após o envio ou a publicação, conforme o caso, da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emissora e formalizar sua adesão no sistema da B3 no prazo e na ...
	5.3.4. O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente, se assim permitido pela Resolução CMN 4.751 ou qualquer outra regulamentação aplicável, ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitário At...
	5.3.5. As Debêntures resgatadas pela Emissora, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas.
	5.3.6. O resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação adotados por essa instituição. Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletron...
	5.3.7. A B3 deverá ser notificadas pela Emissora sobre a realização de resgate antecipado total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência c...
	5.4. Oferta de Aquisição Obrigatória
	5.4.1. Caso a Emissora e/ou qualquer de suas controladas vendam, transfiram e/ou cedam (incluindo Operações de Farm-Out, conforme definido abaixo) a terceiros não controlados pela Emissora quaisquer das suas concessões existentes e as que venham a ser...
	5.4.2. Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei 12.431, a Oferta de Aquisição Obrigatória poderá ser realizada desde que transcorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão; sendo certo que, caso ocorrido o evento descrito na Cláus...
	5.4.3. A Oferta de Aquisição Obrigatória será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas da Primeira Série e da Segunda Série para aceitar a aquisição das Debêntures de que forem ti...
	5.4.4. Não obstante a Oferta de Aquisição Obrigatória ser sempre endereçada à totalidade das Debêntures, conforme descrito na Cláusula 5.4.3 acima, serão adquiridas apenas as Debêntures daqueles Debenturistas que decidirem pela adesão à Oferta de Aqui...
	5.4.5. A Emissora realizará a Oferta de Aquisição Obrigatória por meio de comunicação enviada aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 4.21 acima, em ambos os casos com cópia para a B3 (“C...
	5.4.6. Após a Comunicação de Oferta de Aquisição Obrigatória, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Emissora, no prazo e forma dispostos na Comunicação de Oferta de Aquisição Obrigatória, bem como seguir ...
	5.4.7. O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto da Oferta de Aquisição Obrigatória será equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série ou ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debênt...
	5.4.8. As Debêntures adquiridas pela Emissora de acordo com esta Cláusula poderão, a critério da Emissora: (i) permanecer na tesouraria da Emissora; (ii) ser canceladas, caso seja legalmente permitido, observado o disposto na Lei 12.431, na Resolução ...
	5.4.9. A aquisição ocorrerá, conforme o caso, de acordo com: (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Banco Liquidante e Escriturador, para a...
	5.5. Aquisição Facultativa
	5.5.1. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, após decorridos os 2 (dois) primeiros anos contados da Data de Emissão ou antes de tal data, ...
	5.5.2. As Debêntures que venham a ser objeto de Aquisição Facultativa, nos termos da Cláusula 5.5.1 acima, poderão: (i) ser canceladas, desde que legalmente permitido pela regulamentação aplicável, observado o disposto no artigo 1 , parágrafo 1 , inci...
	5.5.3. Na hipótese de cancelamento das Debêntures, esta Escritura de Emissão deverá ser aditada para refletir tal cancelamento, sem necessidade de nova deliberação societária de quaisquer das Partes ou aprovação por Assembleia Geral de Debenturistas.
	6. VENCIMENTO ANTECIPADO
	6.1. Vencimento Antecipado: Observado o previsto na Cláusula 6.1.2 abaixo referente aos Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático (conforme abaixo definido), as Debêntures e todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão serão conside...
	6.1.1. Observados os eventuais prazos de cura aplicáveis, a ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nesta Cláusula acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer aviso extrajudicial, interpelação judi...
	6.1.2. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 6.1.1 acima, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nesta Cláusula 6.1.2 não sanados no prazo de cura eventualmente aplicável, o Agente Fiduciário deverá convocar, em até 3 (três) Dias Úteis da dat...
	6.1.2.1. O Agente Fiduciário deverá enviar imediatamente à Emissora comunicação escrita informando acerca das deliberações tomadas em qualquer das Assembleias Gerais de Debenturistas referidas na Cláusula 6.1.2 acima, somente na hipótese de a Emissora...
	6.1.2.2. Para instalação da Assembleia Geral de Debenturistas prevista na Cláusula 6.1.2 acima, será necessário o quórum de Debenturistas que representem, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação (conforme def...
	6.1.2.3. Uma vez instalada a Assembleia Geral de Debenturistas prevista na Cláusula 6.1.2 acima, será necessário o quórum de deliberação de Debenturistas que representem, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulaç...
	6.1.2.4. Caso Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 6.1.2 acima não seja instalada por falta de quórum, em primeira e segunda convocação e/ou caso não seja obtido quórum de deliberação, em primeira e segunda convocação, o Agente Fid...
	6.1.2.5. A Emissora obriga-se a, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado, comunicar o Agente Fiduciário para que este tome as providências devidas. O descumprimento desse ...
	6.1.2.6. Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário deverá, imediatamente, enviar notificação, por meio de e-mail, (a) à Emissora, com cópia para B3, e (b) ao Banco Liquidante.
	6.1.2.7. Em caso de vencimento antecipado das Debêntures, a Emissora obriga-se a realizar o pagamento referente à totalidade das Debêntures, obrigando-se ao pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série ou ao Valor No...
	6.1.2.8. Os valores em dólares dos Estados Unidos da América serão calculados de acordo com a taxa de câmbio divulgada pelo Banco Central do Brasil por meio de sua página na internet sobre taxas de câmbio, intitulada “Cotações e Boletins” (disponível ...
	6.1.2.9. Para os fins da presente Escritura de Emissão, entender-se-á por:
	7. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA
	7.1. Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora obriga-se a:
	7.2. Despesas: Correrão por conta da Emissora as despesas incorridas (i) com o registro e a formalização desta Escritura de Emissão e (ii) aquelas previstas na Cláusula 8.6 abaixo. Se eventualmente tais despesas forem suportadas pelo Agente Fiduciário...
	8. AGENTE FIDUCIÁRIO
	8.1. Nomeação: A Emissora neste ato constitui e nomeia a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão, como Agente Fiduciário da Emissão, a qual, neste ato e pela melhor forma de di...
	8.2. Declaração: O Agente Fiduciário declara, neste ato, sob as penas da lei:
	8.3. Remuneração do Agente Fiduciário
	8.3.1. Será devida pela Emissora ao Agente Fiduciário a título de honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação aplicável em vigor e desta Escritura de Emissão, uma remuneração equivalente a parcelas a...
	8.3.2. No caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures, necessidade de excussão de garantias ou de atuação e/ou defesa em medidas judiciais e/ou extrajudiciais enquanto representante dos investidores, verificação de índice financeiro, verificaçã...
	8.3.3. As parcelas citadas nos itens acima, serão acrescidas dos seguintes impostos: ISS (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social...
	8.3.4. As parcelas citadas acima serão reajustadas pela variação positiva do IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento, até as datas de pagamento...
	8.3.5. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, os débitos em atraso estarão sujeitos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito...
	8.3.6. A remuneração não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da função de agente fiduciário durante a implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas...
	8.3.7. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso.
	8.3.8. Não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente.
	8.3.9. Eventuais obrigações adicionais atribuídas ao Agente Fiduciário, desde que aprovadas pelo Agente Fiduciário e pela Emissora, e/ou alterações nas características da Emissão, facultarão ao Agente Fiduciário a revisão dos honorários ora propostos.
	8.4. Substituição: Nas hipóteses de impedimento, renúncia, intervenção ou liquidação extrajudicial ou qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do evento que a determinar, Assembleia Gera...
	8.4.1. A remuneração do novo agente fiduciário será a mesma já prevista nesta Escritura de Emissão, salvo se outra for negociada com a Emissora, desde que, em caso de majoração da remuneração do novo agente fiduciário, mediante prévia deliberação em A...
	8.4.2. Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário e não seja aceita, nos termos da Cláusula 8.4.1 acima, uma nova remuneração pela Emissora, conforme deliberado em Assembleia Geral de Debenturistas, conforme o caso, o substituto receberá ...
	8.4.3. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá comunicar imediatamente o fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convocação de Assembl...
	8.4.4. É facultado aos Debenturistas, após o encerramento do prazo para a distribuição das Debêntures no mercado, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocad...
	8.4.5. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da assinatura do aditamento desta Escritura de Emissão, e estará sujeita aos requisitos previstos na Resolução ...
	8.4.6. Juntamente com a comunicação a respeito da substituição, deverão ser encaminhadas à CVM: (i) declaração assinada por diretor estatutário do novo agente fiduciário sobre a não existência de situação de conflito de interesses que impeça o exercíc...
	8.4.7. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento a presente Escritura de Emissão.
	8.4.8. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data da presente Escritura de Emissão ou, no caso de agente fiduciário substituto, no dia da celebração do correspondente aditamento à Escritura de Emissão, devendo permanecer...
	8.4.9. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos da CVM.
	8.5. Deveres: Além de outros previstos em lei ou nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	8.5.1. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas nest...
	8.5.2. A atuação do Agente Fiduciário limita-se ao escopo da Resolução CVM 17 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, ficando o Agente Fiduciário, portanto, isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicion...
	8.5.3. O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo sobre a orientação acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência de definição pelos Debenturistas, comprometendo-se tão somente a agir em conformidade com as instruções que lhe forem tran...
	8.5.4. O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, complementar...
	8.5.5. No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou na Escritura de Emissão para proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do arti...
	8.5.6. Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram objeto de fraude ou adult...
	8.5.7. O agente fiduciário se balizará pelas informações que lhe forem disponibilizadas pela Emissora para verificar o atendimento dos Índices Financeiros.
	8.6. Despesas do Agente Fiduciário
	8.6.1. A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de qualquer despesa comprovadamente incorrida para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, observado que o ressarcimento deverá ser realizado em até 10 (dez) Dias Úteis contados da entrega ...
	8.6.2. Todas as despesas necessárias à salvaguarda dos direitos e interesses dos Debenturistas correrão por conta da Emissora, sendo certo que o Agente Fiduciário prestará contas à Emissora das referidas despesas para o fim de ser imediatamente por el...
	8.6.3. As despesas a que se refere a Cláusula 8.6.1 acima compreenderão, inclusive, aquelas incorridas com:
	8.6.4. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que não tenha sido saldado na forma ora estabelecida será acrescido à dívida da Emissora e gozará das mesmas garan...
	8.6.5. Todas as despesas decorrentes de procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser, sempre que possível, previamente aprovadas, e adiantad...
	8.6.6. O Agente Fiduciário fica desde já ciente e concorda com o risco de não ter as despesas mencionadas nas Cláusulas 8.6.3, 8.6.4 e 8.6.5 acima reembolsadas, caso não tenham sido previamente aprovadas ou se realizadas em discordância com: (i) crité...
	9. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS
	9.1. Assembleia Geral de Debenturistas: Os titulares das Debêntures poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”), de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações,...
	9.1.1. Quando o assunto deliberado for comum a todas as Séries em conjunto, a Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser conjunta, sendo que, para fins de apuração dos quóruns deverá ser considerada a totalidade das Debêntures da Primeira Série e da...
	9.1.2. Quando o assunto a ser deliberado for de interesse específico e exclusivo de uma determinada Série, quais sejam (i) alterações de (i.1) Remuneração da respectiva Série, sua forma de cálculo e as respectivas Datas de Pagamento da Remuneração da ...
	9.1.3. Os procedimentos previstos nesta Cláusula serão aplicáveis às Assembleias Gerais de Debenturistas de todas as Séries, em conjunto, e às Assembleias Gerais de Debenturistas de cada uma das respectivas Séries, individualmente, conforme o caso, se...
	9.2. Convocação: A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pela Emissora, pelo Agente Fiduciário ou Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da Série à qu...
	9.2.1. A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, no Jornal de Publicação, respeitadas as regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes ...
	9.2.2. Data de Realização da Assembleia: A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo mínimo de 21 (vinte e um) dias contado da publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da Assembleia Gera...
	9.3. Quórum de Instalação: Nos termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação (conforme de...
	9.3.1. Será considerada regular a Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem os titulares de todas as Debêntures em Circulação, ou de todas as Debêntures em Circulação, conforme o caso, independentemente de publicações e/ou avisos.
	9.3.2. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e vincularão a todos os titulares de Debênt...
	9.4. Direito de Voto: Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais de Debenturistas, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de Debêntures ou não.
	9.4.1. Para efeito da constituição do quórum de instalação e/ou deliberação a que se refere esta Cláusula 9, serão consideradas “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures subscritas e integralizadas ou todas as Debêntures de determinada Série subs...
	9.5. Participação da Emissora: Será obrigatória a presença de representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, enquanto nas assembleias convocadas pelos Debenturistas, ou pelo Agente Fiduciário, a pre...
	9.5.1. A Emissora deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas por ela convocada e prestar aos titulares de Debêntures as informações que lhe forem solicitadas.
	9.6. Presidência da Assembleia: A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao representante indicado pelos titulares de Debêntures.
	9.6.1. Quórum de Deliberação: Exceto se de outra forma estabelecido nesta Escritura de Emissão ou na Lei das Sociedades por Ações, as decisões nas Assembleias Gerais de Debenturistas serão tomadas por Debenturistas detentores de, no mínimo, (i) 50% (c...
	9.6.2. A modificação relativa às características das Debêntures das respectivas Séries que implique em alteração de qualquer das seguintes matérias somente poderá ser aprovada pela Assembleia Geral de Debenturistas, mediante deliberação favorável de D...
	10. DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA
	10.1. Declarações e Garantias da Emissora: A Emissora, neste ato, declara e garante, ao Agente Fiduciário, na data da assinatura desta Escritura de Emissão, que:
	11. NOTIFICAÇÕES
	11.1. Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por qualquer das partes nos termos desta Escritura de Emissão ...
	11.1.1. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão (i) serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com "aviso de recebimento" expedido pelo correio ou ainda por telegrama enviado aos endereços acima; e (ii) por correio e...
	11.1.2. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada às outras Partes pela Parte que tiver seu endereço alterado, sob pena de serem consideradas entregues as comunicações enviadas aos endereços anteriormente indicados.
	12. DISPOSIÇÕES GERAIS
	12.1. Renúncia: Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das par...
	12.2. Irrevogabilidade e Irretratabilidade: A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando as partes por si e seus suce...
	12.3. Prevalência das Disposições: Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-...
	12.4. Título Executivo: A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais, nos termos do artigo 784, §4º, do Código de Processo Civil, e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas a execução específica, de...
	12.5. Fica desde já dispensada a realização de Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre aditamentos decorrentes: (i) de hipóteses de dispensa expressamente previstas nesta Escritura de Emissão; (ii) da correção de erros materiais, seja e...
	12.6. Boa-fé e equidade. As Partes declaram, mútua e expressamente, que esta Escritura de Emissão foi celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relaç...
	12.7. Contagem dos Prazos: Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
	12.8. Assinatura Eletrônica: Esta Escritura de Emissão será assinada por meios eletrônicos, digitais e/ou informáticos, sendo certo que as Partes reconhecem esta forma de contratação como válida e plenamente eficaz, constituindo forma legítima e sufic...
	12.8.1. As Partes convencionam que, para todos os fins de direito, que a data de início da produção de efeitos da presente Escritura de Emissão será a data do presente documento, ainda que qualquer das Partes venha a assinar eletronicamente esta Escri...
	12.9. Lei Aplicável: Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	12.10. Foro: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão.
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